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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n0914, de 14 de outubro de . 
2010, que outorga permissão a Oliveira & Perin Assessoria e Comunicações Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Rio dos" Índios, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ TICA;E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54,RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem n" 1 4 0 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos temos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 605, de 1" de julho de 2010 - Sinal' Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria n" 606, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Ponta1 do Paraná - PR; 

3 - Portaria n" 610, de 1"e julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria n" 61 3, de 1" de julho de 201 0 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - ~otftaria nQ 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria n" 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria n" 661, de 2 1 de julho de 201 0 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d70este - SP; 

8 - Portaria n" 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria n" 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocoinunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria n" 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria n" 865, de 17 de setembro de 201 0 - M.N. Carvalho & CIA Ltda - 



13 - Portaria n" 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria n" 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria n" 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d70este - SP; 

16 - Portaria n" 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria n" 91 0, de 14 de outubro de 201 0 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria n q 1 3 ,  dc 14 de outubro de 2010 - Moraes Seiviçus de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria n" 914, de 14 de outubro de 201 0 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria n" 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria n" 1.150, de 23 de novembro de 201 0 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria n" 1.15 1, de 23 de novembro de 201 0 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria n" 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria n q . 1 5 3 ,  de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria n" 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no municdpio de Lambari - MG; 

26 - poriaria nQ 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria n" 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassirniro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nq .300 ,  de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria n" 1.350, de 17 de dezembro de 2010 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria n" 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

3 1 - Portaria n q  -359, de 17 de dezembro de 201 0 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria n" 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 



33 - Portaria nQ 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
inunicípio de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria n" 1.41 6, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria n" 123, de 17 de maio de 201 1 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - PA; 

36 - Portaria $ 2 1 6 ,  de 6 de junho de 201 1 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria 11917, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

3 8 - Portaria n 9 1  8, de 6 de junho de 201 1 - Einpresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria na 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria n" 222, de 6 de junho de 201 1 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  de 2013. 



3 
E Iv3n Antonio P,!\$P~*S 

Brasília, 17 de outubro de 201 1 

Excelentíssima SenhoraPresidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 04912009-CELNC, com vistas a 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no -_ Município de Rio 
dos Índios, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 8 11, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei n" 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a - Oliveira -- & Perin 
Assessoria e Comunicações Ltda (Processo nQ 53000.01 113512010) obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a 
permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o $ 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 

rr encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assi~zado eletronicamente por: Paulo Berítar~lo Silva 



MXNISTÉRIO DAS COMUNIÇAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

POJXTARIAN" 9 1 4  , DE 1 4  DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nQ 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 53000.01 113512010, 
Concorrência nQ 04912009-CELIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar pemissão à OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E 
COMUNICAÇÕES LTDA para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Rio dos Índios, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2 q s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3", da Constituição. 

a 

Art. 3" contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser qspinado dentro de 
sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 
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SERVIÇI! PÚBLICO FEDERAL, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

SERVIÇO : FM (CANAL 23 1) 

LOCALIDADE : RIO DOS ÍNDIOS - RS 

PROPONENTE : OLIVEIRA & PERM ASSESSORIA E COMUNICAÇ~ES LTDA. 

CNPJ No : 11.540.92110001-63 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n." 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

C 

OLIVEIRA & PERIN ASS 
CNPJ no 1.540.921/0001-63 6 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R -  Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 2027 6570 



ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, localizada na AV. Coronel Ernesto Bertaso, 
n.O 826, Bairro Centro, CEP 89850-000, na Cidade de Quilombo, Estado de 
Santa Catarina, devidamente inscrita no CNPJ n.O 11.540.92110001-63, por 
intermédio de seu representante legal, Sra. ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
portadora da cédula de identidadelRG no 3.570.312, expedida pela SSPISC, 
inscrita no CPFIMF sob no 026.979.929-01 residente e domiciliada na AV. 
Coronel Bertazo, n.O 281, bairro Centro, CEP 89850-000, no município de 

f 1 Quilombo, Estado de Santa Catarina; nomeia e constitui seu bastante 
procurador CEZAR BORGES DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua Três Amigos, n.O 577, na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, portador da Carteira de IdentidadeIRG na0 6.434.555-9 SSPIPR e do 
CPF n.O 015.126.159-86, a quem outorga poderes para representá-lo em todos 
os atos da Concorrência n.O 04912009 - CELIMC Localidade de Rio dos 
í n d i o s l ~ ~ ,  promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica, Proposta de Preço pela 
Outorga, assinar anexos, assinar declarações, assinar Propostas de Preço pela 
Outorga, assinar Proposta Técnica, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presenç 
recursal, interpor recursos e impugná-los, abrir e m 
vista dos autos bem como praticar todos os 

-, ,cumprimento,cCeste-mandato. Podendo substabelec 
poderes. 

Quilombo/SC, 11 d> março de 201 0. --- ---.-------.-c 
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OLHVETW & PERIN ASSESSO E C O ~ ~ ~ I C A Ç ~ E S  LTDA * -izi9 
CONTRATO SOCIAL 

ADRIANE PEIPIN DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, natural de QuilomboISC, nascida em 30 de março de 1981, portadora da 
cédula de identidade/RG no 3.570.312, expedida pela SSPISC, em 20 de junho de 2008, 
inscrita no CPFIMF sob no 026.979.929-01 residente e domiciliada na Av. Coronel Ernesto 
Bertaso, n." 826, Centro, CEP: 89850-000, na cidade de Quilombo, Estado de Santa Catarina; 
e SIMONE PERIN, brasileira, solteira, assistente social, natural de QuilomboISC, nascida 
em 16 de julho de 1984, portadora da cédula de identidade1RG no 3.882.378 expedida pela 
SSPISC em 09 de julho de 2009, inscrita no CPFMF sob no 041.601.199-30, residente e 
domiciliada na Av. Coronel Ernesto Bertaso, n." 826, Centro, CEP: 89850-000, na cidade de 
Quilombo, Estado de Santa Catarina; resolvem, por este instrumento particular de contrato e 
na melhor forma de direito, constituir uma sociedade empresária li 
artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.O 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
legais aplicáveis a espécie e pelas cláusulas seguintes: i CQ!,  , P,J\~,? (jF<\rjl${Ak 

I - TIPO, NOME EMPRESARIAL, SEDE E  SORO^ 
$ 

L G1d 

CLÁUSULA Ia - OLIVEIRA & PEIUN ASSESSORIA E C 
uma sociedade limitada, a qual se rege pelas disposições do art. 
10.406/2002, por este contrato social e, supletivamente, nas sua 
aplicáveis às Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA 2a - A sociedade gira sob o nome empresarial de OLIVEIRA & PERIN 
ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA. 

CLÁUSULA 3" - A sociedade tem sua sede e foro nesta cidade de Quilombo, Estado de 
Santa Catarina, Av. Coronel Ernesto Bertaso, n." 826, Centro, CEP 89850-000, no 
município de Quilombo, Estado de Santa Catarina, podendo abrir filiais e agências em 
qualquer parte do território nacional, quando lhe convier, destacando o capital que julgar 
conveniente. 

I1 - OBJETO E DURAÇAO 

CLAUSULA 4" - A sociedade tem como seu objeto a execução e exploração dos serviços de 
radiodifusão, em caráter comercial, em qualquer de suas modalidades, mediante concessão ou 
permissão do dinistério das comunicações, com orientação educacional, baseada em 
princípios éticos, privilegiando as finalidades artísticas, educativas, culturais e informativas, 
com a produção e divulgação da cultura nacional e regional e promovendo os valores éticos e 
sociais da pessoa e da família. Prestar assessoria e consultoria e desenvolvimento de projetos 
para municípios visando à captação de recursos federais e estaduais. 

CLÁUSULA 5" - No que se refere a exploração do serviços de radiodifusão, a sociedade 
iniciará suas atividades somente após receber outorga de concessão/pernissão do poder 
concedente. Para os outros objetivos, as atividades iniciar-se-ão quando do registro deste 
contrato pela Junta Comercial e seu tempo de duração será indeterminado. 

TABELIONATO QUILOMBO 
Mirclo Ferrrlra da Sllvs - Tebtllgo DO 



" 73113' 
CLÁUSULA 6" - O capitaI social é de R$ 35.000,OO (trinta e cinco mil reais), dividido em 
35.000 (trinta e cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, já 
totalmente integralizado e assim distribuído entre os sócios: 

ADRIANE PEFUN DE OLIVEIRA subscreve neste ato com 19.250 (dezenove mil, 
duzentas e cinquenta) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, somando, portanto R$ 
19.250,00 (dezenove mil, duzentos e cinquenta reais), integralizado na presente data, em 
moeda corrente do país. 

SóGas 
ADRIANE PERIN DE OLIVEIILCP 
SIMONE PEFUN 
TOTAL 

SIMONE PERIN subscreve neste ato com 15.750 (quinze mil, setecentas e cinquenta) quotas 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, somando, portanto R$ 15.750,OO (quinze mil, 
setecentos e cinquenta reais), integralizado na presente data, em m 

PARÁGRAFO ÚNICO: O capital social, na sua totalidade, pe 
físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos. 

CLÁUSULA 7" - A responsabilidade de cada sócio é restrita a 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA fia - As cotas são indivisíveis em relação à socieda 
reconhecerá apenas um propriet6rio. 

CLÁUSULA 9" - A propriedade das empresas de radiodifusão é psivativa de brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez (10) anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras e que tenham sede no país. 

quotas 
19.250 
15.750 
35.000 

! CLÁUSULA 10" - Para atendimento à legislação pertinente a Faixa de Fronteira a sociedade 
observará os seguintes quesitos: 

I I - Até o limite de 70% (setenta por cento), o capital social sempre pertencerá 
direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos ou por pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras com 
sede no País; 
11- O quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros; 
111 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
sociedade caberão a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos; 
IV - As ações representativas do capital social serão inalienáveis e 
incaucionáveis a estrangeiros ou a pessoas jurídicas; e 
V - A sociedade não poderá efetuar alteração do presente Contrato Social 
sem prévia autorização dos órgãos competentes, quando assim 
pela lei. 

valor 
19.250,OO 
15.750,OO 

R$35.000,00 

% 
5 5 
45 
100 



CLÁUSULA 11" - A sociedade poderá ser administrada por qualquer dos seus sócios ou, 
ainda, por pessoas que não participem do seu quadro societário, que atuarão com a designação 
de Diretor. 

CLÁUSULA 12" - A administração da sociedade e o uso da denominação social competirá a 
sócia ADHANE PERIN DE OLIVEIRA, já qualificada no preâmbulo do presente 
instrumento, com a designação de Diretora, que a representará ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, agindo sempre na defesa da sociedade e dos interesses sociais, ficando 
dispensado de prestar caução. 

CLAUSULA 13" - A Administração da sociedade estará sempre a cargo de brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez (10) anos, e a respectiva investidura no cargo somente 
poderá ocorrer após terem sido aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo. 

CLÁUSULA 14" - É expressamente vedado aos Diretores utilizar-se da sociedade em 
negócios e transações alheios aos objetivos e interesses sociais, bem como, prestar fianças, 
avais, endossos aceites de favor ou abonos em geral a favor de terceiros e estranhos aos fins 
da sociedade. 

CLÁUSULA 15" - A título de pró-labore, por serviço 
poderão retirar mensalmente quantia a ser ajustada. 

CLÁUSULA 16" - Os Diretores poderão constituir pro 
administração, devendo, nesta hipótese, ser brasileiros 
(10) anos e os respectivos nomes submetidos à prév 
Poder Executivo. 

v - DELIBERAÇ~ES SOCIAIS * 

CLÁUSULA 17" - As deliberações serão tomadas por maioria de votos que correspondam a 
mais da metade do capital social, desde que a lei ou o contrato não exijam outro quomm para 
decisão da matéria objeto da deliberação, 

CLÁUSULA lga - Nas deliberações sociais dar-se-á preferência a forma prevista no 8 3" do 
art. 1072 do Código Civil, ou convocar-se-ão os sócios na conformidade do disposto no 5 2" 
do mesmo artigo, 

CLÁUSULA 19" - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

CLÁUSULA 20" - O exercício social se encenará no dia 31 de dezembro de cada ano, 
quando será levantado um balanço geral para a apuração dos resultados, sendo que os lucros 
ou prejuízos verificados serão repartidos ou suportados por todos os sócios, na proporção de 
suas cotas. 



poderão ser utilizados, total ou parcialmente, para a constituição de fundos de reserva, 
inclusive para aquisição pela sociedade de suas próprias cotas, ou mantidos em suspenso. 

. . . - -  - _ . . . . .  - . -  - - . .  - . - -  
CEÁUSULA 21" - No interesse social e a critério da admhistrdÇ& o s  lucros verificados * 73'3 * 

I VI1 - CESSÃO E TRANSFEF~ÊNCIA DE COTAS 

1 

CLÁUSULA 22" - E permitida a cessão e a transferência de cotas entre os sócios. 11 
I ' 

CLÁUSULA 23" - Qualquer cessão ou transferência de cotas a terceiros, ou direitos a elas 
relativos, só poderá ocorrer com o consentimento unânime e expresso dos demais sócios, os 
quais terão direito de preferência. 

CLÁUSUEA 24" - A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição ou morte de 
qualquer dos sócios. Ocorrendo morte ou interdição, poderão ser admitidos sociedade os 

1 legítimos herdeiros e sucessores do interdito ou do de cujus, com as quotas de capital que 
aquele ou este possuía na sociedade, desde que assim consinta 
sócios. A retirada de sócio que não mais deseje permanecer na soc 
ser excluído, não a dissolverá, devendo-se proceder a apuração d 
excluído, interdito ou falecido. 

CLÁUSULA 25" - A apuração do capital do sócio retirante, inclu 
que exercerem o direito de recesso ou aqueles excluídos da socied 
interdito ou falecido, cujos sucessores e legítimos herdeiros não te 
seja permitido ingressar na sociedade, será feita com base 
levantado, sendo os respectivos haveres pagos em doze (12) parce 
vencendo-se a primeira sessenta (60) dias após a assinatura do 
a1 teração contratual. 

, 
Ix - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 1 

I 

9 Único - Qualquer que seja a hipótese, na dissolução e liquidação da 
sosiedade serão observadas as disposições do Código Civil, aplicáveis ao 
pesente contrato social. 

x - DISPOSIÇOES GERAIS 

CLAUSULA 26" - A dissolução da sociedade poderá ocorrer a qualquer tempo, nas hipóteses 
i 

previstas em Lei, por deliberação unânime dos sócios ou, ainda, por deliber~çáo dos sócios 

CLÁUSULA 27" - Os administradores declaram sob penas da Lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 

I 

nacional, contra normas de defesa da concorrência. contia ãs rela~ões de consumo, fé publica 
TABELIONATO QUILOMBO 

OU propriedade M6rclo Ftrrslri  dm S I I V ~  - TabollNo Dealgnido 

que representem a maioria absoluta do capital social. I 



_ - _ -  " . .  _ -  . - 7 -  '735 
CLÁUSULA 2ga - Fica eleito o foro de Quilombo/SC, para 6 exèrcícío e-o'cumprimento dos 
direitos e obrigações emergentes deste contrato; renunciando-se, expressamente, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de constituição da 
sociedade, lavrado em tantas vias quantas as necessárias para o devido arquivamento na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina e servirem de prova entre as partes, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 

(CPF: 026.979.929-01 
Diretora 

JUNTA C0MEWCIAB. DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 10/02/2010 SOB N? 42204445099 

10/027548-6, DE 10/02/2010 . n 
OLIVEIF3 & 2ERIN ASSESSORIA E 

, COMUXICAÇÕE~ LTDA 
MONIQUE OLINGER PHILIPPI 

SECRETÁRIA GERAL 
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OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇ~ES LTDA 
CONTWTO SOCIAL 

ADPUANE BEWPN DE OLIIYEPFU., brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, natural de QuilomboISC, nascida em 30 de março de 1981, portadora da 
cédula de identidade1RG no 3.570,3 12, expedida pela SSPISC, em 20 de junho de 2008, 
inscrita no CPFIMF sob no 026.979.929-01 residente e domiciliada na Av. Coronel Ernesto 
Bertaso, n." 826, Centro, CEP: 89850-000, na cidade de Quilomb~, Estado de Sa&a Catarina: , 
e SIMONE PERIN, brasileira, solteira, assistente social, natural de QuilomboISC, nascida 
em 16 de julho de 1984, portadora da cédula de identidade1RG no 3.882,378 expedida pela 
SSPISC em 09 de julho de 2009, inscrita no CPFNF sob no 041.601.199-30, residente e 
domiciliada na Av. Coronel Ernesto Bertaso, n." 826, Centro, 
Quilombo, Estado de Santa Catarina; resolvem, por este inst 
na melhor forma de direito, constituir uma sociedade empres 
artigos 1.052 a 1.087 da Lei n." 10.406, de 10 de janeiro de 

i legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

I - TIPO, NOME EMPRESARIAL, SEDE 

CLAUSULA. Ia - OLIVEIRA & PEFUN ASSESSOMA E 
uma sociedade limitada, a qual se rege pelas disposições do 
10.40612002, por este contrato social e, supletivamente, nas suas omissões, pelas disposições 
aplicáveis às Sociedades Anônimas. 

CLAUSULA 2" - A sociedade gira sob o nome empresarial de OLIVEIRA & PENN 
ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA. 

CLÁUSULA 3" - A sociedade tem sua sede e foro nesta cidade de Quilombo, Estado de 
Santa Catarina, Av. Coronel Ernesto Bertaso, n." 826, Centro, CEP 89850-008, no ---- 
município de Quilombo, Estado de Santa Catarina, podendo abrir filiais e agências em 
qualquer parte do território nacional, quando lhe convier, destacando o capital que julgar 
conveniente. 

1 

11 - OBJETO E DURAÇÃO 

CLAUSULA 4" - A sociedade tem como seu objeto a execuçtio e exploração dos serviços d 
sadio-difusão, em caráter comercial, em qualquer de suas modalidades, mediante concessão o 

1 G i s s ã o  do ministério das comunicações, com orientação educacional, baseada 
princípios éticos, privilegiando as findidades artísticas, educativas, culturais e informativ 
com a produção e divulgação da cultura nacional e regional e promovendo os valores ético 
sociais da pessoa e da família. Prestas assessoria e consultoria e desenvolvimento de projetos 
para municípios visando à captação de recursos federais e estaduais. 

CLÁUSULA 5" - No que se refere a exploração do serviços de radiodifusão, a sociedade 
iniciará suas atividades somente após receber outorga de concessão/permissão do poder 
concedente. Para os outros objetivos, as atividades iniciar-se-ão quando do registro deste 
contrato pela Junta Comercial e seu tempo de duração será indeterminado. 

TABELIONATO QUILOMBO 

Rua Martchai Dcodoro, 210. gal SC. Fone: (49) 33463497 
.--* -------.------------------ 

Autentico a presente cdpia- 
n e  foi apresentado e dou fd. 



GLAUSULA 6" - O capital social é de R$ 35.000,OO (trinta e cinco mil reais), dividido em 
35.000 (trinta e cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, já 
totalmente integralizado e assim distribuído entre os sócios: 

duzentas e cinquenta) quotas no valor de R$ 1,00 (um 

moeda corrente do país. 

setecentos e cinquenta reais), integralizado na presente d 

PARÁGRAFO ÚNICO: O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas 
físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos. 

GLÁUSULA 7" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas I 
I 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. I 

i 
CLÁUSULA 8" - As cotas são indivisíveis em relação à sociedade que, para cada uma delas, 
reconhecerá apenas um proprietário. 

CLÁUSULA 9" - A propriedade das empresas de radiodifusão é privativa de brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez (10) anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis I 

brasileiras e que tenham sede no país. 1 
I 

j 
I 

CLÁUSULA 10" - Para atendimento a legislação pertinente a Faixa de Fronteira a sociedade i 
observará os seguintes quesitos: I 

I 

I - Até o limite de 70% (setenta por cento), o capital social sempre pertencerá 
direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos ou por pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras com 
sede no País; 
11- O quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de 213 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros; 
111 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
sociedade caberão a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos; 
IV - As ações representativas do capital social serão inalienáveis e 
incaucionáveis a estrangeiros ou a pessoas jurídicas; e 
V - A sociedade não poderá efetuar alteração do presente Contrato Social 

ãos competentes, quando assi 



* 133 ' 
CLÁUSULA 11" - A sociedade poderá ser administrada por qualquer dos seus sócios ou, 
ainda, por pessoas que não participem do seu quadro societário, que atuarão com a designação 
de Diretor. 

CLÁUSULA 12" - A administração da sociedade e o uso da 
sócia ADRIANE PEmN DE OLIVEIRA, já qualifica 
instrumento, com a designação de Diretora, que a representar 
ou fora dele, agindo sempre na defesa da sociedade e 
dispensado de prestar caução. 

CLÁUSULA 13" - A Adrninistraçsio da sociedade estará se 
ou naturalizados há mais de dez (10) anos, e a respecti 
poderá ocorrer após terem sido aprovados pelo órgão co 

I CLÁUSULA 14" - É expressamente vedado aos Diretores utilizuse da sociedade em 
negócios e transações alheios aos objetivos e interesses sociais, bem como, prestar fianças, 
avais, endossos aceites de favor ou abonos em geral a favor de terceiros e estranhos aos fins 
da sociedade. 

CLÁUSULA 15" - A título de pró-labore, por serviços prestados à sociedade, os Diretores 
poderão retirar mensalmente quantia a ser ajustada. 

CLAUSULA 16" - Os Diretores poderão constituir procuradores, inclusive com poderes de 
administração, devendo, nesta hipótese, ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
(10) anos e os respectivos nomes submetidos à prévia aprovação do órgão competente do 
Poder Executivo. 

CLÁUSULA 17" - As deliberações serão tomadas por maioria de votos que correspondam a 

i mais da metade do capital social, desde que a lei ou o contrato não exijam outro quorum para 
decisão da matéria objeto da deliberação. 

CLÁUSULA lSa - Nas deliberações sociais dar-se-á preferência a forma prevista no 5 3" do 
art, 1072 do Código Civil, ou convocar-se-ão os sócios na confomidade do disposto no 5 2" 
do mesmo artigo, 

CLÁUSULA 19" - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

CLÁUSULA 20" - O exercício social se encerrará no dia 31 de dezembro de cada ano, 
quando será levantado um balanço geral para a apuração dos resultados, sendo que os lucros 
ou prejuízos verificados serão repartidos ou suportados por todos os sócios, na proporção de 

Rua Marechal Deodoro, 210 -Sala 01 



I _ . .  . - - -  
- - -  _ - . .  - 

CLAUSULA 21" - No interesse social e a critério da admhistrdçã 
poderão ser utilizados, total ou parcialmente, para a constitu 
inclusive para aquisição pela sociedade de suas próprias cotas, ou 

Vir1 - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE 

CLÁUSULA 22" - É permitida a cessão e a transferência de cota 

CLÁUSULA 23a - Qualquer cessão ou transferência de cotas a ter 
relativos, só poderá ocorrer com o consentimento unânime e expres 
quais terão direito de preferência. 

CLÁUSULA 24" - A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição ou morte de 
qualquer dos sócios. Ocorrendo morte ou interdição, poderão ser admitidos !.ia sociedade os 

1 legítimos herdeiros e sucessores do interdito ou do de cujus, com as quotas de capital que 
aquele ou este possuía na sociedade, desde que assim consinta a unanimidade dos demais 
sócios. A retirada de sócio que não mais deseje permanecer na sociedade ou que dela venha a 
ser excluído, não a dissolverá , devendo-se proceder a apuração do capital do sócio retirante, 
excluído, interdito ou falecido. 

CLÁUSULA 25" - A apuração do capital do sócio retirante, incluindo-se nesta categoria os 
que exercerem o direito de recesso ou aqueles excluídos da sociedade, ou do capital do sócio 
interdito ou falecido, cujos sucessores e legítimos herdeiros não tenham interesse ou não lihes 
seja permitido ingressar na sociedade, será feita com base em balanço especialmente 
levantado, sendo os respectivos haveres pagos em doze (12) parcelas mensais e consecutivas, 
vencendo-se a primeira sessenta (60) dias após a assinatura do respectivo instrumento de 
alteração contratual. m\ 

IX - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA 26" - A dissolução da sociedade poderá ocorrer a qualquer tempo, nas hipóteses 
previstas em Lei, por deliberação unânime dos sócios ou, ainda, por deliber~ção dos sócios 
que representem a maioria absoluta do capital social. 

8 Único - Qualquer que seja a hipótese, na dissolução e liquidação d 
soqiedade serão observadas as disposições do Código Civil, aplicáveis a 
prksente contrato social. 

X - DISPBSIÇOES GERAIS 

CLAUSULA 27" - Os administradores declaram sob penas da Lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro , 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica 

TABELIONATO QUILOMBO - 
ou propriedadeJtwcio Ferraira r aira - n a e l i g ~  Deiignido 

Rua Marechal Oeodoro, 210 -Sala 01- Centro - Qullombo/SC Fone (49) 33463497 
-------e- AUTENTICAÇAO 021 040 ---------------.-.---------- 

- -- ---- -- - -+ 
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CLÁUSULA 28. - Fica eleito o foro de QuilomboiSC, para 6 exercício e- cumprimento dos ' 7 33 

direitos e obrigações emergentes deste contrato; renunciando-se, expressamente, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de constituição da 
sociedade, lavrado em tantas vias quantas as necessárias para o devido arquivamento na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina e servirem de prova entre as partes, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 

Quilombo/SC, 09 de Fevereiro de 2010. 

? ? t T 3  
SIMONE PERIN 

C&: 026.979.929-01 
Diretora 

TABELIONATO QUILOMBQ 
MWo Ferrelra da Silva - Tabslluo Dbalgnado 
Rua Marechal Deodoro, 210 -sala 01- centro - QUIIO.~OISC, ,=oni: (4s)  U4~J49, 
--I--- ----____ _ _  RECONHECIMENTO 050608 ..- ...-.-....-+---_-- 

Recanheço a assinatura por AUT~NTICA de: 
'IMoNE pERIN, (2)ADRIANE {ERIN DE OLIVEIRI . . . , , , , , , 

. . r . . , . . . .  ' . T . . f . i . . , , . . . , . . , ,  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Quilombo, 09 de.!, Lereiro de o'To. hoj-a:17:4%45 

Emte". ~Iíbii- d a w r d a d e , t ' f d , . ; b / ,  , i i,&/ 
E. j FERNANDA O A Z D D / ~ '  i )-Ii ! 

Emolumenbk:ll$3,ao + selo: R$ 2,00 -. Total:@$(,a~ 1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
ERTIFICO O REGISTRO EM: 10/02/2010 SOB N'? 42204445099 

Protocolo: 101027548-6, DE 10/02/2010 

OLIVEIRA & ?ERIN ASSESSORIA E 
f COMOPJICAÇ~ES LTDA ++ MONIQUE OLINGER PHILIPPI 

SECRETÁRIA GERAL 

TABELIQNATO QUILOMBO 
Mdrclo Forrelra da Sllva - Tabelll 
Rua Marechal Deodoro, 210. sal 
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ANEXO I 

DEGLAWGÃO 

Ref: Goneorr8aicia Q49I2009 - CELIMC - Localidade Rio dos í m d i s s l ~ ~  

OLIVEIRA & PERiN ASSESSORIA E CQWIUNICAGÕES LPDA, 
com sede na AV. Coronel Ernesto Bertaso, n.O 826, Bairro Centro, CEP 89850- 
000, na Cidade de Quilombo, Estado de Santa Catarina, devidamente inscrita 
no CNPJ n.O 11.540.92110001-63, por intermédio de seu representante legal, a 
Sra. ADR1ANE PERIN DE OhlVElfPB, portadora da Carteira de IdentidadeIRG 
n.O 3.570.312 SSPISC e do CPF n.O 026.979.929-01; DECLAW, para fins do 
disposto do inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1963, 
acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor(eç) de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega msnor(es) de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a pahir de qualorne anos, 
aprendiz. 

CPF: 026.979.929-01 
Diretora 



Ret  Concorrgncia 04912009 - CELIMC 

A abaixo assinada dirigente da OLIVEIRA & PERIN 
ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTBA, pessoa jurídica de direito privado, 
localizada na AV. Coronel Ernesto Bertaso, n.O 826, Bairro Centro, CEP 89850- 
000, na Cidade de Quilombo, Estado de Santa Catarina, devidamente inscrita 
no CNPJ n.O 11.540.92110001-63; DECLAFIA que: 

A) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de RIO DOS ~NDIOSIRS, e que não excederá os 
limites fixados no Art. 12 do Decreto-lei n.O 236 de Fevereiro de 1967, 
caso venha a ser contemplada com a outorga. 

B) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
I Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos municípios 

e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso. 

C) Nenhum sócio integra o quadro societário de 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão 
edital, nem de outras entidades expl 
radiodifusão em localidades diversas, além d 
do Decreto-lei n.O 236 de 28 de fevereiro de 1 

D) Nenhum dirigente está no exercício de ma 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce 
assessoramento na Administração Pública, 
especial. 

E) Nenhum dirigente participa da dire~ão de outra entidade executante de 
i serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão 

diversas, em excesso aos limites fixados no Art. 12 do Decreto-lei n.O 
236 de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

QUILOMBOISC, 11 de março 

' CPF: 026.979.929-01 
Diretora 

TABELIONATO QUILOMBO 
Mirclo Forrelra da Sllva - TabsllUo Deslpnado 
Rua Marechal Deodoro, 210 -Sala 01- Centro - QullomboISC. Fone: (49) 33463497 
---e.--------m-- R E C O N H E C I M E N T O  050834 ..................... 



PODER JüDIC 
JZTSTIÇA FED 

AÇÕES E EXECUÇÕES cÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES C 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

i ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA 

CPF: 
026.979.929/01 

NADA (CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

e Paraná até 09/02/2010 às 00:30 
Rio Grande do Sul até 08/02/2010 às 23:30 

e Santa Catarina até 08/02/2010 às 20:00 

Esta Certidão ainda não considera os processos ajuizados de modo 
eletronico a partir de 2 1  de outubro de 2009 nas Seções Judiciárias acima 

Y 
citadas. 

Certidão emitida em: 09/02/2010 às 09:56 (hora e data de Brasília) 

A aceitação dapresente certidão está condicionada à conferência dos 
dados pessoais'da parte interessada e à verificação de sua validade na 
Internet, pela autoridade recebedora competente, através do endereço 
http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 
50444flea43eO2aÇa09cb762~468036e. 



PODER JUDICIÁFUO 
JETSTIÇA FEDERAL 

PESSOAFÍSICAOU JLIR~DICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA 

CPF: 
026.979.929/01 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuicão mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judici 

0 Paraná (Processo Eletrônico) até 03/03/2010 às 01:Ol 

0 Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/03/2010 às 01:Ol 

@ Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/03/2010 às 01:Ol 

Paraná (Processo Papel) até 03/03/2010 às 00:30 

0 Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/03/2010 às 23:30 

Santa Catarina (Processo Papel) até 02/03/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 03/03/2010 às 10:06 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte interessada e B verificação de 
sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu 
"Consulta Processuai/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle lca93134414d62cf6495bOe94794b2a5. 



PODER JUDICIÁRIO -e,- 

,JUSTICA k R v \ G c l  i'\:i~~\-\c*$ [' 
&Q\,,i$?ki$> .;<:+.:, i,;,,:.!~~:.j~:~i:;;~.,i.,> 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA 

CPF: 
026.979.929/01 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 03/03/2010 às 01:Ol 

* Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/03/2010 às 01:Ol 

Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/03/2010 às 01:Ol 

Paraná (Processo Papel) até 03/03/2010 às 00:30 

e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/03/2010 às 23:30 

* Santa Catarina (Processo Papel) até 02/03/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 03/03/2010 às 10:04 (hora e data de Brasíiia) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte interessada e à verificação de 
sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu 
"Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 14b9997babcd2cdeZca3bdf7lef786~2. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA ;*.& 8. 
Comarca de Quilombo - Setor da Distribuição 

* 
' 733 * 

~ " : T T D D O  
ANTECEDENTES CRIMINAIS P A M  FINS CIVIS 

CERTIDAO No: 6603 FOLHA: 111 

A Distribuidora Judicial da Comarca de Quilombo, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Quilombo, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, brasileira, casada, do comércio, portador do RG: 3.570.312, CPF: 
026.979.929-01, filha de Danilo Perin e Elisete Perin, natural de Quilombo - SC, nascida aos 30/03/1981, 
residente na Avenida Coronel Bertaso, 826, centro, CEP: 89850-000, Quilombo - SC. ....................... 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, náo se 
aplicando as certidóes para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que náo tenha ocorrido imposiçáo somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinçáo de 
pena; extinçáo de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidáo é isenta de custas. 

Esta certidáo terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Quilombo, quarta-fm, 10 de fevereiro A de 201 0.  

TABELIONATO QUILOMBO &L,' ~ ~ d & ~  

Mdrclo Ferrtlra da Sllva - Tabellao Designado 
Rua Marechal Deodoi-o, 210 -Bala 01- Centro - QuilombolSC. F O ~ O :  (49) 33463497 ----------.-------_--.-------- AÚTENTICAÇAO 021 040 ------------------.--------- 

Autentico a presente cépia reprogr ica, que confere com O original que 
me foi apresentado. e dou fti IOere%bei2 l l 8  d* 7 6 l n * J ~ o ~ o ) .  

- - . . -, -- --. "T, , "7 

I 1 nQuilombo, 18 de &!&.giro de 2 0 1 ~ í  hora: 

PEDIDO No: iiiniil~iiiltiau ~IIIIIIIIIIII IIIIIIII 



P O D E R  J U B I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Quilombo - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO N4.6765 FOLHA: 111 

A Distribuidora Judicial da Comarca de Quilombo, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis da Comarca de Quilombo, 
verificou NADA CONSTAR em nome de: 

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, brasileira, casada, do comércio, portador do RG: 3.570.312, CPF: 

I 026.979.929-01, residente na Avenida Coronel Bertaso, no. 826, centro, CEP: 89850-000, Quilombo - SC. ** 

Certifica ainda que a prespnte certidão foi extraída dos Registros Civeis, Feitos da Fazenda, 
Acidentes do Trabalho, Vara da Família, Orfãos, Sucessões, Infância e Juventude, envolvendo todos os tipos de 
ações e respectivos procedimentos. 

Certifica finalmente que o valor de R$6,24, foi pago através de GRJR. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

PEDIDO No: IllllllllllllllllllllllllIIIlIlIIIIIIIIIIIIII 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BTPAÇIL 6 
ESTADO DE SANTA CAWARINA 
MUPIIC~PIB E CQMARCA DE QUILOMBO 

TABELIBNATO QUILOMBO 
MARCIO FWRREIRA DA SILVA - TABELIÃO DESIGNADO 

Rua Marechal Deodoro, 210 Sala 04 - Quilombo - SC - Fone:49 3346-3497 

CERIIDÃO NEGAVIVA DE PROTESTO 01096 

CERTIFICO a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste 

Tabelionato os livros destinados aos registros dos instrumentos de protestos de letras de 

câmbio, notas promissórias, duplicatas de fatura, cheques e outros quaisquer documentos de 

I dívida, neles verifiquei que nos últimos 5 anos nada consta com relação a: 

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, portadora do CPF 026.979.929-01 e 

documento de identificação nr. 3.570.312-1, brasileira, casada, residente. de domiciligda à 

Avenida Coronel Ernestro Francisco Bertaso, no 826, nesta Cidade de Quilombo/SC.. 

Ressalvados os casos de sustação dos efeitos do protesto por Ordem Judicial. 

-A"a*vrrar--- 

O referido é verdade e dou fé. 
$#,' +:, ;?c ,, ;~;,;,~:,~:p,~k~;?4,;~)~$ 

i,.-,,$,- , ,...- 

Em test yfb da verdade. 
-- 
.o 

Quilombo, li de fevereiro de 2Q10 

I 
T A B E L I O N A T O  Q U I L O  
Mdrclo Ferrtlra da Sllvi - Tabellüo Designado 
Rua Marechal Deodoro, 210 -Sala 01- Centro - Qullombo/SC Fone (49) 33469497 .............................. AUTENTICAÇAO 021040 ---------------------------. Escrevente Notarial 

Autentico a presente cópia reprog$fica, -e confere com o original que 
*., --..-- . E . -. ,- 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 8,95 .-\ 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 
Nome (razão social): ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA 
CNPJ/CPF: 026.979.929-01 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e 
cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome 
do contribuinte acima identificado, relativas aos tr ibutos e 
demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da 
Fazenda. 
Dispositivo Legal: Lei no 3938166, Art. 154 
Número da certidão: 100140014898496 
Data Emissão: 03-03-2010 10:39:25 
Validade (Lei no 3938/66, Art. 158, 
modificado pela Lei no 13.568/05): 30-08-2010 10:39:25 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA 

Nome: ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA 

CPF: 026.979.929-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 

1 Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN. 
não abrangendo as contribuições previdenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na lnternel, nos 
endereços ~http://www.receita.fazenda.gov.b~ ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n", de 02/05/2007. 
Emitida às 15:51:41 do dia 18/02/2010 chora e data de Brasília>. 

-r-= 

Valida até 17/08/2010. 
Código de controle da certidão: C882.FEDF.3625.31C7 

1 



JUSTIÇA ELEITORAL 
78a ZONA ELEITORAL DE QUILOMBO - SC . j333* 

AV CORONEL ERNESTO BERTASO 1300, SALA 5, EDIF/CIO DOM VICT~RIO Telefone 3346 3361 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

t 

Eleitora: ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA 
Inscrição: 0362 14090949 Zona: 78 Seção: 7 
Município: 82791 - QUILOMBO UF: SC 
Data de nascimento: 30/03/1981 Domiciliada desde: 14/04/1997 
Filiação: ELISETE PERIN 

DANILO PERIN 

Em 9 de fevereiro de 2010 

I 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçóes da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em carater definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 

s candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



p- . . --  L .  - . .  - . . / --n- - -..--- . . .--- .. - 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

QUILOMBO 

AVENIDA CORONEL ERNESTO FRANCISCO BERTASO, No 826, Bairro: CENTRO, CEP: 89850-000, 
QUILOMBOISC 

ATENSAO 
AUTENTICAR ESTE 
ALVARÁ QUANDO 
DO PAGAMENTO DO *** E OBRIGATORIA A COLO 

DOCUMENTO DE 
ARRECADASAO 

ESTABELECIMENTO *** 

I VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICA~AO MECÂNICA AUTENTICACAO MECANICA 
- - v  -.---- --- --I----- --I__--- .-I...- -.----.. - . ->- -  - - . - - - - = - - . L - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - =  --------  

C O M ~ ~ O V A N  IE DE PABAMENTOS COM COD . BARRA CCt:F".". 
..., ______  ----.-.--. __._______________- ...---.---- ----------- ---v-- ------------ ? 

CONVENIO: PREF MUN QUILOMBO SC ___-___------ --- 
8172fl0110002 42903542201 0031000Q054 6 2 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  

NR, CONVENIQ 1a/02/2010 DATA 00 PAGAMENTO 
VALOR DO PAGAMENTO 242,98 
= = = = = = = z = ~ = = = z = = z = ~ = ~ = = = = = = ~ = z = = ~ ~ = ~ =  

NR . AUTENT~CACAO C,839,A77.86E,E80.AD8 

C TABELIONATO QUILOMBO 
Mirclo Fsrrelra da Sllva - Tabolliio Designada 
Rua Marechal Deodoro, 210. Sala 01- Centro - Qullombo/SC. Fone: (49) 33463497 .----------------------------. AUTENTICAÇAO 021 040 ............................ 

Autentico a presente cdpia reprogr fica, que confere com o original que 
ma foi apresentado, 8 dou 14, (Decrl f lel2.148,  de 2510411Q40). 



A T I V O  

C I R C U L A N T E .  

DISPONIBILIDADES 

Caixa ..............,,,,..,.,,.,.R $ 35.000,OO 
" ----- 

Total do Ativo ............................ .........R$ 35.000.00 

P A S S I V O  

P A T R I M O N I O  L I Q U I D O  

CAPITAL SOCIAL 

........ ........ Capital Subscrito.. R$. 35.000,00 
............... ( - ) Capital a integralizar ... (0,OO) 35 .000,00 

............................. Total do Passivo .... . .  R 35.000,OO 

I Reconhecemos a exatidáo e autenticidade do presente balanço de abertura que importa 
4 

tanto no ATIVO como no PASSIVO, a importância de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Quilombo/SC, 10 de Fevereiro de 2010. 
Q 

ESCRITORIO ORCONTÁBIL S/S LTDA 
AV. CORONEL BERTASO- 602 

QUILOMBO-SC FONEJFAX- (49) 3346-3206 



CAIXA IL 

CAIXA ECONC~MICA FEDERAL Recibo de Caução 

.E I Caucionário I 
E 1 & /rsr. cm- L7W-&C .- 
b 

I I Qtde títulos Qtde obrigações 

Série e número dos títuioçl0bse~ações 
' 

I 

1 Agência I Operação I Conta nG IDv I 

Valor unitário 

3 - Títulos 
N%anco NN" cheque Valor G 

1 Beneficiário . c,d l 

Para garantia de 

f 
2 



T O / O ~ / ~ O I O  0006065 
P O D E R  J U D I C I Á R I O  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Quilombo - Setor da Distribuição 

3; 'O,$, 

';;.im.&~ g 
-5& Q 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL ' 733 

CERTIDAO No: 6606 FOLHA: 111 

A Distribuidora Judicial da Comarca de Quilombo, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis da Comarca de Quilombo, 
verificou NADA CONSTAR em nome de: 

OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA -ME, CNPJ: 11.540.92110001-63, estabelecida 
na Avenida Coronel Bertaso, no. 826, sala, centro, CEP: 89850-000, Quilombo - SC. ......................... 

I 
Certifica ainda que a presente certidão foi extraída dos Livros de Registros Cíveis, Feitos da 

Fazenda, Acidentes do Trabalho, envolvendo as Ações de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 
Recuperação Extrajudicial, bem como, os respectivos procedimentos do Decreto Lei no 7.661, de 21 de junho de 
1945 e da Lei no 11.101/2005 de 09 de fevereiro de 2005, existentes nesta Comarca. 

Certifica finalmente que o valor de R$6,24, foi pago através de GRJR. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em Única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Quilombo, quarta-feirfil0 de fevereiro de 201 0. 
6-b 

TABELIONATO QUILOMBO 

PEDIDO No: I Illll IlllllllllIllllIlll MI IIIIIMI Illl 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
. .. . . . . , . _._ . .  < .... <. -" _ _ < . , _ _ .  . . . - -- .- .... -. - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie iunto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E ~ Ú B L I C A  FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV CORONEL ERNESTO BERTASO 

MUNIC~PIO 

7 
QUILOMBO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 1 

A RFB agradece a sua visita: Para informa~óes sobre política de privacidade e u&+,p~-i.qn:ii~u i. 
A tuu l iz~  sucr p&ina 



. . .. 

MIMSTÉRLQ DA F m N D A  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATRIA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONT-RIBUIÇ~ES PREVIDENCIÁRIAS E 

AS DE TERCEIROS 

NO 0261 7201 0-20022020 
Nome: OLlVEIRA E PERIN ASSESSORIA E COMUNICACOES LTDA - 
ME 
CNPJ: 1 I .540.921/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuiqÜes administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uni40 (DAU). 

SEBVIÇÎ , P~:!B! ~SI-J T-FDEK41 ' Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas hAffii,.,; i,,l ( C ?  , ,T,tr,t, ,->cFs 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiras, inclusive às inscritas em DAU, cQ?lS !?:.E t: * : (! 0 GiiiG!!4Jk!ss 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Naciortai (PGFN), obejto de Certidao Conjunta PGFiVRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 1 +--A-o-----------' 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: h" 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade iimitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo . 
art.93t da Lei nO t0.406, de 1-0 de Janeim de 2002 - Código CM, extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

' A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
zhttprtfwww.receita.fazenda.gov.bP. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFiVRFB no 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 15/02/2010. 
Válida até 14/08/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:quatquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade do PGTS - CRF 

Inscrição: 11540921/0001-63 
Razão Social: OLIVEIRA E PERIN ASSESSORIA E COMUNICACOES LTDA ME 

Endereço: AV CORONEL BERTASO 826 SALA 4 / CENTRO / QUILOMBO / SC / 
89850-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/02/2010 a 12/03/2010 

Certificação Número: 2010021115353227393837 

Informação obtida em 11/02/2010, às 15:35:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Page 1 of 1 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNIGlPAL DE QUlLBMBO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇAO 

Mbrclo Ferrelra da Silva - Tabsll80 Dealgnado 
Rua Marechal Deodoro, 210 - Sala 01- Centro - QullombolSC. Fone: (49) 33465497 

AIJTENTICAÇAO 021040 ---------------------------. 

CARIMBO E ASSINATURA 



1 

,\ 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO No 104/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

SERVIÇO: F'M - CANAL 231 

LOCALIDADE: RIO DOS INDIOSJ 

Em, 11 de março de 2010, quinta-feira, às 09h00 (nove horas), no salão nobre, subsolo do 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima 
identificada, conforme publicação no DOU de 30 de novembro de 2009, Seção "3", Número 
228, Página 158, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença 
dos representantes das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será 
anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das O8h00 (oito horas) às 09h00 

1 (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para 
entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 - 
RÁDIO NONOAI LTDA., CNPJ no 88690888/0001-82, 2 - OLIVEIRA & PERIN 
ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ no 11540921/0001-63, 3 - LD 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ no 11390700/0001-56, 4 - CAMY 
TELECOMUNJCAÇÓES LTDA., CNPJ no 0240265510001 -1 1, 5 - EMPRESA DE 
RADIODIFUSAO CONQUISTA LTDA., CNPJ no 1142225710001-58, 6 - EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EL-SHADDAY FM LTDA., CNPJ no 1 158671 1/0001-06. (3) 
Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e 
as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão e pelos representantes das 
Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo 
a Documentação de Habilitação das licitantes, conforme a ordem da lista de presença, e rubrica 
dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e pela comissão eleita pelos 
representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos, sendo verificada a 
seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) RÁDIO NONOAI LTDA., (40 páginas), 2) 
OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA., (28 páginas), 3) LD 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., (32 páginas), 4) CAMY 

MUNICAÇ~ES LTDA., (35 páginas), 5) EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
STA LTDA., (83 páginas), 6) EMPRESA DE RADIODIFUSÃO SON 

Ata de Reunião n" 104/2010 de 11/03/2010 - Coiic. 11' 
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SHADDAU FM LTDA., (50 páginas). (5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez 
rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 45921 14 (Propostas 
Técnicas) e 4592109 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de cor azul tipo ballzip 
sob o n." 0038275, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi 
coinunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão 
escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, 
sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte da Comissão 
Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos 
concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer manifestação, nada sendo 
requerido. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em ata as seguintes 
intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes presentes a formação 
de comissão composta de 03 (três) concorrentes para assinatura dos documentos de habilitação, o 
que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo indicadas pelos mesmos as seguintes pessoas: o Sr. 
CEZAR BORGES SANTOS, representando a licitante OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E 

I COMUNICAÇÕES LTDA; o Sr. LUIZ FERNANDO LUTH, representando a licitante LD 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., e o Sr. JOSUÉ EVANGELISTA DE RESENDE, 
representando a licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO SONORA EL-SHADDAY FM 
LTDA. b) O representante da licitante CAMY TELECOMUNICAÇÕES LTDA. se ausentou do 
recinto após a entrega dos invólucros, antes do término da sessão, sem que assinasse a presente 
ata. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 1 Oh00 
(dez horas), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão e pelos representantes das s, ou por seus procuradores legalmente 
constituídos. 

/ ~resj/dente / Vice-presidente 
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n 

AUSENTE 
4 - CAMY TELEC0M;UNICAÇOES LTDA. 

CNPJ no 0240 65510001-11 t 
5 - EMPRESA DE RADIODI SÃO CONQUISTA LTDA. 

CNPJ no 1142 % 5710001-58 



Y' ISTÉRTO DAS co 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

I 

FOLHA N 0 a  / 0'2- 

zÃO SOCIAL DA REPRESENTANTE ASSINATURA 
PROPONENTE E CNP J: LEGAL OU 



FOLHA No -22 / 2- 

-- 

OPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREGO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPOmNTES 

I LOCALIDADE(S): RIO DOS INDIOS - RS 

RAZÃO SOCIAL DA 
E TELEFONE 



PROCESSO : 53000.01113512010-42 

LICITANTE : OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇ~ES 

LTDA. 

CONCORRÊNCIA : 04912009 

LOCALIDADE : RIO DOS INDIOS - RS 

Obs. 

- 

cordo com a Lei n." 10.61012002 

dministradores e a relação de acionistas 

tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e 

Pág. 

10114 
10 

1 I 

Prej. 

- 

Não 

- 
- 

- 

Sim 

X 
X 

X 

Item 
4.1 

4.1 
4.1 

4.1.1 

Descrição 
Pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras. 
Com sede e administração no País. 
Com pelo menos 70% do capital total e 
do capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 
Participação de capital estrangeiro de 



Item 
5.1.1.2 

5.2.5 
"b" 

Descrição Sim 
Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado somente a Fundações). 
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2" da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). 
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital 
social, total e votante da Proponente 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). 
Declaração conforme Anexo I. X 
Declaração conforme Anexo 11. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
conizênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). 
Balanço de abertura (dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1% do valor mínimo previsto pela 
outorga, válida por 24 meses a partir da 
data de entrega dos Documentos e das 
$repostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). 
Caução em dinheiro equivalente a 1% do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). 
Índice de solvência 2 1,O 
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

Descrição 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. 
Prova de inscrição no CNPJ 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 

Sim 

X 
X 

X 
X 

X 

X 

X 

Não 

- 

- 

- 
- 

- 

- 

- 

Prej. 

- 

- 

- 

- 

- 

Pág. 

31 
32 

33 
34 

35 

36 

37 

Obs. 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 



DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA 
(DIRIGENTE) 

Item Descrição 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 

Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo 
com o subitem 5.1.5.1. 
Çertidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edita1 conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. F 
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Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere. OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇ~ES LTDA. 
HABILITADA para a Concorrência 049/2009-CELIMC 

Brasília (DF), 11 de março de 2010. 
W%b b h  ds3 *Ira, 
MILENNA MEDEIROS DOS SANTOS 

ESTAGIÁRI A 

DOCUMENTA 

Pr lidente da ,/ Co ssão Especial / de tação 

' IS = 35.000,00/(1)= 35.000,OO. O balanço patrimonial da licitante foi elaborado sem a utilização das 
contas do passivo circulante (obrigações e encargos com vencimento no curso do exercício subseqüente à 
data do balanço patrimonial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o 
término do efercício subseqüente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de 
endividamento é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, 
criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações 
contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos 
prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, 
estabelecidos ou esperados (contas do passivo), confor 
Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstraç 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N." 68619 
edita1 se PC+ELP=O, será considerado o fator 1 como divi 
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Em 23 de março de 2010, terça-feira, às 15h40 (quinze horas e quarenta minutos), na sala de 
reuniões da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasíiia, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" de 
proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

/ presidente/ / Vice-presidente 



No 58, sexta-feira, 26 de março de 2010 Diário Oficial da União - 3 

RESULTADOS DE IIABILITAÇÃO Os evcntumis recuaos devcrüo ser protocoiizutior no Protocolo Gcml deste MiniitLriu. seiido 
que o contagem da prim de cinco dias úteis. para ruo ititcrposiçün, dar-se-ú o portir de 5 rle ubril de 

A Comissüa Especiii de Licituçb. por meio da Portorin MC no 432. de 24 de julho de 2009. 2010, conforme o subitem 11.1 do Witol. bem eoino nos tennus do artigo 109, inciro I. aiiiiea "a". $5'. 
publicada no DOU de 27/07R009. e suas oitsraçõci. em canformidadc com o Editoi dc Licitoçüo, torno ,d, 110, todos du b i  ,,o 8,666, dc 21 de junho dc 1993, 
público o($)  resultndo(s) da anbiise da documcntnçüo do($) propoiiente(s) identificnda(s) no($) mn. 
corrêi~ci~(s) comtoiitc(s) da(s) unexo(s). ANEXO I 

Os autos dor processos, em otcn~üo no subitcm 10.6 do Editai. estado dirponivcis para 
ohtençüo de vistos dc 29 de março n l0 de ubd  de 2010, na Comisrüo Especial dc Licilaçüo. no seguinte Coucodncii K 055ROo9-CEUMC, Localidade de CupcidSE 
endereço: Eqiuiiadn das Ministérios. Bloco R. Sobreloja -sala 110, Ed. Sede. BrnríiinlDE 

0 s  evenhiois recursos deveao ser protocoiindos no P ~ t o e a i a  Gcroi deste MinistLrio. sendo 
que u contagem do p n u  de cinco dios úteis, para sua ii>tcrposiçüo, dar-se-ú o partir de 5 de nbril de 
2010. conforme a subitem 11.1 do Editoi, bsin como nas termos do urtigo 109. inciso I, oiíneo 'nu. §5', 
urt. 110, bdni  do Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO I 

A Comissüo E5pccinl dc Licit~çüo. por meio do Portoriu MC iP 432. dc 24 de julho de 2009. 
publicado no DOU de 27/07R009. e suar alteruçüer. em conformidude com o Edilti <Ic Licihçüo. toniu 

i público o(s) reíuitado(s) da onblirs du documentnçüo dia($) pmponciite(s) identificudi(r) ri($ uin- 
corrCncin(s) constontc(s) da(s) uncxo(s). 

Or oubr dor processar. em otenpüo na rubitem 10.6 do Editiil. srtiirüu dispanivcis pird 
obtençüo de vistas de 29 de moqo n i'dc nbi i  de 2010. na Comissüo Especial de Lieifipüo. no seguinte 
endereço: Espionada dor MinistLrios. Bloco R. Sobreloja -rala 110, Ed. Sede. Brusiiln/DF, 

ANBXO I1 Os cvenlunis recursos devcao ser probcoiizador no Protocolo Gemi deste Miniitbrio. sendo 
que n contogem do prazo de cinco dios titeir, par* ruo intsrposiçüo. ddr-se-Ú u partir de 5 de ubril de 

Colimnênciu K 05d/ZNE-CEUMCC Locniidnds de Campa Belo do SUVSC 2010. conforme o subitcin 11.1 do Edifai. bem como nos termos do urtigo 109. iiiciso I. alined "a", $5+. 
nrt. 110, todos dii Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Bri~riiis - DE 25 <Ia ninrso iIc 21110. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

lhsideiitt <li, Canlirsüi~ 

ANEXO I 

Conuirrêuciu K 056n009-CEUMC. Localidade de UmboúbdSE 

A Comisilo Esppecizl dc Licitnçüo. par meio do Portaria MC no 432. de 24 de julho de 2009, 
publicudu no DOU de 27/07R009. e suni alterupües. em co~iformidode com o Editni do Licitnçüo. tomn 
público *(r) reruifcdo(r) da nnblise dn daeuine~itnçüo du(s) proponente(s) identificndn(s) nn(s) coii- 
conbncin(s) constuutc(s) do(s) oliexo(s). 

Os outos dor processos. cin ntcnç" uno subitcm 10.6 do Editni, cstnrüa dirpanívcis para 
obtcnçüo de vistor de 29 de mnSo o 1' dc abril de 2010. nn Comissüo Espccinl de Licitnç5o. no seguinte 
cndcrcço: Erpldiiudu dos MinirtLrioí. Bloco R. Sobreloja - sola 110. Ed. Sede. BnisíiiolDF. 

SECRETARIA EXECüTIVA COORDENAçÃO-GERAL DE HUMANOS ensejondo o' cxtinçüo. por carruçüo. du respectivo nuturizoçüo. coin 

EXTRXCO DE CONTRATO NW2010 fulcro na pndgmfo único do urt. 139 du Lei n." 9.472. de 16 de julho 
EXTRATO DE 'TERMO ADITIVO dc 1997. A rnniiifertu@o deve ser cntreguc no protocolo do Escritório 

No PNcerro: 53000,061969/2009, MINISTERIO DAS. Regional iio fitado RI. iocdliz~do lia Pmçn XV de Noveinbm 11'20 - 
PROCESSO no: 53000.022220RW7-35. PARTES: Ministeria dus Co- COMUNICACO* .CNPJ contmtndo: 014~9581000182~ 9' aodor. CEP: 20010-010. E pin que chegue ao conhecimento do 
inuliicições c o Centro do Intcgmçüo Empresa Bcoiu-CiEE. ES- do: UNIMED FEDERACAO INTERFEDERATIVA -DAS COOPE- foi Preseiite que pubiicu'lo peki 
~ÉCIE: Quiiito 'renno Aditivo Caiiv2nio ne 001/2007-MC. 06.  RATIVAS MEDIC. Objeto: Prestnçüo de servisos de orsislêncio me- l m ~ r e n r a  Oficial. e. ainda* locai. 

~ ~ ~ 0 ,   AI^^^^ o de 25.03.2010 o quniititotivo de srtogiúrios dica nmbulotarinl s hospitalar, fiaiotcrúpicn. psicológica s femndu- 

\ canrtsites "" Subçlbusul* da Ciúurulo Pimeim, NOTA DE ticn, eomprecndendo partos c imtnmenbs. renlizodos cxclusivnmaute SERvIÇO RADIOAMADOR: 
no pois. com pndao de enfcnnnric. centro de tcrnpin intensivo. ou ' EMPENHO: 2010NE000001 datada de 26.02.2010. VALOR DO EM- riindnr, qnnnddo necesdrin n ititemn@o hospitnlor, aos servidores 

PENHO: R$ 36.000,OO. PROGRAMA DE TRABALHO: ativos c inativos. seus dependentes. c peiirianistor do MinirtLria dns 
24122075020000001, FONTE DE RECURSO: 0100000000, ELE. Com~uicnçõcs. com cobertura em lodo tcrrit6rio nncionol. O valor 
MENTO DE DESPESA: 335039, VALOR MENSAL: 57,328,70, nt~uni deste contnto 6 de R$ 123.477.409.44. Fundnmcnto Legol: Leis 

ds 8666193 c 10520R002. decretos nos 355512000 c 6204R007, por- 
VALOR ANUAL: R$ 687,94440. DATA DE ASSINATURA. tnrio nomutivo d 03R009-MP00 c INO2ROW-SLTI-MP. Vigencio: 
25.03.2010. ASSINAM PELO MC: Fernniido Rodrigucs Lopcs dc 01/03/2010 o 28/02R011. Vnior Total: R$10.289.784.12. Fonte: 
Oiiveim-SccretÚrio Executivo-Interino. PELO CIEE: Cioúdio Reginn 100000000 - 2010NE9WWl. Dato de Assinutum: 01/03R010. 
Tadeia Uehnn - Gerente Rcgionni. (SICON - 25/03ROlO) 410003-00001-2010NE900067 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNI~AÇ~ES 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO SUPERINTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA 

E FISCALIZAÇÃO 
AVISO DE LTCITAÇÁO GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

PREGAO ELETRBNICO ~ ~ 1 / 2 0 1 0  ESCRIT~RIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

Objeto: Aquiriçüo de Matcriul do Copa c Cozinha. Totni de ltcn; EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nq-ER020T/E1102, 
Licit~dor: 00020. Editnl: 26/03/2010 do OShOO h 12h00 s de 14h I s  DE 23 DE MARÇO DE 20111 

17h00 . ENDEREÇO: Espiniiodn dos MinirtCrios. Bioca "RV.rnlu 111 A Agêncin Nncionnl de Teiecomunicqõei - Anutsi. por meio - Sobreloja Plano Piloto - BRASILIA - D F .  Entrega dos Propostos: 0 do presente Editnl, nos termas do pndgrnfo único do ort. 65 do Re- 

pela código OW320l00326CAii3 InfrnertmNni de Ch 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

.4VISOS 

A Comissão Especial de Licitação, eonrtiluida pela Ponana MC n'432, de 24 de julho de 2009, 
nublicada na DOU de 27/07/2009. em conformidade com 06) Edital(s), toma piiblico que a sessão para 

d r i t u t ~  do, inviili:cro< contcnd; os Proporto< dc Pie.03 dls Proponentes c l ~ s i i f i ~ ~ d ~ s ,  s ~ d  redirndl 
no seguinte cndcrr(o. L:rplin.idii dor hlini,tr'rias, ~ lo r . :~ .  Subrelolr - sd1~  104. Ild. Sede. HrarllinDF. 
dc acudo com o indicado cio quldro abaixa Fiem coovacrd~r o, p,rticipri dr licitnqi~, bcm coma 
convidados demais interessados para acompanhar os trnbuihos. 

A Cumiiil<i Eipcci~t de Lieiiiç.50, con.tituidr pclu Portsnr hlC "'432, dc 2.1 de julno de 2009, 
publlcndr nu DOU dc 27,07,2009, em ronfumiidrdc com 03 t'ditiis dc L~:itr(iu, tmin piiblicu que a 
rrrrso n m  abcnura d d r l  ii>viil.~cro(r) cu>>teiido a($) Piaport~(s) T(ciiica(s) di(s) L'roponcntc(s) h>- 
bllitndiis) srd realiwd; ;ia scguint; eiiJereço. Eqd~n>d.ido, Mmirttrion, Oldco K. Sobreloj= - rll= 
101, Fd Sele, HrariliillJF, de acorda com o iiiJicado na quodio oh~ixo. Fienii, convocador 0s pxIleipcr 
da I~cilayò~, ~ L I I I  cornu c ~ i ~ t v i d l d ~ ~  c d~ma i s  ! ~ I C : C S S ~ ~ ~ I  plra acomp~llhar o.. trnbilhar. 

UF 

\ Unta da Reu- I Harbrio(r) I Concorrtncio s) I Localidade(s) UF 
nião No c m M L  

31/05/2010 10h45 1 04912009 Wo dos lndios. I RS 
l l  h00 1 05912009 ISnntuna da Ponte Pensa. I SP 
llh15 1 007/2010 ICaldar Novns. I GO 

Localidades Data da Reu- 

Brnrtlia - DF, 25 da maio de 2010. 
ALVIMAR HERTRAND D. G. DE MACEDO 

L>rerideu!s da Coinirsia 

nião 

RESULTADO DE JULGAM!?,NTO 

SSRIMC 
Hodrio 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda pela Portaria MC no 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e runs olternçães, em conformldadc com o Edifol de Licitação, toma 
niihttrn nç r~~t i t tndos da n n n ~ a c s o  das prooostsi de pretos vela Outorea (PP) c do Vnlor Ponderado 

31/05/2010 1 9h30 1 007/2009 Iltnaiha. I HA 

Cancattènoia N" - 

. . - .  . 
&P)-'tnbuiiã-&%; iFci&:da coneorrtncia abaixo citada. 

Os autos doi processas esta60 com vista fmnqueuda na Cominão Especial de Licitaçãa, 110 
seeuinte enderece: Esplniiada dos Minist&rioi, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasilidDE, local 
esie onde deve& se; protocalhndoi os eventuais recunos. 

A contagem do prazo de cinco dias bteis, para a interposição de eventuais recursos, dar-se-8 n 
artir desta publicação. conforme o subitem 13.6 do Edita], bem como nos temos do s d g o  109, inciso 
, allnen "b" e $5' e s d g a  110, dn Lei no 8.666, de 21 dc junho de 1993. 

Concorrtncia R.' 106/2001-SSRNC. Localidade de Snntane de VnrgemIMG. 

Bnrilio . DK 24 de maio dc 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

Presidente da Coniiis+?o 

EXTRATO DE CONTRATO 

) PARTES: União e Sistema de Camunienção F n u o  Ltdo. 
ESPÉCIE: Contrnto de Adesão de Pemiisrão outaqadn por meio da Po r ida  no 531, de 13 de setembro 
de 2006, publicndn no DiBrio Oficial da União de 20 de setembro de 2006. 
OBJETO: Execu$ão do serviqo de radiodifusão sonora em freqnência modulada, na localidade de 
Salgado Filho, Estada do Parnn8. 
VIG~NCIA: O cantrnta tem vigtncia de 10 (dez) nnon e enm em vigor na data de publicação derte 
extrato no Disrio Oficial da União. 
DATA E ASSINATURA. 24 de maio de 2010. Joi6 Aihlr Filardi Leite - Miiiistro de Estado das 
Comunienções, e Warlei Jose Friua -Sbcio-Gerente do Sistema de Comunicação F r iuo  Ltda. 

AGÊNCIA NACIONAL DI~TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RAOIOFREQUENCIA 

E FISCALIZAÇAO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DE GOIAS 
APOIO ADMWISTRATWO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrnto ER07 na 006/2010-ANATEL. Outa de ArsiiiuNrn: 25/05/2010. Contratada: ALTERNATIVA 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. Vigência: 25/05/2010 o 24/05/2011. Objeto: Prestação de 
serviços coiitinusdos denominador de apoio administrativo i s  atividades inrtinicionais - nivel media, 
pura etender ar necessidades dn Anotel no Estado do Goiis (ER07), confomc especificaçães e con- 
diçiies do Editnl e seus Anexos, pelo periodo de I2 (doze) meses, podendo ser prorrogado. Valor total 
anual: R$ 118.899,60 (cento e dezoito mil oitocentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). 
Elemento de Derpeso no 33.90.39. ~rocerro:~53542.003877/2008. Fundamenta Legal: an. 5' do Cnp. U( 
Regulamento de Contrstapões da Aiiatcl. Signtttáiios: pela Contratante, Ruimnr Dias dos Santos e 
Dirceu Crirtiiio de Oliveira, e peln Contratada, Fabricio Leandro de Soum. 

Este documenta pode serverificado no endereço eletrônico hnpJhvwwhvwwin.gwbdd~hhnl, 
pela ciidiga 00032010052600109 

GERÊNCIA OPERACIONAL DE OUTORGA 

EDITAIS DE NOTIIIICAÇAO 

c não suhidu, para'oprcreiirarem, no prom de 10 (Jel) dias a cuiitiir d s rn  publicdçao, ni inifrsid(io Je 
iiitercjcc pela pronugu(1~ d~ prõm de vighciu d i  autaign >c nutoriiu(3o dc uso de riJiofreqlfiicii, A 
"50 m~nifr.iinç.?o na prazo rerb con,ilcnidd coilio des~nterrsrc na conrinuid~uz J i  excc.l(iu do sr.rvi(u 
nuiorirsdo, cn,~jondo n c .~ t i n~ io ,  por raa,q;d, d~ reiprrtivn auturiuyio. com fulcro nu p~rigrofo bnicu 
do nci 139 d? Lei n.' 9472, de 16 dc ju.ho dc 1997. <\ 1iix~iifest3çiio dsve scr cniregiic nu proiocolo do 
Ercniiirio Kcvianal no L:stddu de Goi5r. locall/~du iin Riir 13, n.' 618, Sr. Orrlc. GoiiniiGO, CIP. 
74120-060. ~ " ~ n r a  que chegue ao conhecimento dos iiitererrndas, foi expedido o presente edita], que 
será publicado peln Imprensc Oficial, e, ainda, afixado no local. 

Servigo de Rndioamndor 

KUlhlAI1 DIr\S DOS SANTOS 





I 

ANEXO I!! 

Proposta T6crai-a 

>1 , 
Edita1 ConcorrGncia 04912009 - CELIMC I: 

4 
i1 

Localidade: RIO DOS ~NBIOS i 
Razao Social da Proponente: OLIVEIRA & d OR8A E 

CNPJ: I I .540.921/0004 -63 I Data: 1 1/03/2010 

1. Programas jorna!ísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticoâ, 

educativos e informativos de 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade 

2. Servi~o noticioso: 

ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

caráter geral 1 15.2 8 

Tempo dos Programas em 

minutos (TI) 

Programas de serviço notidoâo 

ds cargter geral 

/ Programas culturais, artísticos I Tempo dos Programas em 1 (%T3) 1 

(%TI ) 

T i  x I00 / 1440 

Tempo dos Programas em 

minutos (7-2) 

4. Prazo, em meses, pcara execu$3o do servi~o em caráter definitivo 

(%T2) 

T2 x 100 / 1440 

e jornalísticos de caráter local 

CPF: Q26.979.929-01 , Diretora 

minutos (T3) 

1 15.2 

T3 x 100 11440 

8 





I SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

@ 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAME 
TÉCNICA(S). 

CONCORRÊNCIA N" 049/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 231 - CLASSE: C - GRUPO: A 

1 LOCALIDADE(S): RIO DOS ÍNDIOS/RS 

Em 31 de maio de 2010, às 10h45 (dez horas e quarenta e cinco minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici e 
dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de 
realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo as proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) 
habilitada(s) na Concorrência no 04912009-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a 
exploração do serviço de radiodifusão de sonora em freqüência modulada (FM), na localidade de 
RIO DOS ÍNDIOS/RS, conforme convocação publicada no DOU de 26/05/2010, Número 81, 
Seção "3", Página 152, para sessão de abertura e julgamento de propostas técnicas em 
10/05/20 10, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das 
proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor de 

) cor azul tipo ballzip sob o n." 0038275, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do 
malote e conferencia do envelope tipo starlock de números 4592114, sendo constatada sua 
integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as 
propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) 
invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): 
OLIVEIRA &! PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53000.011135/10, CAMY TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53000.011137/10, LD 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53000.01 1133/10, RÁDIO NONOAI 
LTDA., Processo no 53000.011134/10, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA 
LTDA., Processo no 53000.011131/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros 

9 
da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha 
eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações 
conforme segue: OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA., 
h@,00000 pontos, CAMY TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 100,00000 pontos, LD SISTEMA 

E~&M- DG2e~~ COMUNICAÇÁO LTDA., 100,00000 pontos, RÁDIO NONOAI LTDA., 100,00000 pontos, --. cEL. - 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 100,00000 pontos. (7) Impressão, 

_T1.-. 
leitura e aprovação do(s) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que 
segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) 
da presente abertura. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes 

Ata de Reunião no 229/2010 de 31/05/2010, Segunda-feira - Conc. no 04912009 - P e 2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL , 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

intercorrências: a) O malote de cor azul tipo ballzip, foi subistituido pelo malote de cor verde do 
tipo snapseal sendo novamente lacrado sob o no 0005055. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão às 10h50 (dez horas e cinqüenta minutos), sendo 
lavrada a presente Ata que,. lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice- 
Presidente e membros Titulares da Comissão. 

/ 
/ ~ r e ~ i h e n t e  / Vice-presidente 

Ata de Reunião no 22912010 de 31/05/2010, Segunda-feira - Conc. no 049/2009 - Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

- c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

CONCORRÊNCIA No 04912009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TECNICA(S~ 

LISTA DE PRESENGA DO PÚBLICO 



-h - %C SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

LOCALIDADE: RIO DOS ÍNDIOS/RS. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITA~ÁO 

imar ~ e r t r a n d l ~ .  G. de Macêdo 
/ Presidente Vice-presidente 

Membro 



NU 103, terça-feira, 1 dejunho de 2010 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE SIA 

Diário Oficial da União - çe<;áo 3 

todos OS prd-requisitos associodos ao cargo, no prazo estabelecido pela 
Trensurb, resultará na eliminação da enndidato no Concuno Público, ne 
forma do item 12.1.2 - d o  Edital no 00112009. Cargo: arristente ope- 
racional - padtüa 1 - piocesso de estnções: candidato desisteate: 71" 
Felipe Geovane Laueimann -prbximo cnndidoto subdinito convocndo: 
137" Josiane Claire Schneider. candidato deristente: 87' Pedro Giãrr 

RESULTADO DE JULCARIENTO 
I'IWUÃO PIWSENCLLL SlU' N"881010 

EI)lCt\L. h' 31 I)F 31 1)L 1 , \ 1 0  DE 2010 
c o s c t  i t s p  P ~ I I I L I C Ò  I-,\I<,\ PI<O\.I\IÍ.NIO 111: \:\u,\s 

C FOI(hIA(.'.tO DK,<'.\D.\Slt<O tlk ttESKj<\',\ Eht C,\IItiOS 
l)E NI\'EL SIII'FI<IOI< t blEl>10 

A Empresa de Trcns Urbsnos de Poito Alcgrc S/A, vinculnda 
oa Miiiirtdrio das Cidades, toma público para fins de coiihecimento 
doi interessados, o Resultada Parcial de Julgamento do Pregão Prc- 
sencial 028I2010. OBJETO: REOISTRO DE PREÇOS PARA EPlr. 
Empresas vencedoras: S.S. Equipamentos de Segurança Ltda. nos 
lotes O5 e 19 nas valores respectivos de R$ 1.000,OO e R$ 999,OO; 
empresa Valdemar da Silva Alves nos lotes 02 e 22 nos valores 
respectivos de R$ 138,OO e R$ 176,OO; empreso Ceiici Equipamentos 
de Segurnnçn Ltdn no lote 20, no viilor de R$ 2.850,OO; e empresa 
Comercio de Equipamentos de Segunnça Zapa Ltda. nos lotes 14, 15, 
16, 18 e 21, nos valores respectivos de R$ 96,00, R$ 870,OO. R$ 
359,00, R$ 785,OO e R$ 8.994,00. Pmcesso 0566/2010. 

Gucder - pdxin:o oridid>:o s"lirtini10 convu:ido 135' lult.ino ~ i d j o  
dos Siiit.~. Cxrgs: t4ciiico i i id~i t i id  - funqãù t>cciico cni el~trnt:cni;u: 
c l n d i d ~ i ~  Jc~c l~~ i f i r ad r l .  12Bmno KOCII Scltmitt - ~ri)<imo cunjldn!o O Diretor-Presidente da Empresa de k n r  Urbanos de Podo 

Alegre SIA. doravante denominada Trensurb, coni sede 1 Av. Eniesto 
Neugebauer 1985 Porto Alegre RS CEP 90250-140 no uso de suas 
ahibuições iegois i nitigo no 36' letra "g", da Ertnnit;> Social da Em- 
presa, tomo pública os candidato; canvocsdos para a Avaliopão Medico 
Admissioiiul, etapa de cadter eliminatbrio, os quais deverão compa- 
recer de 02.06.2010 108.06.2010. das 8h30min i$ 12h e das 13h30min 

substinito convocado: 5'Femando Mendes da Rosa.' 

hMRCO ARILDO PRATES DA CIJNIiA 

AVISO DE RETIRICAÇAO 

A empresa de Trens Urbanos de Porto Alege S/A - TREN- 
SURB. vinculada ao Mini$tério das Cidades, toma pdblica que no 
AVISO DE CONTRATAÇAO EMEROENCIAL, publicado no DOU 
de 0510612009, seção 3, pe& 94, onde 18-se: "Mp SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA)", leia-se: "SELTEC VIGILANCIA ESPECIA- 
LIZADA LTDA". Processo: 107512009, 

Polto Alcgrc, 31 dc jiinho de 20111 
PEDRO z o r r l s  NETO 

Prcgoci:ii 

t'onu Alqic.  31 Ji in 13 1: ?010. 
Jr\lX BEKNAKIIO COKREA 
<'liri< do 5 : tx  dc Coiiigia, Requisitos e Comprovnção de Docunientos dou, a não atèndiniento a 

Ministério das Comunicaçóes ANEXO I 

ConcarrCneia ti.' 00712010-CELIMC, Localidade de Cnldar NovndOO. 

GABINETE DO MINISTRO 

RESULTADO DE JULGAkIENTO 

A Comissão Especial de Licitação, canstiniida pela Portaria ErlC 11'432, de 24 de julho de 2009, 
publiendn no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em canfomiidade com o Edital de Licitação, tonia 
público as resultados da pontuapão das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
IVP) atribuido s cada licitaiite da Concorrência abaixo citada. 

ta Ltds. I I I 1 
Cen td  Ticnicn Prestação de Ser- I TV 1 53000.021134/10 1 100,00000 / CLASSIFICADA . . 

Os autos dos processos estado com vista fnnqueada na Coniirrão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esploiioda dos Ministdiios, Bloco R, Sobreloja -sala 104, Ed. Sede, BrosllidDF, local 
este onde deverão ser orotocolirados os eveiituais recursos. 

A coiitngern do prazo de cinco dias úteis, pata a interposição de eventuais recursos, dar-se-i a 
partir destn publicnção, eoiifoime o subitem 13.6 do Edital, bem como nos termos do artigo 109, inciso 
I, nliiiea "b" e $5' e aitigo 110, da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Concorrèncio n.' 007/2009-CEUMC, Localidade de ItngibEIA. 

Bmsilia - DF, 31 di: maio de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

P~3ideiite da C0n:iarEo 

Processo N" : 

53000.058524109 

53000.058522/09 

A Comissão Especial de Lioitução nos temios da Portaria MC na 432 de 24 de julho de 2009, 
publicnds no DOU de 27/07/2009, e s~as'oltera~ões, em confomiidade com as Editol(s) de Licitação, 
toma público, por meio deste Aviso. o($) resultado(s) da riontuação da($) Proposta(s1 Ticnica(s1 da($ ANEXO 111 

Proponente(s) 

Totol - Comunica ão Publici- 
dade e Produções Artbticns Lt- 
do. 
Anre Participações e Empreen- 
dimentos Ltda. 

iicitniiie(s) hnbilitndn(s) coiifome Anexo(s) I, 11 e lil. ' . . . . 
. .. 

Os suto(s) da($) pracesro(s) estarão dispoiiivois na Secretaiia da Comissão Especial de Li- 
citação, Sobreloja - sulo 104. Minirtdrio dos Comunicncòes, no seguinte enderece: Esplsnada dos Concatténcin n.' 05912009-CELMC, Locolidade de Snntona da Ponte PenrdSP. 

Valor Ofertn- do 

601.250,OO 

217.178,40 

Ministdiios, BloCo R, Ed. Sede BrcsilinIDF. 
. . 

Os eventuais recunos 'deverão ser protacolilados no Protocolo Oeml deste Ministdrio, sendo 
que o contagem do pnza de cinco dias úteis ter8 inicio a punir do primeiro dia útil seguinte i presente 
publicnção, nos termos dos artigos 109, incisa 1, nllnea "b" e 110, $5'. da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e subitem 13.6 do Editni. 

Serviço 

EM 

FM 

Bnsilis - DF. 31 de ~naiii de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pr~.ridciite da Con;isrPu 

Proponentes 
Moroea Serviqos de Comunicnção 
Ltds.-ME 
Sistema Max Digital de Comuiiicc- 
ções Ltdo. 
Cntaia FM Ltda. 
LD Sistema de Comunicacão Ltda. 

AGÉNCIA NACIONAL DE TELECOIMU ICAÇÕES SUPEFSNTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DE GOIAS 
SUPERTNTENDENCIA DE A ~ M m 1 s T L ç ~ o -  E FISCALIZACÁO APOIO JUPJDICO 

PP 

96,98990 

91,66667 

GERAL 
GE&NCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LlCITAÇhO 
FREGÃO AMPLO N' 2/1010 

VP 

99,69899 

99,16667 

Serviço 
FM 

FM 

FM 
FM 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCPJT~RIO REGIONAL NO ESTADO DE MMAS 

GERAIS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 3 1  DE RIAIO DE 2010 

N' do Processo 
53000.015613/10 

53000.015612/10 

53000.015611/10 
53000.015614110 

A AgLnciei hnciun~l dc Tr.lc.umuni~~.i;ú~.r - i\n itsl, ur meio 
ds presente Ea.ral, KOTIFICA DO(S) L<\N(.A\Ib'. IO(S) &(r) cie- 
d:u(>) d I(,) rcccitu(~) em. ndme h ( , )  dcied~i(es) qiie rc cii;xitn(ni) 
oo fiiinl rcl-tria:i~do(s). por se e~ica~itrr~(eni) cni local iiicctla c ~ i i i  
s,bido. F~cr(rii). ponanto, ci:~i!s(r) qiie o nia pngnnieii:, do d:bito 
imriliçrri o ~nxriciio du JChitu em Divido Arivr, nirim caii:o. rn:is- 

A Aiiatel, CNPJ d 02.030.715/0001-12, tomo público que 
realizará o Pregão em 15/06/2010, As 9 horas, cujo objeto d o aqui- 
sição de conõer de visitas pura servidores dn Anntel. O Edital estnrb 
disponivel a punir de 01/06/2010, iio Edificio Sede da Anntel, SAUS 
Oundrn 06. Bloco 'H". 3' andar dar 9 1s I1 e das 15 BE 17 h o n ~  e 

p y i c  
100,00000 

100,00000 

100,00000 
100.00000 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ER04-No 00112009-Anafei. Pro- 
cesso: 53524.000946I2009. A.isinaNm: 12/04/10. Cantmtnda: Semoc  
Soluções Corpontivn Ltdn-EPP. Objeto: prarrognção do prazo de 
vigência por mais 12 meses, n panir de 13/04/10 e inclusão da 
cI8usula con~anial sobre preclusão Iógicn. Fundamento Legal: Ait. 
57, ino. 11, da Lei 8.666193, Programa de Trabalho: Adniinistiaçãa da 
Unidade. Elemento de despesa: OuUos Serviços de Terceiros - P. 
Juridico. Nota de Eniocnho d 2010NE000125. de 29/03/10. 

~ ~ ~ ~ l ~ ~ d ~  
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

eokido o prazo érpecifieado a seguir, a iiiclurãa do devedor no 
Cndostro Informativo de créditos não ouitados do Setor Público Fc- 

& site dn' Anntel, ekereço: &&natel.gov.br. r&ão; &papo do 
Cidadão - Interaçáo com n Sociedade -Licitações - Editais em An- 
damento - de squisição/slienação. 

ganienta. E pari que chegue ao conhecimelito doe intererridos, 'foi 
cxoedido o oresente edita]. oue sed oublicado ocln Iniure~isa Oficial. 

Este documento pode ser verificado na endereço elehanico htpJ/w.iii.govbdnUt~di~dadehbnl, 
pelo c8digo 00032010060100123 

Documento sssinudo digitalmente confomie MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o 
Infmeatmniin de Chaves Públicas Bnsileira - ICP-Brasil. 





N" 112, terça-feira, 15 de junho de 2010 Diário Oficial da União - %gio 3 /&%V 1677-7069 I1 7 ,,., 

PREG-L0 No 96/2010 Empresa. toma pública os candidatos convocados para a Avaliação PMGÃO ELETR~NICO ~"12112010 
Médica Admisrional, etapa de caráter eliminatbdo, os quais deverão 

O Iiislituto Nacional de Câncer ntravés do pregocb, tonla comparecer de 15.06.2010 i 17.06.2010, das 8h30min âs 12h e das A Empresa d e T m  U i k m  de Poiro A l e ~ z  FJA,winiiada ao Mi- 
público o Resultado de Juigemento do pregão acima: A Empresa 13h30min ir 16~orn in ,  no setor de pessoal (SEPES) da ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ b ,  ~Udé~io das Cidader, tonu úblico pua fins de coniieciniento dos hiteraados 
SIOMA - ALDRIcH BRASIL LTDA foi vencedora do iten13; Para sito a Av. Emerto Neugebauer, 1985, Prédio de Apoio Adminishativo ?&,"z 2 8 i ~ ~ ~ 8 , & ~ $ d ~ "  S e u ~ ~ ~ ~ ú f E g 8 g ~ d ~  
OS itens 1 c 2 o pregão fora frustrado. - Bairro Humaitâ, Porto Alegiz, CEP 90250-140 (com acesso, tam- A UISIÇ.&$ DE C I L ~ N D R O  DE ACIO&NTO DA CABECA E$ 

A1,OUSL.O DE OLlVt71RA bém, pela Estação Aeropoiio - Trensurb). Os candidato aprovados na T&APAR4BSl deacordoconiaserpecEc~~~eq~11n6rL?dercamcint~na 
etapa do AVALUÇÃO MÉDICA ADMISSION&, subn~eter.se.&B ~ditaleseui onex&~iniit~~rnrcce~menlode~ro~ostuafé b 131i00'1~amcs- 

(SIDEC - 14/06/2010) 250052-00001-201ONE900183 cumprimento da etapa de CHECAGEM DE PRE-REQUISITO~ E madabdaficita aoiiositi~i"y~licibcoese.com.br Maioresinfoimaçõer elo 
COMPRoVAç~O DE DOCUMENTOS - carfilcr eiimi- fOne(51)3363-&9 oupelo sino w . h d . g o v b r .  R n e s o  11~7542810. 

SECRETARIA DE V I G I L ~ C I ~  EM ,rjAÚDE natbdo, enumerados no item 4, Edital n' 001/2009. O não com- 
parecimeiilo do candidato para s realização da Avaliação Médica 

Porto Alegre-IIS, 1.1 de juiilio d. 2010. 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS JAIR BERNARDO CORRLA 

Admissioiial dou Checagem de Pr6-Requisitos e Camprovafão de CiieFe do Setur de Cotnpms 

Objeto: Aquisição do reagentes e soluções para os ioboratbdos das 
Seçõesde MEIO AMBIENTE, BACTERIOLOGIA e VIROLOGIA, 
rodas do Instituto Evsiidm Chagas. Total de Itens Licit~dor: 00079. 
Editol: 15/06/2010 de O8hOO ds llh30 e de 13h As i6h30 . EN- 
DEREÇO: Rod BR 316, km 07 - Ananindeua - Pa Leviiâiidia - 
ANANINDEUA - PA. Enhega das Propostas: a paitir de 15/06/2010 
âs 08hOO no site w.conip~zs~ct .gov.br  . Abemra das Propostas: 
28/06/2010 i r  091100 site www.comnrnsnet.eov.b. infomiacões Ge- 
rais: O Edital podei* ser adquirido atnvéE do site de compars do 
Governo Federsi: www.compnrnet.gov.br 

DANIEL PORTAL ~ANTANiIEIOE 
1'rcgocl:o 

(SIDEC - 14/06/2010) 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato ri' 009-201WDA. PROT.: 393U2010. OBJETO: A 
prestapão de seMço especisliiado de ieHfica de compressores de ar con- 
dicionado da sede da CBTU. VALOR: R$i9.700,00 (dezenove mil e 
seleccntos reais). PRAZO: 90 (noventa) dias. DATA DA ASSINATU- 
RA. 10 dejunho de 2010. ELEMENTO DE DESPESA: 339039. CLAS- 
SLFICAÇAO FUNCIONAL PROGRAMLTICA: 
15.122.i295,2272.0001. PLANO INTERNO: AIDEAAO2. CATEGO- 
RIA ECONOMICA. Custeio. CONTRATANTE: CBTU - Comoanhia 
Brasiieirn do Trens Urbanos. S I G N A T ~ O S  CBTU: Diretor ~rcs;dente: 
Eiianaido Mauricio Magalhães Moraes. Diretor de Adminiswqão e Fi- 
nanus: Davidson Toientino de Almcida. CONTRATADA: Ulii Refii- 
geração Ltda EPP. S I G N A T ~ O :  Antonio Cari~s Femira de Ar~6ja.  

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE NATAL 

E X T l W O  DE TEIV,IO AüITI\'O 

ESPÉCIE: 2' Temo  Aditivo ao Contra10 nV06648. CONTRATAN- 
TE: Compauhia Brasileira de Trens Urbanos - ~u~ediitendéncia de 
Trens Urbanos de Natal - CBTUISTU-NAT C.N.P.J N' 
42.357.483/0009-83. CONTRATADA EMPRESA BRASIL DE CG- 
MUNICAÇÃO S.A. - EBC C.N.P.J nW9 168.70410001-42, RESU- 
MO DO OBJETO: ~rotrog&ão do prazo p'or i 2  (doze) meses. ORI- 
GEM: Inexigibiiidade OI7IGELIUCBTUISTU-NATI08. NATUREZA 
DE DESPESA: 33.91.39. Valor global: 60.000.00 (sessenta mil reais). 
Datu da assinatura: 08/06/10. Vigéneia: 26/06/2010 a 25/06/2011. 
SIGNATARIOS: Pela contratante: Eriy Bortos Montelro Segunda e 
Ana Mnria Santos de Azevedo; peia canhatsds: Siiécin de Lourdeo 
Cãndida Raposo e Ana L6eia Ribeiro da Silva. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRATO DE TERMO ADITIV 
AO CONTIWrO NL 07.120.002RO&-D 

Especie: 4' Termo Aditivo firmado com SELTEC VIGiLANCIA ES- 
PECIALIZADA LTDA. OBJETO: Aditar o contiato oiieinido nara 
rcplctuar o talor coiitrat~ol, supiemcntando os i i cunor i i~ lr i i cc iror .  
~ i o  valor de RP 62.438.71 (scsrc;it= c dois mil, qualrocentar e nints r 
oito rcnir e serciitn e uni cciitavor). conrontc 611. 65.  iii:isa 11. da Lei 
8.666/93, consolidada. 
Processo Administrativo n.' 197012006 
Assinatura: 09/06/2010 

Documeutos dou, o não stendiniento B todos oi pré-requisitos nr- 
socindas ao cargo, no prazo estabelecido pein T ~ n s u i b ,  resultara na 
eliminação do candidato no Concurso Público, nn forma do item 
12.1.2 - do Edilai n' 001/2009. Corgo: aiialista de gestão - função: 
contador -processo dc gestão de auditoiia: pedido de desligamento: 
1" Juiisna Daiiieia Radiigues - pr6ximo candidato substituto coii- 
vacado: 2'Rodrigo Sebben.Cnrgo: assistente operaciona1 - padrão 1 - 
processo de estaçòes: candidato desistente: 142" Cristiano Rodrigues 

Ev - prbximo esndideto substituto convocado: i43O Douglas P e q  de 
Souza. Cargo: analista de gestão - fuiipão: advogado: pedida de des- 
iigamcnto: i* Daniei Resehkc - prbxinio candidato substituto con- 
vocado: 5' Tntiana Vanesra Saeeol da Silva. 

R C S U L T ~ O  .DE HABILITAÇÃO 
CONCORIIF.NCI~% N' 26/2010 

A Emprep de Trens Urbanos de Porto Alegre SA : F E N -  
SURB, toma publico o resultado da habilitação do processo Iicltatbi?~ 
en; epigrafe, cujo objeto hata dn Concessão de 2 dn'as) lojas lo- 
calizadas lia plntofoima de embarque da Estação hcrcado.' INA- 
BILITADA ai  iicilantes ORS Café Ltda e Luciaiis Costn Mama Me e 
HABILITADA a licitante G.S. Beiiitez & CiA Ltda. Aberto prazo 
recursal, 110s leimos iio nrt. i09 da Lei ti." 8.666/93, conrolidadi. 
Processo Administrativo n: 0335/2010. 

I'orto Aieorr-RS. i 5  dc iuniio dc LOiO 
JOSIANE HENSEL DO CANTO 

MARCO AiULDO PRATLS DA CUNHA I'rcside!ite da ~OI'EI. 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
I>REG.&O ELETII~NICO N! IO~IZOIO Ministério das ComunicacÕes 

A Fmprcsl d-. Trsnr Urbanos de Pano Alcgrc SIA, viiicul>da 
no hlinisi@rio dar Cidlder. toina piiblico para fins de conhecimento 
das iiiteresiidos qde no dia 23 dc juuha de 2010. !E 08h30' se dri6 a 
nbinurr de nroocrtaj do oreriu em cnlmafc c 93 9n ierd iiiieio n 
disputa em ;es&o piibiici ÕBJF~O: Â?~ISIÇKO DE perfil para 
indicador de destino. nalhela oara limoador vidro frontal e malha em 
fio de algodão de sc&da comi as erpêciúcações constanles no Edital 
e seus anexos. Limite para meebimento de propostas até As 08h30' ns 
mesma dnta da Licitação no sitio w.iicitscou-e.com.br. Maiores 
informações pelo fone (51) 3363-8532 ou pelo sitio w . t r e i i -  
surb.gov.br. Processa nVSó2  /201O. 

Portu Alegra-BS, 9 de junho do 2010. 
FRANCISCO GOULART 

I'regoçiro 

A Empresa de Trens Urbanos de Poito A i e p  SIA, vinculada 
no Ministério da* Cidades. toma núhlicn nara fim de cnnhecimcntn .. .......... -.. ..- -~.. ...~- ' -..... r... ..... .. 
dos interessadas que no dia 29 de junho de 2010, As 13h30' se dar8 a 
nbemirs dc proposlss do pregão em e p i p f e  e As 14h terá inlcio a 
disputa em sersão pública. OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS, de 
acordo com as especificapões e quantidades canstnntes no Edital o 
seus anexos. Limite para recebimento de propostas a16 âs 13h00' na 
mesma dota da Licitação no sftlo w.iicitacoes-e,com.br. Maiores 

GABINETE DO MINISTRO 

PARTES: Uiiião e SCPB - Sirtemo de ~amuiiicafão Ltda. 
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Permissão oulogsds por meio da 
Portada na 252, de 24 de sbril de 2006, pubiicndn no Diirio Oficial 
ds União de 2 de maio de 2006. 
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em onda mé- 
dia, na localidade de Sniitingo. Estado do Rio Grsnde do Sul. 
VIOENCIA: O cotitrsto tem vigéncis de 10 (dez) nnos c eiitrn eni 
vigor n& data de publicação deste extraio na Diido Oficial da 
União. 
DATA E ASSINATURA: 11 de junho de 2010. Jos6 Anur Fii~rdi 
Leite - Minisho de Estudo das Comuiiicaçõei, e Morcos Bium Pel- 
xoto - Sbcio Administrador do SCPB - Sistema de Comunicação 
Ltdu. 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Partalia 
MC n.' 432. de 24 de iuiho de 2009. oublicsdi no DOU de 27 de 
iuiho de 2009, e suas aiíeiacijes. foma'dbiico, por meio deste Aviso, 
~elibcração sõbre o pedido.de ~eristénoia da kponei i te  SISTEMA 
MID DE COMUNICAÇÕES LTDA., no 53000.006264/2010, na coit- 
coir6iieia 033/2009. aarn a iocnlidnde de Beléiiia. no estado do Per- 

informolòen pelo fone (51) 3363-8239 ou pelo sitio www tien- nambuco, e em eo~f~ imidade  com o att 43. 6", da Lei 8 666, de 23 
surb govbr. Processo n= 054U2010. de juiilto de 1993. concluiu ~ e i a  ACEITAÇjO do pedido 

A Comissão Especial de Licitsção, constituida pela Parada MC no 432, de 24 de julho de 2009, pubiicndii ~ i o  DOU dc 27/07/2009. e suas 
oiteraçõcs, em eonfoimidadeeom o(@ Edilai(s), toma público que reaiizad scsdo especifica puin n obcmm dos inv6iucros coiitciido a PropostnTéctiiea 
da proponente FM MI)RCV\ LTDA., aeni realizada na seeuiiite endereço: Eseianuda dos Miiiist6das. Bloco R. Sobrelola -rala 104, Ed. Sede. /*' . . . . . . 
BrarliieJDF, de acordo com o indicado no quadro sbaixa. Ficam coiivocodos os participes da licitação, bem como convidados denisin iiiteresrador pan 
acompanhar os habalhos. Nn sessão pública em referência seio relatador OS fatos apurados no processo administrativo de 53000.040687/2007-67. 

Dato da Reunião I Horfido I Co~icoirZncia No -SSWMC I Loculidadelal I UF 
21/06/2010 I 09h:PO I 061V2001 ITancinn c Toivcr. I RS 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Poitnria MC ti" 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
e suas alterações, em confoimidade com o(s) Editnl(s), toma pÚbiic0 que n sessão poro n nbcinira dos invblucroi contendo ns Pioposlnr de 
Prcçor da. l'roponenles classificadas, seri realizada no seguinte endereço: Espinnsda dos Minist&iios, Bloco R, Sobreloja - saia 104, Ed. Sede, 
BrariiidDF, de ncordo com o indicado tio quadro abaixo. Ficam convocados os psnicipes da licitação, bem como convidados demnis 
interessados para acompanhar os trabalhos. 

Deta dn Reunião I Hoiarioís) I Concorrénclsls~ No SSWMC I Locnlidadefsl 
21/06/2010 IOh00 04912009 IRio dos Indioi. 

03912009 ISanlaiia da Ponte Pensa. I SP 
007/2010 ICnldan Novos. 1 00 

QDITAI N1 37 DE I 4  DE .JUNHO I>E 2010 A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Poitada MC 11'432, de 24 de julho de 2009. pubiiuda no DOU de 27/07/2009, em coii- 
C~NVO~AÇAO'PARA AVALL4ÇÃO M~DICA fomidade com os Editais deLicibção, toma público que aressão para nbcmm do@) invblucro(s] cotitendo a(s) Proporu(s) Tdcnies(s) da($ Piuponente($) 

ADk'lsSIONAIJ E CHECAGEM DE PRE-iiEQulsiTOs habiiitads(s), será realiada no seguinte endereço: Esplanada doa Minist<dor, Bioco R, Sobreloja - rnla 104, Ed. Scdc, BmsilidDF, de ncordo com o 
E COnlPROVAÇLO DE DOCUM!2NTOS indicado no quadro abaixo. Ficam convocsdos os paiticipes da licitafio, bem como eoiividados e demais interessados pura aconipanhsr os habsliior J 





ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREGO PELA OUTORGA 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

I. Razão Social da Proponente: OQIVEIM & PERIN ASSESSORIA E 

COMUN~~CAG~ES LTDA 

2. CNPJIMF: 1 1.540.92í1000"1-63 

3. Edital da Concorrência: n.O 84912009-CEUMC 

4. Serviço: Se~ssiso de Radiodifusao Sonora em Freqaiesacia Modulada (FM) 

5. Localidade: RIO DOS 1íNDIOWUF: RS 

6. Valor Proposto: R$ 535.000,QO (quinhentos e trinta e cinco mil reais). 

Ia Parcela: R$2637.500,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais). 

Za Parcela: R$267.500,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais). 

QuilornboISC, 11 de março de 2010. 

Diretora / 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICIWÇÃO 

ATA DE BUNIÃO N" 27412010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(§) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(§) 
DE PREÇO(S). 

SERVIÇO: PM - CANAL: 231 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MINIMO R$39.213,94 

Em 21 de junho de 2010, às 10h00 (dez horas), na sala de Reunião da Comissão Especial de 
Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC no 432, 
de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar B ertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Erilco Mendes Domenici e dos 
membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de 
realizar a abertura do(s) invÓlucro(s) contendo as proposta(s) de preço(s) da(s) 
proponente(s) classificada(s) na  Concorrência no 04912009-CELMC, que visa à outorga de 
permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de sonora em freqüência modulada 
(FM), na localidade de RIO DOS ÍNDIOS/RS, conforme convocaçáo publicada no DOU de 
15/06/2010, Número 112, Seção "3", Página 117, para sessão de abertura e julgamento de 

I propostas técnicas em 2 1/06/2010, sendo desenvolvidas as at 
( listas de presença das proponentes e do público que serão 

Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o 
integridade. (3) Abeftura do malote e conferencia do env 
4592109, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura 
conferencia dos invólucros contendo as propostas de preços do 
integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacra 
preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): OLIVEIRA 
COMUNICAÇ~ES LTDA., Processo no 53000.011135110, CA 
LTDA., Processo no 53000.011137110, LD SISTEMA DE C 
no 53000.01 1133/10, RÁDIO NONOAI LTDA., Processo n 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., Processo no 53000.011131110. (6) A documentação 
foi subricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) 

ikpuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) 
localidade(s) conforme segue: OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES 
LTDA., R$ 535.000,OO (trezentos e trinta e cinco mil reais), CAMY TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., R$ 405.900,OO (quatrocentos e cinco mil e novecentos reais), LD SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$365.785,00 (trezentos e sessenta e cinco mil e setecentos e oitenta 
e cinco reais), RÁDIO NONOAI LTDA., R$ 303.000,OO (trezentos e três mil reais), EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., R$ 90.000,OO (noventa mil reais). (7) 

Ata de Reunião no 27412010 de 21/06/2010, Segunda-feira - Conc. no 04912009 - Página 1 de 2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISS~O ESPECIAL DE LICITAÇAO 

leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média 
Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como 
vencedora a concorrente que obtive o maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a 
seguir discriminado: OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICACÓES LTDA., R$ 
535.000,OO (trezentos e trinta e cinco mil reais). (9) O Sr Presidente determinou que fossem 
registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) os envelopes das propostas técnicas e de 
preço da proponente EMPRESA DE RADIODIFUSÃO SONORA EL-SHADDAY FM LTDA. 
foram novamente acondicionadas no envelope tipo starlock de números 4582410. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às llh25 (onze horas e 
vinte e cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente, Vice-presidente e membros Titulares da Comissão. 

P 
P 

F 

ERIKO MENDES DOMENICI 
~residknte / 

/ 
i 

i. REITAS MACH 

Ata de Reunião no 27412010 de 21/06/2010, Segunda-feira - Conc. no 04912009 - Página 2 de 2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

cowiissPlo ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA No 04912009-CEUMC 

c. 
LISTA DE PRESENÇA DE PROPON-ENTES 

DATA: 21/06/2010 
LOCALIDADE : RIO DOS ~NDIOS/]RS 



SWSOI~I soa ortr : ts>a~mw~o~ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
c o ~ i s ~ Ã o  ESPECIAL DE LICITA~ÃO 

i~$~,iil>:~ilil,!,,ll,;,i, i,~p:::~,>#.ii~:;Jll,,,;,)? ?i 

Concorrência : .tlIi~a@p~2:oos/ll~jll tl!i,l! 8 J,,, !I,,,!zb ,,,. li!~z:,~~,.: :,,, :,v,:;,:,l ,x.,,,,, ,,,, 
'111'~ 1: '1 $li$ J.l.!fiJ!ili [i!!!!b!cs!] :~;illl;~~ Preço Mínimo : ~ i ~ ~ ~ j l ~ l ~ ! & 9 ~ 2 - 2 1 9 : 9 $  
#I ,.~~.:,~ii~~i~~ie i.i;ii,.,j,!i~i.;~ir.i.i;i,.~: !l:!:iII Grupo : 

' Membro 

Vice-presidente 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO No 28412010 

RETIFICAÇÃO DO ITEM "7" E "S8" DA ATA DE REUNIÃO No 27412010, DA SESSÃO 
DE ABERTURA DE INV~LUCROS E JULGAMENTO DE PROPOSTA(§) DE 

PREÇO(S). 

SERVIÇO: FM - CANAL: 231 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MINIMO R$39.213,94 

Em 21 de junho de 2010,segunda-feira, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasíiia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de retificar o item "7" e "8" da Ata de Reunião no 27412010, referente 
ao valor por extenso. (1) Leia-se: (7) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valor(es) 
ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: OLIVEIRA & PERIN 
ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 535.000,OO (quinhentos e trinta e cinco mil 
reais). (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como 
vencedora a concorrente que obtive o maior Valor Ponderado (VP) na localidade conforme a 

i 
I seguir discriminado: OLIVEIRA & PERIN ASSES S O 

535.000,OO (quinhenfos e trinta e cinco mil reais). (2) A Comiss 
acatou a retificacão na presente data. Nada mais havendo a acr 
encerrada a presente sessão às 14h35 (quatorze horas e trinta 
lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai ass 
Presidente e membros Titulares da Comissão. 

/ ~residknte / Vice-presidente 

Ata de RetificagBo no 18012009 de 2 1 1 0 6 1 2 0 1 0 ~ ~ ~ .  no 00112009 - Página 1 de 1 



EXTRATO DE CONTRATO N" 9612010 Ministério das Cidades ESI'ECIE: L' Teiii:o Ailitlvo rio C<,iiti~:u N- 019.2005, CON1 )<A- 
'IAN I'P CUl'UiSl'U-REC; CONTRAI'ADA: I>ln.iniu Serviç~a Ltd?, 
RESUMO 1)O O1iJI:'lO' I'ro:rtir.tclo do ii13zn dc viuCnci~ coii- N" Processo: 0912/2010. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE - 

CNPJ Contratado: ESTRANOEIRO. Contratado : MEDICAL TE- 
CHNOLOGIES INNOVATORS, INC.. Objeto: Fornecimento de 420 

trntuai; PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (très) meses a partir 'do seu ven- 
cimento DATA DE ASSINATURA: 11/06/2010' NOME E CARGO 
DOS S~GNATÁRIOS: Pela contratante: Dr. ~ o s k  Marques dc Lima- 
Superintendente e Dr. José Renato Freirc de Lira-Coordenador de 
Admitiistiação e Finanças; Pela contratada: Antônio Vidul de Souza - 
Representante legal. 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
kit de procedimetito para equipamento de fotoferese uvar xts, 125ml. 
Fundamento Leral: lei 8.666193 e alteracões. Vieèticia: 15/06/2010 a EXTRATO DEALTERAÇÃoCONTRATUAL 
31/12/2011. Total: ~$1.092.77i,80. ~ ó n t e :  151000000 - 
2010NE902238. Data de Assinatura. 15/06/2010. ESPÉCIE: Temo de Alteração N"3 do Contrato N' 017-07/DA. 

PROT: 2650/2010. OBJETO. Pronoenr o nrazo de vieéncia normais 
I2 (dom) msscs. ASSINATLRA: 2 j  de junho dc 2Õ10. c~)N ' I~<A-  
'IANIE: C[n U - Comyinhil Hrnailcirn dc Trcn, Urbanor. SICih,\- 
,IAI<IOS CBTU: Diretor Preitdr.iitc. Pliomlilu >l;iu"cio \l?galliães 

(SICON - 21/06/2010) 250052-00001-201ONE000017 

Objeto: Exeçupão de Obras de Acesso e Iluminação de Zonas dc 
Manobra Nas Linhas Centro e Sul LTDA. Ap6r on8lise do Proposta 
de Preços, pela 6rea técnica, foi verificado que a empresa: REAL 
ENERGY LTDA, atendeu as especificações t6cnicas do editnl, sendo 
declarado Vencedora deste ceitame , com o valor total dc R$ 
165.957,15 (Cento c Sessenta e Cinco Mil, Novecentos e Cinqüenta e 
Sete Reais e Quinze Centavos) 

EXTRATO DE CONTRATO NO 9712010 >I~i...cr . I)ireior dc Administr:içiu e Piii:inç.n,' D iviJ,uci Tolentino de 
Alnield~. CONTRATA1)A' Pxcellence RI1 Serviçu, Ltdi. SIGNA- 
TÁI<IO CONTRAIAI)/\. .M~rcelo Adib hlur<lies ilc Oliveira Na Processa: 317312009, Contratante: MINISTERIO DA SAUOE - 

CNPJ Contratado: 10438400000137. Contratado : RLVF INFORMA- 
TICA LTDA -Objeto: Renovação dc licenças ibm. Fundamento Le- 
gal: Lei 8.666193 e alterações. Vigência: 15/06/2010 a 31/12/2011. 
Vnlor Total: R$23.055,00. Fonte: 151000000 - 2010NE902220. Datn 
de Assinatura: 15/06/2010. 

SUPERINTENDÊNC~ DE TRENS URBANOS 
DE JOAO PESSOA 

\'IRGINIA BARBOSA ALELXO 
Presidente da C:PL 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

(SICON - 21/06/2010) 250052-00001-2010NEO00017 
Considerando que a Licitação sob a forma de Pregão Ele- 

trônica 08/2010/COLIC/STU-JOPICBTU que tem como objeto a 
aouisicão de Rel6eior Dieital teve como eanhadorn n emoresn DRF 

EXTRATO DE TERiIIO ADITIVO N" 65/2010 

Nún:.'ro do Contrito: 71,2009. h" I'roceçso: 2845,2008. Cuntr.it.iiiic: 
\IINISI'FKIO DA SAIIDB .CNI'I Contratado: 01519348000152 
Coiitr.ii~do : ~.AHOI<XI'O~<IO 1)E AI.I\IFNTOS. -ASSESSORIA Irl. 

AVISO DE LICITAÇAO 
P i t e c A o  EL,ESI<ANICO ~"3712010 valor global de R$ 57.932,OO (cinquenta 'e sete mil iiovecentoi e trinta 

e dois reais). Fundamentado tio ati. 43. inciso V1 da Lei 8.666 de 21 
A Empreqa dc Trsns Urb,no; dc I'ana i\le:re SIA, \ inculxl:i 

JU hlin~,tr<rio <I i> Cididc,. t~n1.i piblico para Tin. dc conhscimento 
dos intr.res<>dos que no dia 07 d i  iulho de 2010, A i  Odn3O'h çc di i i  

de junho dé 1993, homologo o resultado em favor da empresn vcn- MATTOS LTOA. Objeto: Prorrogação do pnzo de vigencia do con- 
trato Dor mais um oeiiodo. n comecar em 22/06/2010 e a terminar em 
21/09/2011. ~uiidimeiito iegnl: lei 8.666193 e alterações. Vigència. 
22/06/2010 a 21/06/2011. Datn de Assinatura: 10/06/2010. 

Jnãq Pessoa, 21 de junho de 2010. 
LUCELIO CARTAXO PIRES DE SÁ 

Supetintendente 

3 aberiura Jt prubuii:i, Ju preglo cni epi~ialc c .tis U91i lei6 inlciu a 
diiput3 eni sessão púhlica. OLIJU'O: AQUiSIÇAO DL: DOKIrIEh- 
'LI'S DE AIAI)I:IKA dc iicurdu r on i  :i.\ eioe;ific icüei coiiri..nio tio 

(SICON - 21/06/2010) 250052-00001-2010NEO00017 Anexo 01 do edital' Limtte nora iecebim'eiito de' nlonosras ate as 
SUPERINTENDÊNCIA DE T,RENS URBANOS 

DE MACEI0 

AVISO us  i. ici tr+tçAo 
PREGAO PRESENCIAL N"12010 

OXh30'lt n> mr.,inl i1:i.a i1.i I ie'itnçio no sitio ivi,nv ~biiikoc.-e cdiit bi 
\laiorcs infutmiçòri pelo fdnc (51) 3363-8246 uu pela sitio 
ivir?v.iri.n,urb kovbr Pruçeiiu N' Ob91.2010. 

EXTRATO DE TERRIO ADITIVO No 69/2(110 

Número do Contrato: 8912008. No Processo: 1129/2007. Caiitratnnte: 
MINISTERIO DA SAUDE -CNPJ Contratado: 03332983000151. 
Contratado : GMC - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA -Objeto: 
Promgação do prazo da vigencia do cotitrato origitial, a partir de 
18/07/2010 até 17/07/2011. Fundamento Legal: lei 8.666193 e al- 
terações. Vigência: 18/07/2010 a 17/07/2011. Data de Assinatura: 
21/06/2010. 

I'orto Alegre, 21 de junho do 2010 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

I'ropociro 

EDITAL N"9 DE 21 DE JUNIIO DE 2010 
CONCURSO PÚHI.IC:~> PAIIA PIIOVIMENTO DE \ < A c a s  

E F O I I ~ L ~ C A O  DE CADASTRO DE ILESEIIVA EM CARGOS 

(SLCON - 21/06/2010) 250052-00001-2010NEO00017 de emoresa esoeGalkada 8m seivico's de loc~cão  de veicnlos c'om 
motori;tn para'Superintendència de' Trens ~ r b a n o s  de Macei6, nos 
temos do Edital, disponfvel no endereço do local da realização do 
certame abaixo indicado. O Pregão ser6 realizado no dia 13 DE 
JULHO DE 2010 às 14 horas, haIArio local, na sala da Gerèiicia de 
Licitação e Compns, localizada na Rua Barão de Anadin, 121, Centro 
- Maceiól AL, CEP 57020-630. O acolhimento dos envelopes seri até 
Ès 12hOOmin do mesmo dia. O Edital estar8 à disposição dos in- 
teressados pnrs leitura ou aquisição no enderece acima citado, nos 
horirios de 9h às 12h e das 14h às 17h, niediante o pagamento da 
quantia de R$ 10,OO (dez reais) ou gratuitamente no endereço ele- 
trônico www.cbtu.gov.br ou email andro@cbtu.gov.br. Maiores in- 
fomiações atraves do telefone: (82) 2123.1744 ou pelo telcfnx (82) 
2123-1709. 

O Diretor-Preridcntc d? Enipres~i de 'I'reni U h ~ i i x  de Puiiu 
Abgre SlA, dotavaitt- dr.iiomin3d> 'Irrnrurh, com acdc a Av. Emcaio 
h:ugebsuer, 19k5. Pono Alcgr:. RS, CEP,,Y0250-140, iio dso de suas 
n:iibuicòcs Ic~ais c asrico h -  36. Istr2 e". do E,t;itu:u Sucill &i Número do Contrato: 107/2008. No Processo: 2261/2007. Contratante: 

MINISTERIO DA SAUDE -CNPJ Contratado: 00861337000193. 
Contratado : PYRAMID MEDICAL SYSTEMS COMERCIO -LT- 
DA.. Objeto: Pranognpão do prazo de vigèticia do Contrato original, 
a panir de 01/08/2010 até 31/07/2011. Fundnmenro Legal: Artigo 57, 
inciso 1V da Lei 8.666193 e suas nlternções. Data de Assinatura: 
15/06/2010. 

~nipreia,  toma pública Õs curididutos con;ócndos para R Avalincão 
hlidica Adrni>i&nal, ctop.! Jc ctinitcr e.iminil6"u. i, qu-ais <Icvrr&u 
ro~iilnrcccr de 23.06.2010 d 25.06.2010, d-tr 8n30min 6s 121) c dis 
131i30iniln 33 16h30niln. no Sr.:"< ue I1eiçuxl (SEl'tSI dn 'li-nsurh 
sito a Av. Emesto ~eugibnuer,  1985. Prkdio de'~poio Ádniinistrativo 
- Baixo Humoit6, Pono Alegre, CEP 90250-140 (com acesso, ttm- 
bem, pela Estação A~ropottp-- Trensuib). Os candidato  provados na 
etapa de AVALIAÇAO MEDICA ADbllSSIONAL, submeter-rc-ão 
ao cumorinietito do etnnn de CHECAGEM DE PRE-REOUISITOS E (SICON - 21/06/2010) 250052-00001-2010NE900010 
COMPROVACÃO DE DOCUEVIENTOS - etapa de càriter elinii- 

Objeto: Pregão Eletrónico - Contntação de empresn especializsdn 
para realização de pesquisa com os pacientes do 1NCn. Total de Itens 
Licitados: 00001 . Edital: 22/06/2010 de 09h00 6s 17h00 . EN- 
DERECO: Rua do Resende, 128 - sala 302 Centro - R10 DE JA- 
NEIRO - RI . Entrega das Propostas: a partir de 22/06/2010 às 09h00 
tio site www.compnsnet.gov.br . Abeiiura das Propostas: 0510 2010 
às 09h00 site www.campnsnet.gov.br . Infatniações Gerais: Jesssar 
os sites www.cornprasnet.gov.br ou w.inca.gov.br para retirada da 
edital. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EXTRATOS DE TElUlOS ADITI\'OS 

E S P ~ C I E :  6" lèniio Aditivo ao Cunt~iio N: 018,2005; C0NTP.t- 
TANTE: CllI'U.STU-KEC; CONTRATADA Dinnmu Serviços Ltdi; 
RESUIIO I)O OBJETO. 1'rurrona;ão <I, or;i,o dc viainci;! cun- 
tratuai; PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (très) mises a panir 'do seu ven- 
cimento DATA DE ASSINATURA: 11/06/2010; NOME E CARGO 
DOS S~GNATÁRIOS: Pela contratante: Dr. José Marques de Limn- 
Su erintcndente e Dr. José Renato Freire de Lira-Coordetiador de 
A&inistra$ão e Finanças; Pela cantntada: Antônio Vidnl de Souza - 

técnico e m  13 
ulo Gercin, h e NELSON DOS SAN'TOS 

I'regoe1:o 

(SIDEC - 21/06/2010) 250052-00001-2010NE900183 Representante legal. 

GABINETE DO MINISTRO 
Eollal I U P  I IYIUOICIPIO 

038/2010 1 ES IMuniz Freire 

AVISO DE ALTER.LÇ.&O RESULTADOS DE JLlLGAiiIENTOS 

O MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES toma piiblico que foi nltendo a data da sessão de 
recebimento dss Documetitapões de Habilitação, Propostas Técnicas e Propostas de Preço peln Outorga, 
ds concotrència de radiodifusão indicnda no Anexo dnico. 

Bnsilia - DF, 21 juidto dc 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

Presidente da Contissão 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h n p f / ~ w w w . i n . g w . ~ ~ ~ ' d ~ i I ,  
pelo código 00032010062200104 

A Comissão Especial de Licitação constituida pela Ponnrin MC n"432 de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas ~ltenções,  em conforniidade com o Éditnl de Licitação. tornn 
oública os resultados da aontuacão dos Prooostas de Precos oelu Outorra (PP) e do Vnlor Ponderado 
[VP) atribuído a cada licfiante &(s) ~onco&ncin(s) conforme ~ n e x o ( s r  ' 

' 

Os autos dos processos estarão com vista frnnquendo na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplannda dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - saln 104, Ed. Sede, BrasllidDF, lociil 
este onde deverão ser protocolizados os evetituais recursos. 

Documento assinado digitalmente confomie MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui s 
Infroestmturn de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 



Conconência 11." 049/2009-CEUMC, Localidade de Rio d o  i n d i o s l ~ ~  

A contagem do prazo de cirico dias úteis, para a inteiposição de eventuais recursos, dar-se-i a 
partir desta publicação, coiifomie o snbitem 13.6 do Edital, bem como nos temos do artigo 109, inciso 
1, alinea "b" e $5" e artigo 110, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brasilia - DF, 21 de junho de 2010. 

ANEXO I1 

Conconêiicia n." 05912009-CELIMC, Localidade de Santana da Ponte PensdSP. 

i I ~rocesso N" : I Proponente(s) I Valor Oferta- / Serviço 1 PP I VP I 

l i l Y d .  

53000 015611/10 /cataia FM Ltda. 1255.100.00 1 FM 1 90.28994 1 99.02899 
53000.015613/10 IMoraes Servipos de comunica-~252.000.00 I FM 1 90,17049 1 99,01705 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
p.. .eaid;iite . da Cfiniisno 

IIESUEI'.4DOS DE PIIOPOSFAS T~CNICAS 
ANEXO I 

53000.021133/10 

53000.021134/10 

53000.021143/10 

ANEXO U1 

Concoir6ncia n." 007/2010-CEUMC, Localidnde de Caldas NovasIGO. 

A Comissão Especial de Licitação, nos temios da Portaria MC 11" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas altcraçõcs, em confoimidade com os Edital(s) de Licitação, 
toma público, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) da pontuação da@) Proposta(s) Téciiica(s) da(s) 
licitante(s) habilitada(s) confome hexo(s).  

Os auto(s) do(s) processo(s) estarão disponiveis na Sceretaiia da Comissão Especial de Li- 
citação, Sobreloja - sala 104, Ministério dar Comunicnções, no sepiiite endereço: Esplnriadu dos 
Ministinos, Bloco R, Ed. Sede, BrasilidDF. 

Rede Ello Brasil Caniunicação 
Ltda. 
Central Tlcnica Prestação de 
Seivicos Ltda. 
Televisão Rio Commbá Ltda. 

Os eventuais recursos deverão ser protocoliwdos no Protocolo Geral deste Ministiiio, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis teri iiilcio a paiiir do primeiro dia útil seguinte ò, presente 
publicação, nos termos dos nrtigos 109, inciso 1, alinea "b" e 110, $54 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e subitem 13.6 do Edital. 

Xmsilia - DF, 21 de jiinho do 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Piirsidente da Coiiiiarríu 

ANEXO I 

Concorrèiicia n.' 06812001-SSWMC, Localidade dc TopejudKS. 

Proponentes I Serviço 1 No do Processo I I Resultado 
FM Muicia Ltda I FM 1 53790.000837101 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

4.082.914,OO 

2.577.700,OO 

2.502.000.00 

ANEXO I1 

Conconència n." 068i2001-SSWMC, Localidade de TonesIRS 

Proponentes 1 Serviço 1 No do Processo I P, ( Resultado 
FM Murcia Ltda. I FM 1 53790.000837/01 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

FM 

FM 

FM 

Este documento pode ser verificado no endere~o eletdiiico h n p J / w w w . i i i . g o v . W a ~ d ~ e i I ,  
pelo código 00032010062200105 

87,55077 

80,28121 

79.68460 

ANEXO I11 

Concorrência n.' 018/2010-CELIMC, Localidade de AdamantindSP. 

Documeiito assinado digitalmente conforme MP n".200-2 de 24/08/2001, que institui n 
Inh.aestmtura de Chaves Públicas Brasilein - ICP-Brasil. 

98,75508 

98,02812 

97,96846 

Proponentes 
Rota Comunicacões Ltda. 
Onix Radiodifusão Ltda. 
Empresa de Radiodifisão Con- 
auista Ltda. 

Serviço 
FM 
FM 
FM 

No do Processo 
53000.025410/10 
53000.025409/10 
53000.025408/10 

p, ~ 6 ,  
100.00000 
100.00000 
100,00000 

Resultado 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 



Ma&a data anexei aos autos dri processe de 





:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Garnsulta Processual Unificada 

Page 1 of 1 

Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe nenhuma informação 
sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas em julgado e não possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado no sistema. O cadastro é o 
mesmo utilizado no Processo Eletrônico do l0 grau (E-proc). 

Forma da pesquisa: - 
I 

i i - Número do CPFICNPJ: ~11540921000163 I 

' - Onde consultar: SJ Santa Catarina 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

R* 
Knst i tuc ion~l  usuário: não iogado CQMQ UTIL IZAR ( Login Processo Eletrônico (20 Grau) I @ 

Duvidoria 
f oisstilta Processual Unificada Clique aqui para ver as 

Notíciar; dicas para consultar 
Concursos e Es16giog. ATENÇÃO! 

Varar; Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
Put>licac;8es 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 

Links 2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 

IPlantãa 4. A consulta ~rocessual  eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF. não exibe 'v nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 

consulea Processual 5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar loaado 
Juriswudancia no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10   grau-(^- 

Sob Medida p-OC). 
Licitaçães 

Guia de Se~vicos 
Legislação Forma da pesquisa: I CPF/CNPJ da Parte 

Ajuda I 
~ á l c r i l o s  Judiciais ; Número do CPFJCNPJ: 111540921000163 

Rec. Ret~cti t ivus - 5TJ 
1 

i ' - Onde consultar: ( ~ r i b u n a l  Regional Federal da 4a  Região 
Intranet I 

aBeb Í r Mostrar processos baixados ou arquivados 

1 8 -  - -  - - - - Última atualização de fase após: [01/01/1970[ 

[ Pesquisar 

processos. 
f 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Readera. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

INTEIRO TEOR DE ' 
A C ~ R D & O S  

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (online). 

'-1 



:: Postal da Justiça Federal da 4" Região :: Page 1 of 1 

&a 

Insfitucionai usuário: não legado I Login Processo Eletrônico (20 Grau) 1 
Ouwídoriõ 

t o n s t r l t a  Procasstral Unificada Clique aqui para ver as 
Notícías dicas para consultar 

Concursos e Estigios : n ~ ~ ~ ç a o !  
Varas ' Para realizar uma consulta processual, é necessário: 

publicações : 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
Jurídicos i 2. Informar u m  Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 

i 3. Selecionar Onde Consultar. 

@I 
3udiciário 1 4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 

i nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
,i! i em julgado e não possui natureza de certidão. 

Cansu'@a ; 5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado 
Jurisprudbncia i no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E- 

Sob Medida / p-OC). 
Licitações I 

Guia de  Serviços 
~~~i~l~~.~ Eorma da pesquisa: I Nome da Parte I 

Ajuda ' 
Ci lcnlas 3ridicials Nome da Parte: oliveira I 

Rec. Repetitivos - ST3 
c r 

' - Onde consultar: [ ~ r i b u n a l  Regional Federal da 43 Região 
Intranet 

r Mostrar processos baixados ou arquivados 

Última atualização de fase após: -1 - 

I Pesquisar I 

r- 
processos. 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter  o 
Acrobat Readerm. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

XNXEXRO TEOR DE ' 
acoranaoca 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (online). 

( i r  

I 
i 

Rua Otávio Fra 51) 3213 3000 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: OLIVEIRA & PERIN AS ... Page 1 of 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Mome Pesquisado: OLIVEIRA & PERIM ASSESSORIA E GOMUNICAç6ES LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumenta Enformãdo: "0L;CVEIRA & PEWIM ASSESSORIA E 
COMUNICAçõES LTDA ". 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 01/07/2010 às 15:40:33 



Consulta Processual Page 1 of 1 

Seção Judiciária do Distrito kederal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: oliveira & perin assessoria e c'omunicações Itda i 

iVenhuma parte encontrada com o argumento informado: "oliveira Ei perio assessoria e 
comunicações Itda ': 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 01/07/2010 as 15:40:01 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Línks Fale Canoscu Mapa 

Voc& eçt6 em: início c- Consultas r Procesr;oç 

Processos -.....,.-....-.u-. . x 
i Avalie e s t e  serviço: . . 

Nenhuma Par'te Encontrada para assa posqtrisa !!! 

Buscar Processos 

Nova Pesquisa ] 

' Informaç8es 
processuais 

i. ) Bom 

('2 Ruim 

o de Informa 

SAFS - Quadra O6 - Lote 01 -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasilia - DF 

! '1-elefone: (61) 3319-13000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.0410 
- ,  GI 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 , 

Destaques do Governo 

?3 F"lenU prlacipa$ SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de canais menu aluda 

@ Dados da consulta - . . , . , . - - 

UF: R5 

SERVECO: FM 

Entidade Latitude 

Localidade: Rio dos Índios 

( Concorrência: 49/2009 ) 27S180100 

Usuário: - Data: 01/07/2010 Hora: 15:38:33 

Registro 1 até 8 de I registros 

Longitude Canal Azimute ERP 
(Wl 

Obs. 

C (ZC)(**) 

Página: [I] [Ir] [Reg] 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNIC 

NOTAIAGUlCONJUR-MC/CLL/Ne 173012010 
CONCORRÊNCIA n.9 04912009 - CEL/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034324/2009-54 
PROPONENTE VENCEDORA: OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNI 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.011135/2010-42 
LOCALIDADE: RIO DOS ~NDIOSIRS 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 
04912009-CELJMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em 

i horário ilimitado (execução durante 24 horas do dia), na localidade de Rio dos indiosI~S, 
pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes características: FrequênciaJCanal: 231 

-1 (duzentos e trinta e um); Classe: C; Grupo de Enquadramento: A. Pela Homologação do 
certame, com adjudicação do objeto à licitante OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E 
COMUNICAÇÕES LTDA., declarada vencedora para a localidade de Rio dos índios1~S. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.9 049/2009-CELJMC, para a localidade de Rio dos índios, no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

2. O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), na localidade de Rio dos índios/~§, pelo prazo de I 0  

1 (dez) anos, com as seguintes características: FreqÜênciaJCanal: 231 (duzentos e trinta e 
um); Classe: C; Grupo de Enquadramento: A. 

3. O certahe em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspectos, a saber: Legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 
4. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, 
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.Q 8.666193, in verbk 

'Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a lícitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente de vídamente comprovado, pertinen te e 
suficiente para justifícar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofíco ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
de vidamente fundamentado. 

9 2" A anulação do procedimento licitatórío por motivo de ilegalidade 
não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 -Brasília -DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fsx: (61) 311-6602 E-mail: conjur@mc.gov.br 



Continuação da NOTAIAGUICONJUR-MCICLLINE 173012010 

do art. 59 desta Lei. 
5 2" A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
g 3" No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 
g 4" O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 

procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação /', 
5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
ta l  conduta, nos termos do  que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'?I o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juko de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juko é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento f i a /  da 

"%, licitação, após apurada a classifícação, exercita-se novo ju2o de 
\xconveniência. Não se trata, porém, do mesmo juko. Exercita-se sobre J 

I 
suportes fáticos disthtos, Vale dize4 a Lei reconhece um condicionamento i 
à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer \ 
tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo conclu/'do 
que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a 
Administracão se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
circunstâncias no vas, inexístentes ou desconhecidas à época anterior. 
Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
con veniente em momento pretérito", (FILHO, Marçal justen. Comentários à 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed, São Paulo, Dialética, 
2001. p.481). 

6. Entretanto, no  que tange aos aspectos mencionados, interessa a análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 
7. A licitante OLIVEIRA 6< PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇ~ES LTDA. foi 
declarada vencedora para a localidade de Rio dos índios/R~, nos termos da publicação no 
Diário Oficial da União, Seção 3, de 22/06/2010, página 105, à fl. 69 dos autos do 
processo nQ 53000.01~135/2010-42. 
8. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da proposta 
técnica e da proposta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhuma 
irregularidade, e dessgfeita a homologação do  certame demonstra-se viável. 
9. 0 s  documentos anexados pela CEL, as fls. 71/76 do processo no 
53000.011135/2010-42, e m  cumprimento à Ordem de  Serviço Conjunta SSCE/CONJUR no 
01, de 03 de novembro de 2004, demonstram que não há pendências judiciais em nome 
da licitante vencedora questionando o certame. Ademais, em cumprimento à referida 
Ordem de  Serviço, a CEL certifica, à fl. 70, que não restou no mencionado processo 
pendência de recursos sem apreciação por aquela Comissão. 
10. Ainda sobre a licitante OLIVEIRA 6< PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES 
LTDA., é possível verificar que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, Departamento de  Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal 
de Outorgas - CGLO, a mesma não possui nenhuma outorga em FM (Freqüência 
Modulada). Logo, não há impedimento à homologação com relação ao limite fixado no 
art. 12 do Decreto-Lei no 236167. 
11. Dessa forma, analisando a Concorrência nQ 04912009-CELIMC para a 
localidade de Rio dos í n d i o s l ~ ~  certifica-se que a referida Comissão observou as regras 
contidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o ri to procedimental do certame, 
bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo 
procedimento licitatório, no que tange à habilitação da licitante OLIVEIRA & PERIN 
ASSESSORIA E COMUNICAÇOES LTDA. 
12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 



a. homologação do certame e a adjudicação da outorga de permissão para exploração do 
serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), com as características previstas no Edital, na 
localidade de Rio dos f n d i o s / ~ ~ ,  pelo prazo de 10  (dez) anos, à licitante OLIVEIRA & PERIN 
ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA., declarada vencedora para a localidade de Rio dos 
índios/R§. 
b. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

A consideração superior. 

Brasília, 03 de setembro de 2010. 

licoa~cl, fc 5 Heçi!t& 
1 CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 

\ 
Advogada da União 

,' Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

s ao Gabinete do Ministro. Após, à Comissão Especial de 



MINISTÉIPIO DAS co CAÇÕES 
F ~ ~ P I  ir 7 ~r;: hPI  

GABINETE DO MINISTRO f 

Acolho a NOTAJAGUICONJUR-MCICLLW 173012010, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e H.OMOLOG0 a presente licitação e adjudico seu objeto SL 
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

PROPONENTE 
VENCEDORA No PROCESSO 





W M S T & ~ S  DAS C 0  

GDHNETE DO MIMSTRO 

DESPACHO DO mNS'JTR0 

Em 0 9  de setembro de 2 0 1 0 .  

Acolho a NOTMAGVIC C I C L E ~  193012010, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto 
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edifal. 

No PROCESSO 

53000.OPiá35/2OPO 

PROPOmNTE 
WNCEDOM 

& PEMN 
ASSESSOHA E 

~ S M ~ I C A ~ ~ X S  LTDA. 

SER- 
VICO 

FM 

CoNC. " 
CELMC 

04912009 

W 

RS 

LOCALIDADE 

f" 

M O D O S ~ D I O S  



No 174, sexta-feira, 10 de setembro de 2010 Diária Oficial da Uniãa - ~r<;ãa 1 Z W  1677-7042 

PORT'UUA N-35, DE 9 DE SETEIIBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÃNSITO -, DENATRAN, tio uso das arribuições legais, e, coii- 
sideiando o disnosto na Resolucão 228. de 26 de iutiho de 2008. 
do Consellio Nicio~ial de ~nii isi io - C O N T ~ A N  e na Portaiia riV31. 
de 23 de dezembro de 2008 do Depattamento Nacioiiai de Trânsito i 
DENATRAN. bem conio o'oue consta do Pi-acesso Administrativo n' 
80000.033833R010-76 resÔ1ve: 

Ali. l ~ ~ i - c d e ~ ; c i a r  por 01 um) ano a partir da data dc 
nublicdcão destn Portaria. nAs temios 60 nii. 23'da Portaria n' 131. de 
13 dc dbíembro de 2008' com redação d ~ d o g e i a  Portaria 11% 312 ' de 
27 de abril de 2010 dA DENATWN, '~  lia1 da pe-oa jurídica 
VISTRAN - VISTORIA. INSPEÇAO E CERTIFICAÇAO VEICU- 
LAR LTDA CNPJ - 11.564.253/0007-08 situada no Municipio de 
Ooiinin - Gb,  na Avenida En eiiheiro Atilio Coireia Limn, 1.872 - 
Ouadra 105 Lotes 11/12 ~ u i i f o .  Cidade Inrdim. CEP 74.425-030. 
:ira atunr como Empresa ~redenciada em visiorio de Vciculai - 

ECV, no Muiiicipio de Goiãnia . 
Art 2' Esta Portaria entra em vigor tia datn dc sua pu- 

blicação. 

ALFREDO PBKES DA SILVA 

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE E 
DA MOBILIDADE URBANA 

Dis a r  sobre n desceiitmliznção exteina ds 
.ithrios c repasses fiiiancei- crélitos qrç.liiiLi 

ms ao Miiitn6rio da Dcfesn, Es6rcito Hn-  
silciro. 

O SECRETARIO NACIONAL DE TRANSPORTE E DA 
MOBILIDADE URBANA no uso de suas atribuições e or de- 

ra no de compct~iicia cckfeiida peln Poitaria n' 885 de 15/08/07, 
;tb&rtda iio DOU, de 16/08/2007, resplve: 

AI?. 1"utoiiz.ar a desceiitraliza ao externa de crédito e o 
renasse de rccursos finaiiceiros da ~ i i i k d e  Gestora 560007 (SE- 

constatite do brocesso n* 80000~0317~4/2010-89. 
Órgão Concederite: Miriist6rio das Cidades - Secretaria Na- 

cionnl de Tnnsporte e da Mobilidnde Urbana 
6rFão Executor: hlinisiério da Defesa - Ex6mito Brasileiro 
Unidade Gcstora: 110407 Gestão: 00001 
Progmnia de Trabalho: 56.901.15452.0660.8487.0001 do 

Fundo Nucioiial de Segurança e Educoção do Trânsito - FUNSET. 

Art. 2' Caberá i Diretoria de Mobilidade Uibana da Se- 
crei.in:i ?I.i~!oii..l de Irniiiponc c ilo hlobilididr. Uibtn'i exei:cr o 
iii*iiip~ciiritiie1110 d i \  iiçùci pi~viat;ii p:irii excci iç;~ ilu ob,c:o desw 
J~acr.ntrillz ic2.i 'Ir. modo ri evuJcnciir o tio:, c rsculn: oollc xiu  iloç 
recursos tmnkfcridos. 

k . .  
Ait. 3' O Exército Brasileiro deverá pt-estar contas dos re- 

cursos eplicndos no Ministério da Defesa e restituir ao Ministério das 
Cidades. até o final do excrcicio de 2010. os créditos não empe- 
iihndos e os ssldos financeiros. 

Alt. 4' Esla Portaria entra em vigor iin datn de sua pu- 
blicnçõo. 

I LI!IZ CARLOS BUENO DE Llh.1.4 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE 
HABITAÇAO DE INTERESSE SOCIAL 

R E S O L U ~ ~ O  N' 34, DE 9 D E  SETEMBRO DE 2tJ1U 

D.\ nova redação ao capui dii nrt. 1" dn 
KcsoluçLo 11' 33, de 27 do niaio do 2010, 
que dispõe sobre o proccsso dc selcçùrgçle 
propostas de hubilititçùo uos recursos, do 
Putido Ndcioiial de linbita~ão de litterrsss 
Social - PNHIS. pun  o exercicio dc 2010. 

ad réferciidum do Conselho: ' 
. . 

Ait. I' O cnput do art. 1"a Resoluç6o 11'33 de 27 de maio 
de 2010 ue dispõe sobre o processo dc seleção de propostns de 
habilita&$aos i-ccunos do Fundo Nacioria1 de klabitação de Ititeresse 
Social - FNHIS, par4 o exercicio de 2010, passa n vigorar com a 
seguiiite redação: 

"A*. I =  Fica o MinistCria das Cidades nutorizado a selc- 
cioiiar, no exercicio de 2010, pro ostas de habilitação aos recui-sos do 
Futido Nacioriu1 de Habitacuo !e Iiiteressc Social - FNHIS. ame- 
s:i,.;id.i> c.xçlu<iviii~enre n; ?n:biiii i1 i, iiqõei d? Apoio i >iclli;,ii i 

d i? Colid:çõ?r ile 1l:ibit~litlid~ds Jc Asaeni imeiiibs 13izr3rios, Prci- 
I.IC~IU d~ ~CWI:UI  de AS SI SI^ I C I I  'ICcuic~ 111ia H=bil?clu d~1 IiiIere*.c 
~Òcinl e Apoio h Eleboiucão de ~ la~ ios '~nb t tuc io~ i i i s  de Iiiteresse 
Social." . 

Art. 2' Esta Resolução enfia em vigor no data de sua pu- 
blicação. 

h,lAIICIO P0RI'P.S DE ALh-lliilDA 

Este docunienro pode ser veiificudo no endereço elctdnico Iinp://www.ii 
pclo cbdigo 00012010091000047 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA NV41,  DE 23 DE AGOSTO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições, conforme o disposto no art. 96, item 3, aliiiea 
"b", da Regulamenlo dos Serviços de Radiodifusão, e tendo em vista 
o que consta do Processo Administativo N' 53000.02833212003, 
resolve: 

Ait. 1" Autorizar a realização de tmiisferència iiidirctn da 
peimissão outorgada à RÁDIO PAULISTA DE TUPÃ LTDA., pan  
execução da seiviço de indiadifusão sonon, em freqü6ncia niodulnda, 
no Município de Tupã, Estado de São Paulo, pela, peln Portaria N' 
27, de 4 de fevereiro de 1985, publicada tio Oihiio Oficial da União 
do dia 6 subseqüente e, renovada pela Poiinria N-29, de 17 de 
novembro de 1998, publicada no Diido Oficial da União do dia 17 de 
dezembro de 1998. referelidada nelo Decreto Leeislntivo N= 864, de 

PORTARW N' 826, DE 3 DE SETERlBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTAOO DAS COMUNICAÇÕES, 110 

uso de suas atribuições, observado o disposto no aiilgo 21. iiiciso XII. 
alines "a" rtz Cnt>slitrtirBn F ~ r l ~ r n l  e tio nn. 7" iln Decrclo Nx 5.820 . . . . . . . .. , . . . . . . 
rle 29 de iuiiho de 2006. leiido 

...., -. - - ~  ~. . . -- 

eni vista o ouc colisfo do Processo N' -- - 
~300006~39i/2007-72; rcso~vc: 

Art. 1' Coiisignor à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO LI, con- 
cessionária do Seiviyo de Radiodifuslo de Soiis c Inisgciis, na  lo- 
calidade de Cnchoc~r;i Paulista, Esrado de São P~ulo ,  o canal 58 
(cinquenta e oito) corrcspoiidcii~c ò faixa de freqüència 734 - 740 
MHz, p a n  a trnnsmissão digital da Seiviço dc Rsdiodifusão de Soiis 
e Imageiis, no âmbito do Sistema Brasileiro de Tclevisio Digital 
Terrestre - SBTVD-T, lia mcsma localidade. 

An. 2" A prcsciitc consignação reger-se-h pclcis disposições 
do C6digo Brasileiro de Teleeomunicaçõcr, leis subseqüentes e seus 
reuii1:inicntos. e do Decreto N' 5.820. de 2006. ----. --- -- ~ - .  

An. 3" ~ ~ i i i s t u n ~ ~ ~ i t o  pnctu~l decoireiite desta coiisipiinç30 
serA celeb~ndo entre a canccssioiii~ia e .a Uiiião. eni nmzo i120 su- 
perior n sesseiita dias. 

Art. 4" Esta Paiiarin entra em vigor no dota de suo pu- 
blicação. 

2003, publicado nh Dihrio 0ficiG1 da União da i ia  17 de iiovenibro JOSE ARSLJR ~ I L A R D I  [ . l i l r ~  
de 2003, mediante cessão de cotas representativas do capital social 
oara outros cotistos, sue passarão n deter o mando da sociedade. PORTARLA N"835, DE 9 DE SETEIIBRO DE 2010 
' 

Ait. 2O ~ ~ r o ; a r  õs quadros aocictário e dirctivo da entidade, 
conforme consta nesta Portaria. O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, iio 

3n Deterniinar, nos tc,mos da artigo 97 do Re. USO das atiibuições que Ilie confere o ort. 87 da Constituição. re- 

gulamento, que a entidade apresente n alteração contrntunl contendo a SOIVe: Art. Ia Publicar Consulta Pública par.7 .l execução do Scrviço 
traiisfeSncia ora autorizada, arquivada na repartição competente. d, Retransmissão de ~ ~ j ~ ~ i ~ ~ ~  ~ ~ ~ , , ~ l ~ ~ i ~  0igital - RTVD na 

Art. 4" Determinar que. npbs ap10va~ão dos 810s Por este localidade de Sõo Paulo. Eslado de São Paulo, canal 41 (quarenta e 
Ministério, se proceda à devidn coniunicação ao Corigresso Nacional um). 
nos temos do art. 222, 1 5', da Constituição da República. Art. 2O Os interessodos em peiticipar da seleção psi-4 cxc- 

Ait. 5" Esta Portaria entra em vigor lia data de sus pu- cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (triiiki) dias a 
blicação. contar da publicação desta Poiinria, atender as exigêiicios nbeixo 

,t0~"4,3<. w-""..."". 

J O S ~  ARTIIR FIL.ARD1 I.ElTE I - maiiifestar o interesse, niediaiite requerimento diiigido 
20. 

PORTARIA N' 801, DE 1 D E  SBTER111IIQO DE 2010 
MinistCria das Comu~iic~çõcs 

O MINISTRO DE ESTAOO DAS COMUNICAÇÕES, 110 

5 - 
Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-MCICLLN 1696/2010, i!ivocando seus fundameiitos conio ramo dcsra decisão e HOMOLOGO a 

presente licitação c adjudico seu objeto à veiiccdon, de acordo com o Anexo Úiiico, nos temos dn legisLç50 vigei~tc c dtis noinins 
estabelecidas no respectivo Edital. 

Acollio a NOTAIAGUICONJUR-MCICLUN" 1711/2010, invocando seus fundamentos conio razão desta decisõo e I-IOMOLOGO n 

presente licitação e adjudico seu objeto h veiiccdon, de acordo com o Anexo bnico, nos termos d;i legislnçùo vigente e das nainios 
estabelecidas no respectivo Edital. 

N: PROCESSO 

5100O.U15Yi)6110 

CONC. N1 
CEUhtC 
060il009 

Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-MCICLUW 1724/2010, invocando seus fundiimentos como razão desm decisão e HOMOLOGO a 

presente licitapão e adjudico seu objeto á vencedora, de acordo coni o Ancxo Único, 110s temios do legislação vigeiitc e das iiorni~is 
estabelecidos no respectivo Edital. 

i.govbdaUt~itiCi&hbn!, Dacumerito nssiii.ndo digitalmente confornie MP n= 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o 
Infi-oestmtura de Clitivcs Piblicos Brnsilcira - ICP-Brasil. 

SEWICO 

Fhl 

N: PROCESSO 

00112009 

PROPONENTEVENCEDORA 

h I O M  SERVIÇOS DE COLNNICAÇÀO LT- 
DA. - htE 

UF 

SP 

LOCALIDADE 

TR8S FRONTEIMS 

SER-VIÇO LOCALIDADE CONC. N" 

BA 

PROPONENTE VENCEDORA UF 

BARRA DO CHOÇA FAt EhIPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA hlAtOll LT- 
DA 

511100 0612.11R110Y 
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ANEXO ÚNICO ATO N' 5.858, DE 9 DE SETE&IBICO D E  2010 

Acollio a NOTA/AGU/CONJUR-MCICLUN" 173012010, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a 
prcscntc licitação e adjudico seu objeto á vencedom, de acordo com o Anexo Único, nos t emos  da legislação vigente c das notnias 
estabelecidas no respectivo Editnl. 

N* PROCESSO 

51000.06113411009 

CONC. Nu 
CEWIC 
OttllilOY 

I . Acollio o NOTA NY1738-2.17/2010/CLUCGAA/CONJUR-MCIAGU, invocando seus fundamentos como nzáo  desta decisão e HO- 
MOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto i vencedora, de acordo com o Anexo único, nos teirnos dn legislação vigente e das iioinias 
estdbelecidns no respectivo Editel. 

SER-VIÇO 

Fht 

N: PROCESSO 

81q1211119 

PROPONENTE VENCEDORA 

KRTV - COhIUNICACdES LTDA. 

UF 

ES 

PROPONENTE VENCEDORA / CONC. N I UF I 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPt\CHO I>O PRESIDE:NTE 
Em 26 de julho de 2010 

N' 6.404/2010-CD - Processo n." 53542.001~11/2007 - 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de sues atiibuiçòes lerdis, regu- 
lanicntaies e regimentais, exnminondo o Pedido de Reco~isideração 
apreseiitudo pela BRASIL TELECOM S/A - Filial Goiás, CNPJIMF 
no 76,535.76410328-51, Concessionária do Seiviço Telcf6nico Fixo 
Coniutado (STFC), no Setor 24 do Plana Geral de Outorgas (PGO), 
em face de decisla pmfetida pelo Conselho Diretor da Anatel, por 
meio do Despacho n' 1.363/2010-CD, de 09 de março de 2010, nos 
autos do processo em cpignfe, decidiu, em sua Reunião liD 571, 
realizada em 15 de julho de 2010, conhecer do Pedido pam, no 
merito, negar-lhe provimento, rnaiiteiido os temios da decisão nn- 
reiiaimente exarada, peles mzües e fundamentos constantes da Anó- 
lise no 25712010-GCJV, de 6 de julho de 2010. 

RONALDO MOTA SAIU>Eh'BERC ' SUPERINTENDÊNCIA DE RA~IOFREQUÊNCIA E 
FISCALIZAÇAO 

ATO N' 5.850, DE 9 D e  SETEMBRO DE 2010 

Aulorizar A MATTHEIS MOTORSPORT S/C LTDA, CNPJ 
N- 00.472.205/0001-70 R realizar opera780 temparirin de equi s 
nientos de radioconiunicapão. tis(s) cidade(s) de Nova Santa ~ i t d &  
no periodo de 10/0912010 n 12/09/2010. 

JOSB JOAQU-I o~ oL . ive l e i i  
Siipciintcndcntc 

Substituto 

sro N ~ J . R S I ,  IIE 9 »e ss ' i 'e i i rsr io DE zeio 
Autorizar ATW LIFE STYLE COMERCIO SOM E IMA- 

GEM LTDA EPP, CNPJ N: 07.710.496/0001-36 a realizar operação 
temporária de equipnmcntos de radiocomunicoçào, nn(s) cidnde(s) de 
Nova Saiits RitnIRS, iio peiiodo de 10/09/2010 n 12/09/2010. 

JOSÉ JOAQUIM DE OLI\~EIRA 
Suprrintcndciiie 

St~bstituto 

LOCALIDADE 

LCONHA 

LOCALIDADE 

RS 

ANEXO ÚNICO 

N: DA CONCORRÉNCLA S S ~ I C  I OF I LOCALIDADE I SERVICO I PROPONENTE VENCEDORA 1 ': PRoCESSO 

Autorizar 1. F. RACINO SIC L'rDA, CNPJ N' 
97.383.13710001-04 o realizar operação temporátia de equipamentos 
de radiocomunicução. iia(s) cid;ide(s) de Campo GrnnddMS, no pe- 
rioda de 16/09/2010 a 2010912010. 

JOSB JOAQLiIhl DE Ol.iVEli<A 
Si~petiiitcnilentc 

Subitituro 

SER-VIÇO 

ATO N"5.59, DE 9 DE SETEMBRO DE 2010 

RIO DOS INDIOS 

53000.00R414~001 

Autoiizar VIA ITALIA COMERCIO E IMPORTACAO DE 
VEICULOS LTDA., CNPJ N' 07.638.845/0003-18 a realimr ope- 
raçiio teniporiiia de equipamentos de r;idiocornunicaçlo. ria(s) ci- 
dade(~)  de Nova Santa RitdRS, no peiiodo de 10/09/2010 ;i 

12/09/2010. 

N PIONEIRA DE hIOOI DAS 
CRUZES LTDA. 

OtS12002 

J O S ~  JOAQIJIM L>E 0L.lVEIIIA 
S u ~ > ~ t i i i r ~ o d ~ i l t i  

Subs1ir;to 

SUPERINTENDÈNCIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO DE MASSA 

Fht 

ATO Nq .733 ,  DE 6 DE SETEMBRO D E  2010 

SP 

Autorizar a Fundação Pndie Aiicliietn - Centro Paulista de 
Rádio c TV Edncativas a executar o Sclviço Especial para Fins 
Cieiiliticas ou Expcrimcntais, para testes do Sistenin DRM FM, canal 
277, Educativo, Sfio PauloISP. Processo n." 53000.036071/2010. 

OLIVEIRA b. PERM ASSESSORIA E COIIUNL- 
C A C ~ E S  LTDA. 

Xl'0 N35 .53 ,  »E  9 Ul? SETERIBRO DE 2010 SUPERINTENDÈNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

51i10001113S110I0 

CUBATÃO 

Autorizar AUTO+ ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ N' 
09.290.326/0001-75 n realizar operação teniporátin de equipamentos ;\TO N? 5.397, D E  20 DE AGOSTO DE 2010 

de radioconiuiiicirçfio, na(s) cidade(s) de Nova Santa RitdRS, no 
peiiodo de 10/09/2010 a 12/09/2010. Processo no 53500.01 1978/2010. Outor!g ;iutoriznçfio dc r.>- 

diafreouèiiciaís\ á TRANS SERVI - TRANSPORTES E SERVICOS 

TV 

. . .  
JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEllth LTDA - ME, CNI'J ina 00.126.621/0001-16, nssoci:1d81 Q uutotizução 

Supcrii~teiideiire p n n  exploinção do Seiviço Limitado Piivado, submodalidnde Seiviço 
SuLi:tiluiu de Radiotixi Ptivado, refercnte(s) ao($ r;idioeiilscc(s) ancila(cs). 

N O  N' 5.854, DE 9 D E  SETEhlBRO DE 2010 . BRUNO D E  CARVALHO RAh1OS 
Siip~:-intc:idciitc 

Autoiizsr CRT COMPETICOES ESPORTIVAS LTDA, Siihstit:iio 
CNPJ NW7.382.266/0001-95 a realizar operação temporária de equi- 
pamentos de ndioconiunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santo Ri- ' 

ATO N1 5.543, D E  31 DE AGOSTO DE 2010 
tnIRS, na periodo de 10/09/2010 a 12/09/2010. 

Processo N~3830.108901/1978.  Outorga nutoiiz:tção de uso 
J«SÉ JOAQIIIM DE OL.IVBIRA MISTA DE MO- 

Supsrintcndente 
Sulirtinito 

M O  N? 5,855, DE 9 D E  SETERIURO DE 2010 

pameiitos de i;ldiacomunicação, no(s) cidade(s) de Novu Santa 
tdRS, no período de 10/09/2010 a 12/09/2010. 

J O S ~  JOAQUlril D E  OLIVEIRA 
Siipcrintiiide:itc 

Stihslitiit~~ 

ATO N3 .856 ,  DE 9 D E  SETERIHRO DE 2010 

I>IKChU HrllLhVIEItA 
JOSE IOAQUIM DE OLIVEIIL.\ 

Superintr.iidentc 
Supcn"teiidi.nt: 

Substituto 
Inicrinn 

.4rO NS5 .57 ,  D E  9 DE SETEMBICO DE 2010 
Kl '0  N 3 . 5 7 9 ,  DE 1% D L  S t iS i iMtn tO  D E  2OlU 

ATO N' 5.832, D E  9 DE SETERIBRO DE 2010 Autorizer ELETKO MECANICA BOETTGER COM~RCIO 
Processo ri' 53500.009023/2010. Expede outotização de uso 

E l M P o R T ~ ~ ~ o  LTDA, CNPJ N~55.03 ,501~0001~18  a realizar de rndiofreqUèiicias LANTEC COMUNICACAO MULTIMIDIA 

Autoiizar AUTO+ ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ Ne opperaç80 de equipamentos de radioconiuiiicaç80, ,,a(a) LTDA-ME , CNPJ N"5.368.52810001-31, associz1d8i ti Autorização 
09.290.326/0001-75 a realiznr opera$" teniporóriu de equipunientos de campo G ~ ~ ~ ~ ~ / M s ,  ilo peiiodo de i7/09/2010 a para exploração do Serviço de Coniunicação Multimidia, referente 
de radiocomunicoçüo, iia(s) cidade($ de Nova Santa RitdRS, no 19~09~2010, ao(s) rndioenlace(s) ancil;ire(s). 
periodo de 10/09R010 a 12/09/2010. 

~osii JOAOIIIM DE OLIVEIRA J O S ~  . lOAQi~lM DE OLIVEIRA DIKCIIL BARM1k;KA 

Supcriiitcndinte Supcriiitrtidente Stpeiiiitcnilcnia 
Sub~tiilitc~ SubstituId Intcniio 

Este documento pode ser vetificado no endereço eletrônico hnpJl\www.in.gov.bd;~m~tici~hbnl, Docunieiilo assinado digitnlnteiite confo~nic MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui ;I 

pelo cádigo 00012010091000048 Iiifraestmturn de Chaves Públicas Brasilciin - 1CP-Brnsil. 
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WISTÉNO PAS COMZTN~ÇAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

POPTARIAN" 9 1 4  , DE 1 4  DE OUTUBRO DE 2010. 

6 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COM~ICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos serviços de Radiodifusão, aprovado -pelo 
Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.01 113512010, 
Concorrência n" 04912009-CELIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar pemissão à OLIVEIRA & PERIN .ASSESSORIA E 
COMUNICAÇÕES LTDA para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Rio dos Índios, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 39 da Constituição. 

C 
Art. 3" O coritrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser qssinado dentro de 

sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4"sfa Portaria entra gm vigor na data 4 
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PORTARIA No 910, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 PORTARIA N"13, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 CONSIDERANDO que, nas termos 5 30 do art. 223 da 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamento dos Scrviços dc Radiodifusão, aprovada pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de ouhibro de 1963, com a rcdacãa suc Ihc foi dada 
pelo Dccrcto no 1.720, dc 28 dc novcmbro de 1995, i tendo em vista 
a que consta do Processo nP 53830.00033412002, Concorrência no 
131/2001-SSRMC. rcsolvc: 

Outorgar pemissão à Deo Volente Ltda para cxplorar, pelo 
nrazo dc dez anos, scm dueito dc cxclusmdade. servico de radio- 
diiu.jo runii<.t em frcqùi.nsad rnuilul~dd, tio tiiiiiii:ipi" de hlanic 
Apruivel. E<ra<lo d<: Sào I'aiilo A 1,criiiirrÜo ora uuiorgrd~ sunicniç 
prodwari eii.ii<ir legtits ~ p 6 5  dclilir.rqjo do Cnngrçqiii N~ciondl, na5 
ieriiior do anigo 223, 5 3', d~ Cooaiiiiii<.i<i 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
11.50 dc suas alribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
ylamento dos Serviços dc Radiodifusão, aprovado pclo Dccrcto no 
52.795, dc 31 de ouiubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, dc 28 de novcmbro de 1995, c tcndo cm vista 
o quc consta do Processo n." 53000.01589612010, Concorrência no 
060/2009-CELMC, rcsolvc: 

Outorgar permissão à Morucs Serviços de Comunicação Lt- 
du-ME para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito dc cx- 
elusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no municlpio dc Três Fronteiras, Estada de São Paulo. A permissão 
ora outorgada somente produzirá cfcilos Icgais após delibcraçüa do 
Congresso Nacional, nos termos da artigo 223, 5 3", da Consti- . . 

Conslihição, o ato dc oulorgi somcntc produzirá efeitos legais após 
a deliberação do Congrcsso Nacional, 

CONSIDERANDO que a apreciação do mencionado ato pclo 
Congresso Nacional obedece a formalidades c critérios dctcrminados 
em Ato Normativo, pela Câmara dos Deputados, e em Resolução, 
pelo Senado Federal, e que a sua aprovação depende do cumpri- 
mcnlo, pclo cntc ou cntidadc rcquercntc, das rcgias cstabclccidas na 
referida rcgulamcnlação, rcsolvc: 

Art lo Os pedidos de outorga de concessão, pcrmissão ou 
autorização para explorar serviços de radiodifusão sonora c de sons c 
imagens, com fins exclusivamente educativos, além da documentação 
n que se refere o 6 20 do art. 13 do Redamento dos Servipos de 

hiição. 
JOSÉ  AR^ FILARDI LEITE ~adiodifusão, aprovado pclo Dccrcto no 52.795, de 31 de outubro de 

~osé  ARTUR FILARDI LEITE 1963, com a redação dada pelo Dccrcto no 2.108, dc 24 dc dczembro 
PORTARIA N' 911, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 de 1996, e aPortana InterministerialMCIMEC no 651, dc 15 de abril 

PORTARIA N' 914. DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 de 1999. deverão ser inshniidos com os documentos exieidas oeio Alo 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

uso dc suas alribuiçãcs, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pclo Decreto n" 
52.795, dc 31 dc outubm de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pclo Decreta no 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tcndo em vista 
o que consta do Processo nP 53000.06213412009, Concorrència no 
OLL/2009-CEWMC, resolve: 

Outorgar pcrmissiio à KRTV - Comunicações Ltda. para ex- 
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito dc cxclusividade, serviço 
de radiadifuão sonora em freqüência modulada, no municlpio de 
Iconha, Estado do Esplrito Santo. A pcrmissão ora outorgada somcntc 
produzirá efcitos Icgais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do arliga 223, 5 39 da Constihiição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N 9 1 2 ,  DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas alribuições, em confomidadc com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Scrviços dc Radiodifusão, aprovado pclo Dccrcto na 
52.795, de 3 I de ouiubro de 1963, com a redação que Lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tcndo cm vista 
o que consta do Processo n." 53000.01113512010, Concorrência no 
M9/2009-CeLMC, resolve: 

Outorgar permissão à Oliveira & Perin Assessorln e Co- 
municações Ltda. para explorar, pelo prazo de dcz anos, sem diucito 
de cxclusividade, serviqo de radiodifusão sonora em freqüência mo- 
dulada, no município dc Rio dos Indios, Estado do Rio Grande do 
Sul. Apcrmissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congrcsso Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3', 
da Constituição. 

A 

Normativo no I, de 2007, da Comissão de Ciência c Tccnolagia, 
Comunicação c Informálica, da Câmara dos Deputados, e pela Re- 
solução no 3, dc 2009, do Senado Federal. 

Art 20 Caberá à Secretaria dc Serviços dc Comunicação 
Elekônica - SCE realizar a análiac preliminar dos pcdidos a quc se 
referc o art. 10, bcm como da confonuidadc da documentação que os 
instnii, podendo pmccdcr ao indefcrimenlo e arquivamento daqueles 
que não se encontrarem devidamente instiuldos. 

Pmigmfo Unico. Podcdo rcr i.imliCin ~ndcfcridui r. arilui- 
vrdi,.; o\ p~didur de uiiii,rg.a sciiiprc qiie for c a n ~ i ~ i d d ~  pcld SCT, 
iiidi\ponibilid.idc. dc c:<ii.il no I'l.ui<i Ilbico de I>i<uibiii$5o dc Cmdi>, 
adm!ni~iredo pela Agincia N ~ c l o n ~ l  de T~lciomunic~~iie,  - Andl~d 

Ar[ 30 O inilcfcnmr.nio e arqulvamcniu do pcdiilu dc uu- 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEiTE torga será comunicado ao rcquucnlc por mcio dc ofício, com aviso 
dc rccchimenln (AR) ............. ,----,- 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAC~ES, na PORTARIA N 3 5 0 ,  DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 Art. 40 Da decisão que determinar o indeferimento e ar- 
uso dc suas alribuiçòcs, cm conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gul~menro du\ Servicua da R~<liodifu\iu, dprnvadn pdo I>crrcia no 
52 795, de 3 1 de o~iiiibru de 1963, rniii .i rcd.iq:io qiic Ilie tui d.id;i 
nzlo I>cir:iu nu 1770. <Ir: 78 i!; novcmliro dr. 1995. c icniln cm visia 
8 4uc consta do PIOCCSSO n o  53000 06124312009. Concorrèncza no 

quivamento do pcdido de outorga caberá recurso adminislntivo, em 

~ ~ ~ ~ d $ a " ~ ~ ~ U ~ r ~ ~ ~ ' X , i ~  
face de razões de legalidade c de méiito. 

rapo das scrviços de radiodifusão sonora c 5 ! o  O prazo para inlerpasição de rccurso adminislrdtivo é 
de sons c imacens, com fins exclusivame,,- de lrinta dias c scrá contado a partir da ciència da decisão recor- 

00~12009-CE~/MC, resolve: te cducativos.- rida. 
Outoqar pcmissão à Emprcsa dc Radiodifusão Ursa Maior 5 20 O recurso será dirigido à auloridadc quc profcriu a 

Ltda. para explorar, pelo pnzo de dez anos, sem direito de ex- O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES no 
clusividadc, acrviço dc radiodifusão sonora em freqiiència modulada, uso das atnbuiçòcs que Ihc confere o art. 87, inciso 11 c N: da decisão' a se não a reconsiderar' autoridade 

no município de Barra do Choça, Estado da Bahia. A pcrmissão ora Conslihição, e 
supcrior. 

outorgada somcntc produzirá efeitos legais após deliberação do Con- CONSIDERANDO quc o alo de outorga dc concessão, per- Art. 50 Esta Portaria enln cm vigor na data de sua pu- 
gresso Nacional, nos lermos do arligo 223, s 3; da Constituição. missao ou autanzação para explorar serviços de radiodifusão é ato blicação. 

complexo fomado pelo concuno dc vontades do Poder Executiva e 
JOSÉ ARTCTR FILARDI LEITE do Poder Legislulivo, JOSE ARniR FILARDI LEITE 

PORTARIA DE 15 DE OUTUBRO DE 2010 PORTARIA N' 954, DE 15 DE OWUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de s u a  alribuiçòcs, consi- 
dcnndo o disposto no inciso I1 do art. 9' e art. L9 do Regulamento do Servico dc Radiodifusão 
('utiiiiniiiri~, n1,rov~do pclu I>circio n o  2 615. dc 3 ,Ir. junbÜ dc 1998. ";i Lei n o  9 612, de 19 dc 
fe!,crciro ile 1998, rc~olve auiorglr 31110n7d<i~ i! cniid.dc BJ~XO rcld~ioll3d.l .I CKCCIIIX, p~do pruo da 
dc7 nnos. e m  <Iirr.iio de cxrlurividailc, s e r v i p  de ciiliodifibio s<iiiiiiti~i.iria O iio de oiiiorgJ >omenrc 
P I O L ~ I I I I I A  cfçilo Ikgdl após dcl1bciaq50 do í'ongrcuo N,iiiondl, ni>s ieniios do 9 3' do artigo 723 ild 
Cnnii!iii!c50. 

JOSÉ ARTUR FILARDI L E W  

PORTARIA N' 952, DE 15 DE O U T U ~ O  DE 2010 

No da 
Portaria 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas airibuições, em con- 
formidudc com o artigo 32 do Regulamento dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de ouhibro dc 1963, com a rcdação que lhc foi dada pclo Decreto no 1.720, dc 28 de 
novembro de 1995, e tcndo cm visla o quc consta do Pmccsso n.O 53710.000410/2002, Concorrência nD 
LO712OOl-SSRMC, resolve: 

Outorgar pcrmissão à Deo Volcnlc Ltda. para explorar, pclo prazo dc dcz anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora cm freqüência modulada, no municlpio dc Sete Lagoas, 
Estada de Minas Gerais. A permisdo ora outorgada somcntc produzirá cfcilos Icgais após deliberação do 
Congrcsso Nacional, nos termos da artigo 223, 5 3*, da ConsliluiçSo. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

N" do Pmcesso 

PORTARIA N' 953, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010 

951 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuiçòes, cm con- 
formidade com o artigo 32 do Rcgulamcnlo dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pclo Dccrcto no 
52.795, de 31 de oulubro de $963, com a rcdqão que Ihc foi dada pelo Decreto nD 1.720, dc 28 dc 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Pmccsso n.O 53710.000240/2002, Concorrência n' 
102/2001-SSRiMC, resolve: 

Outorear ncrmissão ao Sistema Nomeste de Comunicacão Ltda. oara exolorar. oelo orazo de 

Nome da Entidade 

- .  . . . . .  
dar anor, actii dirciio de cxcli~~ivid.idc. acrvi~o ili: r.il~aitifujo aonora em frcqiiincia mudiil.id.i. nu 
tn.iniripii> de t"rwcdiiiir<i. Cst.tdu dc hlin.1, ticrai.. A pcrmi.riu u r ~  oiiiarg~<td romenic prudiirir.i ct'ciius 
Icg.~i, :ip& drlibcwq8u do Cungrcs\u I<aciunal. no\ ir.rmo~ do irrilgu 2?3, 6 3', d~ C'un.,litui<:iu. 

LacalidadeNF 

53000.031318103 

1 0 ~ 6 ,  ARTCTR FILARDI LEITE 

Este documento pode ser verificado no endcrcço clckônico h t l p : l l w w w . i n . ~ w M ~ ~ ,  
pelo código 00012010101800053 

Associação da Radiodifusão Comunitária dc São Josc ão osc os 
dos Ouako Marcos I t m  &ar~d/M9'=- 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso dc s u a  alribuiçõcs, em con- 
formidadc com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pçlo Dccrcto no 
52.795, de 31 de ouhibro de 1963, com a redação quc Ihc foi dada pelo Dccrcto no 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e lendo cm visla o quc consta do Pmccsso n! 53710.000410/2002, Concorrência no 
10712001-SSRMC, resolvc: 

Outorgar permissão à Deo Volenlc Ltda. para explorar, pelo prazo de d a  anos, sem dircito dc 
cxclusividade, serviço de radiodifusão sonora cm frcqüència modulada, no municlpio de São Lourenço, 
Estado de Minas Gerais. Apcmissüo ora outorgada aomente produzirá cfcilos Icgais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos tcrmos do artigo 223, $ 3', da Constihiição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 14 dc outubro dc 2010 

Tcndo cm vista o recurso ofertado pela licitante GRUPO PARA~BA DE COMUNICAÇAO 
LTDA. c o n h  a sua inabilitaçao no cerlamc, acolho a NOTAIN' 1972-2.17/2010lCLWCGAA/CON~- 
MCIAGU, de sorte a NAO conhcccr do rccurso, conformc Ancxo Única, nos termas da legislação 
vigenlc c das normas cstabelecidas no respectivo Edital. Ainda assim, os argumentos foram apreciados 
pelo principio da aulotutcla administrativo, não merecendo acolhida. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NAO CONHECIDO 

Acolho a NOTAiN.D2003-2.17~0101CLLlCGAA/CON~-MClAGU, invocando scus funda- 
mentos como m ã o  desta decisão c HOMOLOGO a nrcscntc licilacão c adiudico seu obieto àvencedon. 

W DA CUNCORReN- 
O A  CELIMC 

. . 
de acordo com o Anexo Único, nos tcrmos da icgislação vigcntc c das nomas éstabelecidas na 
rcspeclivo Editul. 

ANEXO ÚNICO 

UF 

MIRO09 

LOCALIDADE 

PROCESSO W DA CONCORReN- 
O A  CBUMC 

SERWÇO 

53000 009056R010 RN 

UF 

UIBRUIO 

htANIWFTANT@ 

SAO 1036 DO h+lPI- 
BU 

PROCESSD 

LOCALIDADE 

Documenta assinado digilalmcnlc confomc MP n3.200-2 de 2410812001, que institui a 
Infracshtura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bnsil. 

SP 

FM GRUPO VARAfRA DE C O  
m r A c A u  LTDA 

SERWÇO 

ADAMANTlNA 

PROPONENTE YENCEDO 
RA 

F%f ROTA CDMUNIUÇÕW 
LIMITADA 

53U00025410R010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n.' 53000.011135110 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 914, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União no dia 18 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, @ de outubro de 20 1 0. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MINZSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 7 O 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 2 2 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

I i - - 
Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00789 2010 
- 53710.000410/2002 - ?I\ 

Atenciosamente, 

-. 

LEITE RIBEIR 
Coordenador-Geral Substituto 



- .- 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES >c no.* W) .&Rubrlm / 

A+' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETR~NICA 44 
DEPmTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 3?S 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

DESPACHO No 5 4 1 I201 IICOCANíCGLOIDEOCISCE 

Ref. Processo no : 53000.01 113512010 
Concorrência no: 049/2009-CELIMC 
Serviço : Freqüência Modulada 
Interessada : Oliveira & Perin Assessoria e Comunicações Ltda. 
Assunto : Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo : Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n." 1 do processo em referência, do 
Município de Rio dos Índios, Estado do Rio Grande do Sul, foi devolvida da Casa Civil da 

, . 
Presidência da República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasilia, 'i) de fevereiro de 201 1. 

Agente Administrativo 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-Ge a1 de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
CENTRO NACIONAL DE PRIMATAS 

AVíISO @3 L I C I T . ~ ~ Á O  
PREGA0 N" 1/2011 

Ohjetii: Prcçüo Eletroliico - A q u i s i ~ ã ~  de comhustivel tipo óleo diesel 
cotiiurnnqarii iibasteçiineiitii ilus \,eículos <lu Centro Nocional de Pri- 
inatua. (irdl de Itens Licitados: UlllJ~il . Editel: IX/03/2011 de 08h00 
às 111i311 e de 14h is 16h00 . ENDEREÇO: Br 31 h Km 7 Centro - 
ANANINDEUA - PA . Elitregu das Pmpostu: u partir de 18/03/2U11 
:~s IlXli110 ni, site www.cumpmsiiet.giiv.hr . Abemm das Pmpustu: 
31/03/2011 is O9h00 site u~<vw.coiiiprasiiet.~o~~.hr . Ilifoniiaçües Ge- 
m i ~ :  O Editiil ptide ser retirado iio Site www.coinpms~iet.go\~.hr ou nu 
sede < I < >  Centro Neiional de Primotas no \,ulur de R$ 5.00 (cinco 
reuisl, 

P:\I'LO ROi>KlLiL~IiS FRIIíIF:lR.~\ 
F're5:<~c!rcj 

Ministério das Cidades 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

AVISO 
CONCORBÊNCIA PC! ~ X ~ / Z I I ~ I I  

A E I I I ~ R S ~  ile Tietis Urhiicius de Porto Alegre S/A - TREN- 
SURB, Sacie<leile ile Ecommiii Mistii. viiiculada au Miiiistério diis 

dade dos triihalhos ocorreri da 10:011 do dia 22/03/2011 tio Audithrio 
do Prédio Ailiiiiiiistmti\~o (lu Treiisuch. sito b A,,, Eniesto Neugehiaer, 
ri" 1985. Porto AlegreIRS. Pmcerso Adininistr~tivi,: 1811/2010. 

I 8 ,  8 '\<,.,, - .I , \ . : I 
J O ~ I  \SE I I F \ S ~ . I  I ~ I  r I X I L ~  

I 1. i 1. i '  i,,,., I ri., i. .I .. I .i ,:.. 

4YiSOS DE  LICITA^.^^ 
PREGA0 ELETIIONICO No 5-1/2011 

A E i n p ~ s a  ile Trens Urbaiios de Porta Alegre S/A - TREN- 
SURB. viliciiluda u<i irlinistéri<i <Ias Cirledes. toma público pem fins 
de coiiheçiineiitu dos iiiteresaados que no dio I' de uhnl de 2011. is 
OX:301i se iliiri a uherture dc pmpoatiis do prcg8o eiii epigrafc e-& 
1lYh teri inicio u dispute e m  sess8o púhlicu. OBJETO: AQUISIÇAO 
DE GAXETAS. GUARNIÇAO, ANEL ORING E JUNTA. de acunlo 
c i im ur especitica~iies c quunri<la<les coiintuiites no Editnl e aeiis 
Arierua. Liinite purx recchimelito de prupostiis ate i a  08h tiii mesinu 
<Ida iIi Licir.yB<i nu sítio ww\~~..liiitacues-e.co~n,hr, Maiores itihr- 
oiai;iier pelo fone (51) 3363-8247 ou pelo ~ í r i ~ i  www.trensurh.go\~.hr. 
Priicrasii cio U087/201 1. 

P R E G . ~ ~  E L E T R ~ N I C O  N' ~ U L I I I I  

A Einpreaa de Trens Urhatiiis de Portu Alegre S/A - TREN- 
SURB. \'inculadu oo hliiiiatério dos Cidades. tuma púhlico prra t i t is 
de cotilieçiiiiento dos iiitereanados que tio diu 04 de abril dc 2011. bs 
ílX:30h Le dari a uhemird <1ç pn>pi;atiis do pregüo em epígcufe e-bs 
1191> teri inicio .I disputa ç ~ i i  sçsaiiu púhlica. OBJETO: AQUISIÇAO 
DE CONJUNTOS h4ANGUEIRA 2B E 3A. de acordo com os ea- 
pecilictçúes r queiiti<l~dcs ci,iisttnres nu Edital e seita Aiiexos. Liinite 
pdm recehi~iirliti~ de pnipostu? st& bs 08h iia inesmii ilutd da Lici&.lo 
~i i i  sitio ii~w~+~.licil~cuer-e.cr>m.hr. Maiores infonneçüer pelo foiiel(51) 
3363-8247 oii pelu sitili wii~iv.treiisiich.g~\~,hr, Pmcesso iiD 

(I5 I X/21111 

ciirio Alegre, 17 ile liierq,i de 201 1 
MARCIA HELENA CARVALHO BOM 

Pie-ir ir^ 

A Empresa de Trens Urheiios de Pnnti Alcgrç S/A - TREN- 
SURB. vi!içuliiilii iici Miiiistériu dus Cidades, tonia público pnrii litis 
de ciicilieiiineiito dos iliterearudos que iio diu 04 de abril de 2011. às 

e quuntiiludes coiistalites ~ i o  Edita1 e seus Alienos. Limite port re- 

12i,n<i .t\li.gix. 17 iIc in.icoi iie ?Ol I 
CASSIO HOFFMEISTER 

~'Fc,' ,..ir., 

TOhiADA DE PREÇOS NV16/2011 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TRENSURB. Sociedade ile Ecoriomiu Mistd. viniuledu uo Miiiistério ilas Ciiliiilcs. 
tuma público que receber: us propostas para a licitcpo suprd mencioiiadu, que tein piir ohjeto LI CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS PONTES ROLANTES. TALHAS ELÉTRICAS MANUAIS DA TRENSURB. ilçniuih 
eapecific~çóes constantes iio Edital e seus Anexos. n& inodalidude Tomudu de Preço do tipo Meiior Preço. As pn>piirtur er i i i  recehida~ ~ i i i  dia 
05/04/2011. às 10:00 hor~s .  no Auilirório <Ia Treiisurh. sito b Av. Eriiesru Neugebauer, no 1985. Porto AlegrelRS. O eilital p<iilerú rer iihtiilii nii 

mesmo Ii ic~l  no haririo das 8:UO 6s I2:00 e das 13:00 6s 17:00 ou no eildereça eleld~iicu iwv.trsiisurh.gii~~,hr lirik - Licitd$Ors. Pn>rcs\ii 
Admiiiiatntivu: 0359/2011. 

F'irlo Alegre. 17 dc i i i : k n ; i ,  dt ?i)l!i 
JOSIANE HENSEL DO CANTO 

SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAI, 

EXTRATODEACORDO 

Espécie: Acordo de Melhoria de Desempenho - AMD. Objeto: Melhona do desempenho iiistituçiiiiiiil e <iprrsc~iicial ili, prrhtrili~r iIc ser- 
viços. 

PRESTADOR DE SERVICOS 1 UF 1 PROCESSO No I VALOR I DATA 1 VIGENCIA 
WMPANHIA AGUAS DE JOINVIL-1 SP 1 80000.020031/2007-09 1 slbiiua tii>uiiç. 1 21/02/2011 1 3 1/12/21114 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

A Comissüo Especial de Licitaçú~i - CEL, coi,stitut C no 432. de 24  de julho iIs 211119, piihliwil;~ DOLI ile 
27/07/2009, c o ~ i \ ~ o c ~  SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRAL DE IPUIUNA LTDA.. se ~niaiiifest~r, nii p w i i  ilr 1 1 1  (ile,! ilio,. qiiaiitii 
ua teor da PARECER No 0150-2.21/2011/SJUCGAA/CONJUR-MCIAGU. que o p i n ~  iio seiitidu da nuliilu<le ile seu a i < )  ile Iiahi1itny;iii p;ir;i .i 

coticorrêi~cin 016/2000 - SSRIMC, inii localidade de.PiiraisúpolislhlG, 
Os autos do(a) pmcessa(s) estarjo dispoiiiveis ir* Secretaria da Cumissão Especial de Licirqü«.'Sohreliija - sela llll. Miiiirrénii ilas 

Coinunicdçüee". iio seguinte endereço: Espluii~da dos Ministérios. Bloco R. E<I. Sede. Bmsiliu/DF, seiido que a c<itit;iiiem iI,i prwi i  teri iciíciii 
a partir do primeim dia útil seguiiite B presente publicaçüo. a teor ilu $5" do art. 109 dx Lei ri.' 8.666. ile 21 ile jujilii, ile 1993. 

A Comissüi? Especihl ile Licitucúo - CEL. constituída rielu Portaria MC no 432. de 24 de iulliri de 20119. niihliciiili L U < >  DOU de 
27 712i1 2 .  c.,ii\t c., ., licit.iiitc OLIVEIRh I 1'L:RIX ASSESSOKIA t CO>ICKlC'r\~~lES LTD,\, \ci,.i.liiri I., I' i:. ,rrc i . i ~  4.1 ? . i 

ChlJ\lC,  1p.r~ d I >~,dli.l~sle <I< Ri,) Jtt, ~ I ~ ~ I ~ ~ ~ ~ I < s ,  :o .~prewnt~r,  I O ~ ,  p r u o  tlc <JIl (n,*\tnt41 \ l i ,< ,  A ~ l ~ ~ . u ~ t ~ e n t ~ , i  8 0 2 .  , % ~ . r ~ ,  1par.a -c:o,: , 

Assentimentu Prévio. iios terinos do Art. 9' do Decreto na 85.0ó4/80. 
Os outos do(a) pmcesso(s) estorüo disponí\,eis ira Secretmiu iIa Comissão Especiul de Licitaq8o. S<ihreliija sele 1111. Miriirléiiii CIO\ 

Coinuiiicaçües, no seguinte eiidereço: Esplotiada dos Ministérios. Bloco R. Ed. Sede. BmailiiiX>F, seiido que ii rontugein iI<i preni tçrj iciíciii 
a pdrtir do primeim dia útil seguinte à preserire publicuçüo. u teor dn B5' do iin. 109 da Lci ti.' 8.666. de 21 ile junhii ile 1993. 

A CtimissBo Especial de Licitaqüo - CEL. canstituídu pela Portiria MC li' 432. de 24 de julho ile 2000, puhlicuila z i i i  DOU ile 
27/07/2009. coiivoca as punicipaiites dm licitaç6es iniliiadiis iios Atiexo I e 11 a se inanifeaturein riu pmzo de 311 (tri~ite) ilius uccrca ile pcillilii 
de cancelameiiro dos certtiines soh o hiiidhineiito da iiiviahiliilarle ecuiii>inica dos enipreeniliinent«s. bem c<iini> ~mpugiiii~í,e\ ai\ rc\pcctivii\ 
editiiis. 

Os autos doís) pmcessols) estdrüo dispoiiíveis ria Secretsria da Comiss&~> Especial de Licitaq80. S<ihreli>jil - sala IIII. hliiiistéri,i (Ida 
Coinunicaçües, no seguinte endereço: Esplaii.ndo dos Miriistérios. Bloco R. Ed. Sede. Br~s í l iuDE seiid~i que u cuiit.vgelii i I< i  pnim teri itiíciu 
a punir do primeim dia útil seguinte i presente piiblicuçüo. n teor do $5' dri an. 109 do Lei ai.' 8.666. (Ir 21 ile julihi, <Ic 1993. 

Br;~iii;i-DE 17 <Ir xii;iii,o ilc LOII 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE ~ I A C É D O  

F~uicIeute (12, Ctm,ih4, 

ANEXO I 

REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DOS CERTAMES 

ANEXO I1 
IMPUGNAÇOES AOS EDITAIS 

Este <Iiiçurneiito pode ser \,eriticuilti ~ i i i  elidcrci;o eletfinico hnp://\n~v~in.p\~.hdgm~Ic*Ldehbnl. 
pelo ciiiligo lllX132111 1l13IXlHlOXX 

051i200Y 
052/LOOY 
OZi200Y 

Documento nsriiiadi, digit~linente conhmie MP n' 2.200-2 ile 24/11X~Oill. que iti\titui 4 
Irifmeatnituru de Chiives Púhliciis Bm~ileire - ICP-Brd\il. 

IfUn<iranl<a 
Rio 40 Sul 

Tnirnhudo Central 

,a*<> d<IL catarinr 
i l i i o l i  lill8llhi1ZOlli 
illi,,i,,li,X,ibh,li,li, 
5liliiiiIIIIRIINIZlllii 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica no 2341201 11 CPLRISCE-MC 

Assunto: Encaminha-se a cópia n. 1 da licitante Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda - conc. 049109, localidade de Rio dos Índios l~s  - já homologada em 
10.09.10 e com Portaria Ministerial n." 91412010 de 1811012010. 

Referência: Cópia n. 1 do processo no 53000.0 1 1 1351201 0-47 

SU ' O EXECUTIVO 

1. A Cópia n. 1 da licitante Oliveira & Perin Assessoria e Comunicações Ltda. - 
Conc. 049109, localidade de Rio dos ÍndioslR~, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da 
República para reanálise. Ressalta-se que a proponente já detém portaria ministerial onde 
outorgou permissão à interessada para explorar pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada no município acima citado. 

2. Foi realizadas, em nome da proponente em comento, pesquisas junto aos sítios 
eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da Primeira e Quarta 
Região, bem como Justiça Federal do DF, SC e RS - docs. em anexo. 

3. O extrato eletrônico atestando a existência do canal licitado (Canal 23 1, Classe C) 
no Sistema de Informação dos Serviços de Comunicação em Massa, SISCOMIANATEL, doc. 
em anexo. 

4. Realizada a verificação junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD e 
Sistema de Acompanhpmento de Controle Societário - SIACCO, ambos da ANATEL, acerca 
dos limites fixados pelb art. 12 do Decreto-Lei no 236167, no tocante à entidade e seus sócios - 
doc. em anexo. 

5. Destaca-se que a localidade Rio dos Í n d i o s l ~ ~  é região de faixa de fionteira, e em 
anexo ao referido processo encontra-se cópia dos autos de Assentimento Prévio 
(53000.02252212011) onde consta o Ato de Assentimento de n.54 publicado no DOU de 
22/06/20 1 1. 

6. Dessa forma, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à CONJUR, para 
providências de sua alçada. 

A consideração sqflerior. 
,O8 de setembro de 201 1. 

1 

G.C.A/CPLR/SCE - 



De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica para as providências 
necessárias. 

Presidenta da Comi de Licitação de Serviços de Radiodifbsão 



Inicio Liiiks Fale Conoscn Mapíl do Sitr 

Você está em: Inicio > Consultas > Processos 

Processos 
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! Nenhuma Parte  Eiicoiitrada p a r a  essa pesquisa !!! 

Buscar PrMiessos 

Nova Pesquisa 

1 Erncaso de dúvidas. fale mnosco: 
Seçáo de lnformaiáo Processual 

(61) 3319-8110, 3319.8411. 3319-8112 e 3319-8225 
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processuais 
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ConsuRa Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: 11.540.921/0001-63 

Nenhuma parãe encontrada com o argumento informado: "11.540.921/0001-63". 

Emitido pelo site w . t r f l . j u s . b r  em 08/09/2011 às 10:21:17 



GsnsuRa Processual pelo GPF/GNPJ da Parte 
Argumento informado: 11.540.921/0001-63 

Nenhuma par2e encontrada com argumento iinfomado: "11.540.921/0001-63". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 08/09/2011 às 10:21:17 
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Cur~sulre Processual 1 
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processual (online). 

ãálcttlos Ji~oJtcirliis 

Recktrsos Repetilivo 

Intranet 

I 1 k3~4i&ker 1 
Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 
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consultar processos. 

Precatórios o RPVs 
Clique aqui para 

outros a~and;=ai?~cn'ros  solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 

I S I  Rio Grande do Sul está disponível no site 
através da consulta 
processual (online). 
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Intranet 
I I 
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Tribunal Reaional Federal da Primeira Reaião 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
(61) 3314-5225 
Processo n$o encontrado. 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 0810912011 às 10:23:07 Consulta respondida em 0,121 segundos 
Este s e M p  tem caráter meramente informatim portanto SEM cunho oficial. 
Edifício Sede 1: SAUISUL Quadra 2, Bloco A, ~ r & a  dos fribunais Superiores 
CEP: 70070-900 BrasllialDF - Telefone: (61) 3314-5225 
O 201 1 Tribunal Regional Federal da Primeira Região. Todos os direitosreservados. 

CPF: 

Senha: 

I JEF 
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@& Ministério das Cornunica$óes Destaques d o  Governo 

a Menu Principal SISCOM :: Sistema de Infonnação dos Serviços de Comunicação de Massa / menu ajuda 

UF: RS 

SERVIÇO: FM 

Entidade Latitude Longitude Canal Azimute ERP CL Obs. 
(Kw) 

Localidade: Rio dos índios 

OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICACOES LTDA 27S180100 52W502700 231 c (zc)(**) 
Usuário: - Data: 08/09/2011 Hora: 10:26:11 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [lr] 0 [ ~ e ~ ]  0 



a Ministério das Cornunica$&s Desiaques do Governo 

& Menu Principal 

Consulta Geral 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

231 - OUVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICACOES LTDA RS Rio dos Índios FM C 

Usuário: - Data: 08/09/2011 Hora: 10:28:57 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [ I ]  [ ~ r ]  r] [ ~ e ~ ]  0 
I 



BOM D I A  
DE ALENCAR 

& Menu Principal V ÇIACCO >>>> Consultas Gerais >>» Consulta Sócios e Diretores I teia menu ajuda I 
- - - 

Consulta Sócios e Diretores 
Critérios selecionados 
Nome da Entidade : adriane perin de oliveira 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 



MinistPrio das CornunicaçOes Destaques do Governo 

BOM D I A  
GISELE CORREA DE ALENCAR 

& Plenu Principal v SIACCO »» Consultas Gemis Consulta Sócios e Diretores I '"ternet teia menu ajuda I 

Consulta Sócios e Diretores 
Critérios selecionados 
Nome da Entidade : simone perin 

ffio foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 



ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNIC~ÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICH 

COTA no 04781201 11J FBICONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.01113512010-47 
Interessado: OLIVEIRAGiPERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletroniea, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

L o  
a Brasília, de 2, "hb'sd de 2011. 

COTAJFB -0478/2011 



EDITAL DE CONCORRÊNCIA 04912009 - CELfMC 

Brasíiia (DF), de de 2009. 



DO OBJETO 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DOS cRITÉRIos PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

DAS ATRIBUIÇOES DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE H A B ~ A Ç Ã O  

11 DA ANÁLTSE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HÂBILITAÇÃO 

DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DOS cRITÉRIos DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

DO JULGAMEWTO DAS PROPOSTAS 

DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

DAS PENALIDADES 

DOS RECURSOS, REPRESENTAÇOES E IMPUGNAÇ~ES (CONTRA-RAZOES) 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

ANEXOS 



O MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, toma 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada (FM), na localidade de Rio dos Índios - RS, cujo Preço Mínimo da 
Outorga é de R$39.213,94 (trinta e nove mil duzentos e treze reais e noventa e quatro centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia de 
de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nQ 236, de 28 de'fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nQ 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de.dezembro de 2.002; assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora $m Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de Rio dos Índios - RS pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes 
características: FreqüênciaICanal: 231 (duzentos e trinta e um); Classe: C, Grupo de 
Enquadramento: A. 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

/ LICPTAÇÃO N." - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasilia - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propost&, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para jus tificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
Úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 



2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

C 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n." 10.61 0, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 



4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n." 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada 4% vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 



encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2" da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, peiigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade$conôrnica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 



c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

d) se os débitos a que se referirem os titulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não eitejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 
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5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n." 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 



c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,O (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: ' 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativ: de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "cc e 'W7 do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 



6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jomalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO IIí (TI). 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO IlI (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO IIí a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei no 4.1 17, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jomalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO IIí (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO TV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO TV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 
rr 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



a) de documento de identidade; 

b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentaqão de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

Documentação de Habilitação: 

oncorrência nQ 1 - CELIMC 
SERVIÇO DE RADIODIE'USÃO 



ndicar a localidade de interess 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 



9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

I 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABIEITAÇÃO 



11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos "HABILITADA" e 'S\TÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membfis da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSLFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 



12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edita1 e seus Anexos. 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

P l  = 65,O x [(%TI - 5) / (%TI + 5)], para 5% I T I 8% 

- Condição Mínima: %TI = 5 
- Condição Máxima: %T1 = 8 
Legenda: 
%TI=  TI x 100 / 1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 / 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [ (T i3  - 5) / (%T3 + 5)], para 5% < T < 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 



T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO IíI. 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no 5 4" do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nQ 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Coinissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 
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14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 



PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9 O  do Decreto no 
85.064, de 26 de agos? de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FO LIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 



outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionáridpermissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionáridpermissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/pennisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionáriaípermissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 
objetivando o cancelamento da outorga. 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAzÕEs) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da .ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intima~ão, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior-prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transconido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

C 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, 5 5", da Lei n." 8.666193. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 



e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuitomanifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. l0 da Portaria.de n." 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO I1 - Modelo de ~eclaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 m X O  III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 
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ANEXO I 

Ref.: Concorrência 1 -CEL/MC 

.................................. inscrito no CNPJ no .................... por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ..................................... portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no .......................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO I1 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

tl 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



Edital Concorrência n." / 

Localidade: UF: 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: Data: / / 

1. Programas jomalísticos, educativos e informativos: 

Programas jomalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

3. Programas culturais artísticos e jomalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas de serviço noticioso de 
caráter geral 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Tempo dos programas em 
minutos 

(T2) 

Programas culturais, artísticos e 
jomalísticos de caráter local 

(%T2) 
T2 x100 / 1440 

8. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 

Tempo dos programas em 
minutos (T3) 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

(%T3) 
T3 xlOO / 1440 

Quantidade de meses (T4) 



ANEXO TV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

3. Edital da Concorrência: nQ -CEWMC 

4. Serviço 

5. Localidade: W: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

1" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO , NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos - dias do mês de do ano de , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e ? 

CNPJ n" , representada por seu y 

assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n." , de - de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo n" , publicado no 
Diário Oficial da União de - de de , para explorar o serviço de 

, na cidade de , Estado de , 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão , 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
1 - CEWMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, Concorrência nQ 

apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

oi pago concomitantemente a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ( ) f 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Mipiistério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jomalístico; @ 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada é a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

d 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO HI do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasilia - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1 : Edital de Concorrência nQ 1 - CELIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas : 



ANEXO VI 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nQ do 
CPIj? a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ 1 - 
CELIMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnaçóes, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

- 

70044-900 Brasília-DF -. - 
Tel.: (6 1) 3 1 1-6242 - 321 -7484 - Fax: (6 1) 3 1 1-6583 

Ofício n" 64 120 1 11GM-MC ". 
BraSilia, 24- de outubro de 20 1 1 .  

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00784 201 1 2 vol 
- 53000.02034212011 

MC 00788 201 1 Cópia 1 
- 53630.000 1 1312002 

MC 00789 201 1 Cópia I /  
- 53650.00070 112000 

MC 00790 201 1 Cópia 1 6~ 
- 53000.01 1135/2010 / 53000.022522/2011 

MC 00791 20 1 1 3 volumes 
- 53000.00290212003 tl 

OFATOSNORMATIVOSS 



proc: 53000,0225221w011 
Interessado: Oliveira & Perin Assessoria e 

Comunicações Ltds 
Assunto: Assentimento Prévio 



- - 
% r ;:t:,.(-J, ??, j* 

SERWÇO PUBLICO FEDERAL % : ~ L  

M I N I S T É ~ ~ ~ O  DAS COMUNICA@ÕES "i. ."$ " * $,@ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Despacho: \ 12011 

Referência.: No 53000.022522/2011 
Assunto: Assentimento Prévio 

Tendo em vista a documentagão anexa, tratando d~ assunto em 
I tela, relativamente a OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES 

LTDA, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo. 

~rasilia, l h e  aio de 201 1. A 
MARIA SALETE BORG LMEIDA LEONARDO' 

Chef 

De acordo. Proceda-se a dbertura de processo conforme proposto. 



REQUERIMENTO DE ASSENTIMENTO PRÉVIO 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COM~SSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 
Exmo. Sr. Presidente ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
BRAS~LIA - DF 

OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA, 

devidamente registrada no CNPJ sob n. 11.540.92110001-63, com sede na AV. 

Coronel Ernesto Bertaso, n.O 826, Bairro Centro, CEP 89850-000, Município de 

QUILOMBO, Estado de SANTA CATARINA, através de seu representante legal, 

vem apresentar a documentação necessária para a obtenção do Assentimento 

Prévio para a "EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

NA LOCALIDADE DE RIO DOS ~NDIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL", 

conforme solicitação em Diário Oficial da União na data de 18/03/201'l, Seção 3, 

Página 88, nos termos do artigo 9O do Decreto n.O 85.064180. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

/ ~ A D R I A ~  PERIN DE OLIVEIRA 
CPF 026.979.929-01 

Diretora 

TABELIONATO QUILOMBO 
Alclono Mtneghettl - Tlbsl l l  Ds8lgnada 
Rua Marechal Doodoro, ~10.8a1a01-Oentro -QUIIO~~OIB(I. Fone: (48) 8?4804a7 
---- - - --- - - -.- - - RECONHECIMENTO 066163 -------------.----. 

Reconheço a assinatura por AUTENTICA de 
( 1 ) A D R I A N E  LERIN DE O L I V E I M  ------------------ 

í"rto~uméntos: R$ 2,00 .r selo: R$ I ,OO --Total: R$3,00 



REQUERIMENTO DE ASSENTIMENTO PRÉVIO 

'AO 
EXMO. SR. SECRETARIO EXECUTIVO DO CONSELHO DE DEFESA 
NACIONAL 
BRAS~LIA - DF 

OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA, 

devidamente registrada no CNPJ sob n. qq.540.92110001-63, com sede na AV. 

Coronel Ernesto "Bertaso, n.O 826, Bairro Centro, CEP 89850-000, Município de 

QUILOMBO, Estado de SANTA CATARINA, através de seu representante legal, 

vem solicitar a essa Secretaria, o Assentimento Prévio para a c c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL NA LOCALIDADE DE RIO 

DOS ~NDIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL", conforme publicação em 

Diário Oficial da União na data de 18/03/2011, Seção 3, Página 88. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

QUILOMBO/SC, 21 de março de 201 1. 
' 

~ P F  026.979.929-0q 
Diretora 

TABELIONATO QUILOMBO 



OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇ~ES LTD 
CONTRATO SOCIAL 

ADRIANE P E N N  DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime de com~inhão parcial de 
bens, einpresiiria, natural de Quil~inboISC, nascida em 30 de ii~arço de 1981, portadora da 
cédula de identidade1RG no 3.570.3 12, ,expedida pela SSPISC, em 20 de junho de 2008, 
inscrita 110 CPFIMF sob no 026.979.929-01 residente è domiciliada ila Av. Coronel Ernesto 
Bertaso, n.O 826, Centro, CEP: 89850-000, na cidade de Quilombo, Estado de Santa Catarina; 
e SIMONE PERIIN, brasileira, solteira, assistente social, natural de Q~iilonibolSC, nascida 
e111 16 cle. julho. de 1984, portadora da cédula de ideiitidade1RG no 3.882.378 expedida pela 
SSPISC em 09 de julho de 2009, inscrita no CPFIMF sob no 041.601.199-30, residente e 
donliclliada na Av. Coronel Ernesto Bertaso, n." 826, Centro, CEP: 89850-000, na cidade de 
Quilombo, Estado de Santa,Catarina; resolvem, por este instrumento particular de contrato e 
lia mellior forma de direito, constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos 
artigos 1.052 a 1.087 da Lei n." 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas deiilais disposições 
legais aplicáveis a espécie e pelas cláusulas seguintes: 

I - TIPO, NOME EMPRESARIAL, SEDE E FORO 

CLÁUSULA 1" - OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA é 
uma sociedade limitada, a qual se rege pelas disposições do art. 1052 e seguintes da Lei no 
10.40612002, por este contrato social e, supletivamente, nas suas omissões, pelas disposições 
aplicaveis às Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA 2" - A sociedade gira sob o nome empresarial de OLIVEIRA & PEIZIN 
ASSESSORIA E COMUNICAÇOES LTDA. 

CLÁUSULA 3" - A sociedade tem sua sede e foro nesta cidade de Quilombo, Estado de 
Santa Catarina, Av. Coronel Ernesto Bertaso, na0 826, Centro, CEP 89850-000, no 
município de Quilombo, Estado de Santa Catarina, podendo abrir filiais e agências em 
qualquer parte do território nacional, quando lhe convier, destacando o capital que julgar 
conveniente. 

\ 

@ 
I1 - OBJETO E DWRAÇÃO 

CLAUSULA 4" - A sociedade tem como seu objeto a execução e exploração dos serviços de 
radiodifiisão, em caráter comercial, em qualquer de suas modalidades, mediante concessão ou 
permissão do ministério das com~inicações, com orientação educacional, baseada em 
princípios éticos, privilegiando as finalidades artísticas, educativas, culturais e iiifornlativas, 
com a produção e divulgação da cultura nacional e regional e promovendo os valores éticos e 
sociais da pessoa e da família. Prestar assessoria e consultoria e desenvolvimento de projetos 
para muiiicípios visando à captação de recursos federais e èktaduais. 

CLÁUSULA 5" - No que se refere a exploraçiio do serviços de radiodifiisão, a sociedade 
iniciará suas atividades somente após receber outorga de concessãolperinissão do poder 
coiicedente. Para os outros objetivos, as atividades iniciar-se-ão quando do registro deste 
contrato pela Junta Coiliercial e seu tempo de duração será indeterminado. 



., 111 - CAPITAL E COTAS 

CLABTSULA 6" - O capital social é de R$ 35.000,OO (trinta e cinco mil reais), dividi 
35.000 (trinta e cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1 ,O0 (um real) cada quota, já 
totalmente integralizado e assim distribuído entre os sócios: 

ADRIANE PERTN DE OLIVEIRA subscreve neste ato com 19.250 (dezeilove mil, 
duzentas e cinquenta) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, somando, portanto R$ 
19.250,OO (dezenove mil, duzentos e cinquenta reais), integralizado na preserite data, em 
moeda corrente do país. 

S6cias 
ADRIANE P E N N  DE OLIVEIRA 
SIMONE PERIN 
TOTAL 

SIMONE PERIN subscreve neste ato com 15.750 (quinze mil, setecentas e cinquenta) quotas 
no valor de R$ 1 ,O0 (um real) cada uma, somando, portanto R$ 15.750,OO (quinze mil, 
setecentos e cinquenta reais), integralizado na presente data, em moeda corrente do país. 

PARÁGRAPO ÚNICO: O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas 
físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos. 

quotas 
19.250 
15.750 
35.000 

CLÁUSULA '7" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidasiarnente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA 8' - As cotas são indivisíveis em relação, à sociedade que, para cada uma delas, 
recoilh&erá apenas um 

' I . . 

CLÁUSULA 9" - A propriedade das empresas de radiodifusão é privativa de brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez (10) anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras e que tenham sede no país. 

valor 
19.250,OO 
15.750,OO 

R$35.000,00 

\ 

CLÁUSULA 10" - Para atendimento à legislação pertinente a Faixa de Fronteira a sociedade 
observará os seguintes quesitos: 

I 

I - Até o limite de 70% (setenta por cento), o capital social sempre pertencerá 
direta ou indiretamente a brasileiros natos ou nahiralizados há mais de 10 
(dez) anos ou por pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras com 
sede no País; 
11- O quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de 213 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros; 
I11 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
sociedade caberão a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos; A ,  

IV - As ações representativas do capital social serão inalienáveis e 
incaucionáveis a estrangeiros ou a pessoas jurídicas; e 
V - A sociedade não poderá efetuar alteração do presente Contrato Social 
sem prévia autorização dos órgãos competentes, quando assim for exigido 
pela lei. 

'%O 

55 
45 
100 



CLAUSULA 11" - A sociedade poderá ser adininistrada por qualquer dos seus sócios ou, 
ainda, por pessoas que não particip-em do seu quadro societário, que atuarão com a designação 
de Diretor. 

GLÁUSULA 12" - A adnliilistração da sociedade e o uso da denominação social competirá a 
sócia ADIUANE PERIN DE OLIVEIRA, já qualificada no preâinbulo do presente 
instrumento, com a designação de Diretora,' que a representará ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, agindo sempre na defesa da sociedade' e, dos interesses sociais, ficando 
dispensado de prestar caução. 

CLAUSULA 13" - A Administração da sociedade estará sempre a cargo de brasileiros natos 
ou iiaturalizados 1iá mais de dez (10) anos, e a respectiva investidura no cargo somente 
poderá ocorrer após terem sido aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo. 

CLÁUSULA 14" - É expressamente vedado aos Diretores utilizar-se da sociedade em 
negócios e transações alheios aos objetivos e interesses sociais, bem como, prestar fianças, 
avais, endossos aceites de favor ou abonos em geral a favor de terceiros e estranhos aos fins 
da sociedade, 

CLÁUSULA 15" - A título de pró-labore, por serviços prestados à sociedade, os Diretores 
poderão retiras mensalmente quantia a ser ajustada. 

CLAUSULA 16" - Os Diretores poderão constituir procuradores, inclusive com poderes de 
admiilistração, devendo, nesta hipótese, ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
(10) anos e os respectivos nomes submetidos à prévia aprovação do órgão competente do 
Poder Executivo. 

V - DELIBERAÇ~ES SOCIAIS 

GLÁUSULA 17" - As deliberações serão tomadas por maioria de votos que correspondain a 
mais da metade do capital social, desde que a lei ou o contrato não exijam outro quorurn para 
decisão da matéria objeto da deliberação. 

$ 

CLÁ~JSULA 18" - Has deliberações sociais dar-se-á preferência a forma prevista no 5 3" do 
ai-t. 1072 do Código Civil, ou convocar-se-ão os sócios na conformidade do disposto no $ 2' 
do mesmo artigo. 

CLÁUSULA 19" - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

CLÁUSUEA 20" - O exercício social se encerrará no dia 31 de dezembro de cada ano, 
quando será levantado um balanço geral para a apuração dos resultados, sendo que os lucros 
ou prejuízos verificados serão repartidos ou suportados por todos os sócios, na proporção de 
suas cotas. 



CLAUSULA 21" - No interesse social e a critério da adininistiaçãu os ;~icros verificados 
poderão ser utilizados, total ou parcialmente, para a constituição de fun(los de reserva, 
inclusive para aquisição pela sociedade de suas próprias cotas, ou mantidos erri suspenso. 

VI1 - CESSÃO E TMNSFERÊNCIA DE COTAS 

CEAUSULA 22" - E permitida a cessão e si transferência de cotas entre os sócios. 

CLÁUSULA 2 Y  - Qualquer cessão ou transferência de cotas a terceiros, o11 direitos a elas 
relativos, só poderá ocorrer com o consentimento unânime'. e expresso dos demais sócios, os 

. , 

quais terão direito de preferência. 

VIII- RETIRADA, INTERDTÇÃO OU FALECIMENTO DE S ~ C I B  

CLÁUSULA 24" - A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição ou morte de 
qualquer dos sócios. Ocorrendo morte ou interdição, poderão ser admitidos iia sociedade os 
legítimos herdeiros e sucessores do interdito ou do de cujus, coni as qu'otas de capital que 
aquele ou este possuía na sociedade, desde que assim consinta a unanimidade dos demais 
sócios. A retirada de sócio que não mais deseje permanecer na sociedade ou que dela venha a 
ser excluído, não a dissolverá, devendo-se proceder a apuração do capital do sócio retirante, 
excluído, interdito ou falecido. 

CLÁUSULA 25' - A apuração do capital do sócio retirante, incluindo-se nesta categoria os 
que exercerem o direito de recesso ou aqueles excluídos da sociedade, .ou :do capital do sócio 
interdito ou falecido, cujos sucessores e legítimos lierdeiros não tenham interesse ou não Ihes 
seja permitido- .ingressar na . sociedade, será, feita com base em balanço. especialmente 
levantado, sendo Os reipectivqs haveres pagos eni doze (12) parcelas'mensais e consecutivas, 
vencendo-se.a primeira sessenta (60) dias' após a assinatura. do respectivo instrumento de 
alteração cont&tual. 

IX - DISSOLUGÃO DA SOCIEDADE 

, CLAUSULA 26' - A dissolução da sociedade poderá ocorrer a qualquer tempo, nas hipóteses 
previstas ein Lei, por deliberação unâniine dos sócios ou, ainda, por deliber.ição dos sócios 
que representem a maioi$a absoluta do capital social. 

p Único - Qualquer que seja a liipótese, na dissoluçáo e liquidação da 
sociedade serão observadas as disposições do Código Civil, aplicáveis ao 
presente contrato social. 

X - DISPOSIÇQES GERAIS 

CLAUSULA 2'7" Os administradores declaram sob penas da Lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrareill sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
teinporariainente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimeiltar, de prevaricação, peita 
OU suborno, concussão, peculato, ou contra econoinia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra iiormas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica 
ou propriedade. 



. 
direitos e obrigações emergentes deste contrato; renunciando-se, expressamente, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem jiistos e contratados, assinam o presente instrumento' de constituição da 
sociedade, lavrado em tantas vias quantas as necessárias para o devido arquivameiito na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina e servirem de prova entre as partes, na presença das 

Quilombo/SC, 09 de Fevereiro de 201 0. 

(3 
0~Y-e i-Qstxc~-r, 
SIMONE PERIN 

/ '  C P ~ :  026.979.929-01 

Diretora 
CPF: 041.601.199-30 

Sócia 

*UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
\fyIBi ~í CERTIFICO O REGISTRO EV 10/02/2010 SOB N? 42204445099  rotocol colo: 101027548-6. DE 1010212010 

0L.lVEIKF. & PERIN ASSESSORIP. E 
c o b f u r ~ x c ~ ~ S ~ s  LTDA 

MONIQUE OLINGER PHILIPPI 

SECRETÁRIA GERAL 

TABELIONATO QUILOMBo 
Alclono Menoghsttl - ~sbsllàDe&nida 
Rur Marechal Doodoro, 210 -Sala 01- Centro - QullornbolSC. Fono: (49) 33464497 



. . . . . .  . . . . .  . .  Alclons Mensphsttl - Tabellii ~eslgnada 
..... . . -  

: ... Rua Marechal Daodoro, 210 - Sala01- Centro - QullombolSC. Fone: (49) 33463497 
. ... ____-____________-_----- AUTENTICAÇAO 026829 --------------- 

. 
Autentico a presente c6pia reprográfica, que confere com o original que 

me foi apresentado, e dou f4. (Decreto Lei 2.148, de25/04/1940). 

----------_________----- SC. Fone: (49) 3346-3497 

I 



JUSTIÇA ELEITORAL 
78a ZONA ELEITORAL DE QUILOMBO - SC 

AV CEL ERNESTO BERTASO 1300 SL5 ED DOM VICTÓRIO Telefone 49 3346 3361 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NAO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: SIMONE PERIN 
Inscrição: 040507480930 Zona: 78 Segão: 5 
Município: 82791 - QUILOMBO UF: SC 
Data de nascimento: 1610711 984 Domiciliada desde: 23/02/2001 
Filiação: ELISETE PERIN 

DANILO PERIN 

Em 11 de abril de 20'i 'i. 

~ecnick Judiciário 



JUSTIÇA E-LEITORAL 
7aa ZONA ELEITORAL DE QUILOMBO - SC 

AV CEL ERNESTO BERTASO 1300 SL5 ED DOM VICTÓRIO Telefone 49 3346 3361 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

I 

Eleitora: SIMONE PERIN 
Inscrição: 040507480930 Zona: 78 Seção: 5 
Município: 82791 - QUILOMBO UF: SC 
Data de nascimento: 16/07/1984 Domiciliada desde: 23/02/2001 
Filiação: ELISETE PERIN 

DANILO PERIN 

Em 11 de abril de 201 1. 

R RTE 
Técnico Judiciário 

. - )  Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, a atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



(@O( L.-. TELEFONE F I X O  
- ,  

BRASIL TELECOM S.A. 
&v Madre Benvenuta. 2030 Bairro Itacorubi 
CEP 03035-900 - Florianópolis - SC 
CNPJ Matriz 7fi.535.764/M)O1-43 
CI\IPJ 76.535.764/0322-66 I.E. 25.042.764-8 

' l~lllil~l~lllllill,lllllllll,lll~ll,ll~lllll,,~ 
CTC FL0RIANC)F'OLIS SC PLY 

C 
P DANILO PERIN 
iIS 
h AV CEL ERNESTO BERTASO 001322 
m 
ln CENTRO 

c'i 89850-000 QUICOMBO - SC 

Fatura de Serviços de Belecornunicaf;ões ?:i,: 
?#<!i, 

Período de: 22/61/2811 1 a Zll/(li%/SQI 3 liO1 

Fatura: ?'103.001031330 - Contrato Agrupador: 700.790.736-0 - l a  Vi%. 

Número de seu telefone Mês de referência - 
148 3345 3425 Marq;~ 281 'i 

-- L 

- 

TABELIONATO QUILOMBO 
Alcloni Msneghettl - TabellU Designada - Marechal Deodoro, 210 - Sala 01- Centro - QullombolSC Fone: (49) 3346-3497 

') -....-..-....---.. .... AUTENTICAÇAO 026943 ............................ 
, ,-.Lntico a presente cápia reprográfica, que confere com o original que 

me foi apresentado, e dou f6. (Decreto Lei 2.148, de 2510411940). 

I 

Só na Oi v o c ê  tem M ó v e l ,  Banda Larga, Fixo, DDD e rriiiito mais. 
E v o c ê  sb t e m  a ganhar:você aproveita todos os seus 
benefícios como cliente Oi e, em breve, muitas novidades 
ainda vêm por ai. 

Quer s a b e r  i-iiais? Acesse w:o i . com.br  ou ligue p r a  103 14. 

Veja o que estb sendo cobrado 
b SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 

I Data de vencimento 

09/83/2011 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 
SERVICOS I.OCAIS HORARIO REDUZIDO 

Valor de sua conta 

R$ 185,79 

CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
INTERLIRSANOS 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEI. 
CHAMADAS PARA MOVEL 
CHAMADAS RECEBIDAS DE MQVEL A COBRAR 

-- -- 

F DOCUMENTO FINANCEIRO 
ITENS FiNAl\ICtlROS. 
DIVERSOS - OUTRAS EMPRESAS 

I F SERVICOS EMBRATEL(DU\IIDAS 103 14) 1,119 -- 
Total a pagar 185,79 -- 

Código de Garras 

a# T E ~ , E F O N  E FIXO 8467Q008001 7 85790027700 8 790736201 "1 0 3301 40500000 6 C? 
(:3cr.i o lpagaiiieiito seja efettiaclo coin clieque, essa coiiia ser5 qciitada apbs s ro'i7peiijaq3i.7 d~ I W S ~ W  I Sequencial Telefone 

UÉB~TO AUTOMAT~CO EM CONTA CORRENTE 
Caso sua fatura nào tenha sido debitada, você poderá efetuar 
o pagõmenro em qualquer casa loterica Caso tenha dúvidas, 
fale conoscc. 103 14 



Município de Quilornbo - 

oflclai do Reg. clvll do 

............................. 

............................. 

............................ 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
J&$$\$% SECRETARIA DE ESTAW GA SSQLIUMIA P I ~ L I L I W  E DCIESA DO iilDAD6U 

P A ~  ;i;,W+$&# 11ùSTiTüTO GERAL PE PERIC1:IP d,:xp+- II\S;ITLITG DE IDENTIPICAC~! 



. . . - -. - . . . 
Alclone Meneghettl - Tabellíi Deslanada 
Rua Marechal beodoro; 210 - Sala01- Centro - QullomboISC. Fone: (49) 33463497 
......-.....-..--..----------- AUTENTICAÇAO 026829 ............................ 

Autentico a presente cbpia reprogrhfica, que confere com o original que 
m! foi apresentado, e dou fé. (Decreto Lei 2.148, de 25/04/1940). 

Quilombo, 11 de abril de 20 ,-, * 

Em test.- da verdade. 
-, - CAMILA ROSSONI- Escrevente Notarial 

7 t selo: R$ $,O0 -- Total: R$3,17 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

REGISTRO DE CASAMENTO 
bv. 16 - B, fls. 93 e v", Termo n0540'7 

Nome: 
SALMO BIAS DE OLIVEIRA. . ADRBANE PERIIN 

~atrí6uía: 

Data de Registro do Casamento 
---A-- -- Ano I vinte e doisde janeiro de dois mil e dez 

Regime de Bens do Casamento - 
( Comunhão Parcial de Bens. 1 

'"orne que cada um dos cônjuges passou a utilizar 

PALMO --- DlAâ DE OLIVEIRA e ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA 
ia 

I 
'"orne que cada um dos cônjuges passou a utilizar 

PALMO --- DlAâ DE OLIVEIRA e ADRIANE PERIN DE -- OLIVEIRA I 
O@ervações / Averbações 

de Casamentos: Airton Carlos Basso de Quilombo - SC. Testemunhas: Danilo Perin; Elisete 
brasileiros, einpresários, casados, residentes nesta cidade. 

i\iomes completos de solteiro, datas e locais de nascimento, nacionalidade e filiações dos cônjuges - 
SALMO BIAS DE OLIIVEIIRA, de nacionalidade: brasileira; estado civil: solteiro; profissgo 
funcionário piiblíco federal, natural de Nonoai - RS, nascido aos: (12-01-1974) doze de 
janeiro de mil novecentos e setenta e quatro; residente e dorniciliado: Rua Tangairái, n0550, 
Lotearnento Bairro Canela, Nonoai - RS. 
Filho de: ACJGUSTQ CAUBI DIAS DE OLIVEIRA, e de JUblCA EVANGELISTA DE 
OLlVEIRA, naturais de Nonoai - RS, falecidos aos 18-08-1994. 
ADRIIAME PERBN, de nacionalidade: brasileira, estado ciwil: solteira; profissão: fkiinsiann%ria 
piiblica municipal, natural de Quilombo - SC, nascida aos: (30-03-1981) trinta de março de 
mil novecentos e oitenta e um; residente e dorniciliada: Av. Coronel Bertaso, 11'281, nesta 
cidade de Quilsrnbo - SC. 
Filha de: DANILB PERiN, nascido em Guaporé - RS, aos 21-05-1955 e de ELISETE 
PERlaaP, nascida em Serafina Corrêa - RS, aos 26-08-1 961 ; empresários; residerites s 
dorniciiiados Av. Coronel Bertaso, n0281, nesta cidade de Quilombo - SC. 
- 

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais O conteúdo da certidão e 
Sandra Maria Alberti Puilombo - SC, 22  de^ janeiro de 
Tellfax (49) 3346-3256 . . 

\ Avenida Cel. Bertaso,S91 . :4 , , ,  , . . . r .  

Cep 89850-000 
Quilombo - SC 



JUSTIÇA ELEITORAL 
78a ZONA ELEITORAL DE QUILOMBO - SC 

AV CEL ERNESTO BERTASO 1300 SL5 ED DOM VICTÓRIO Telefone 49 3346 3361 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

I 

Eleitora: ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA 
Inscrição: 03621 4090949 Zona: 78 Seção: 7 
Município: 82791 - QUILOMBO UF: SC 
Data de nascimento: 30/03/1 981 Domiciliada desde: 14/04/1997 
Filiação: ELISETE PERIN 

DANILO PERIN 

Em 11 de abril de 201 1. 

Técnico Judiciário 

:I 
i Res.-TSE no 21.82312004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, B atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



78a ZONA ELEITORAL DE QUILOMBO - SC 
AV CEL ERNESTO BERTASO 1300 SL5 ED DOM VICTÓRIO Telefone 49 3346 3361 

Certidão 

I Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NAO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA 
Inscrição: 036214090949 Zona: 78 Seção: 7 
Município: 82791 - QUILOMBO UF: SC 
Data de nascimento: 30/03/1981 Domiciliada desde: 14/04/1997 
Filiação: ELISETE PERIN 

DANILO PERIN 

Em I i de abril de 201 1. 

Técnico Judiciário 



I , :  <; + ::>>~ ,, 
.<: ,<g:$), -, Nota Fi 
..'\\\ J.*o,$ cepesc 1343644 
t. .p';< (. !,,, 

'';<I(  li^^^'' Digbib~jçs~ S,A, 

FAT91-201168619831333 041201 4 
1S:i??L O PERIN  .- 

F ~ ~ E L .  ERNEÇTO BERTAS0,826 
B!IBFOOCO~QUIL. CENTRO-QUILOMB0.SC 
~ o c l ~ ~ ~ & l v : 1 8 0 4 , 1 0 , 0 1 1 ~ 2 6 .  ~ e d l d o r : M 1 B 3 0  8 
C1assifloacao:Ol. REÇIDENCIAL -CONVENCIONAL -MONOFASICO 

Lelt. Atual 26669 Orlgom daLPllura LIDA 
Lelt Anlur 26348 Fater da Potencla 
Con~urito MadlFat 211l211 
Wiirnoro de Dlas Faturado 29 IMAWII 292 ~00110 221 
Co,tsunla Medlo Dlarlo (kWh) 7.28 IFEVI~I ,362 JULllO . 277 

MetaMensal 7.26 3,82 4.14 OU1110 188 I 
I < I  

, .  . . , .  . 
Leil Atual 14mlt2011 I MetaTrim. 11.53 7.86 ~. - . , . . ..~ 

MetaAnual 20.08 16.70 . . 
Emi~saolP.presentrico 14m4RG~ll Reallzade 3,60 1,00 2.28 Madla ultlmos 

ConLANEEL: QUILOMEO mosoí(kWh): 286 
Prox. Leitura 1 

Itwns Fsturados 
Falxa de Consumo Quantidade na falxa Tarlfa (RãIkWh) Valor(R$) 
CONSUErlO 160 0,387800 68,17 
CONSUMO 61 0,459180 28,Ol' 
'Total. P r e c n  ( I )  88,18 

r,CoDrancas 
3,42 

IP r s ro  (2) 3,42 
To!al u Pagar IR$) 89,60 .- 

.Composlcao do Preco (Art. 31 Rssolucao 16612005) 
ENERGIA 30,65 1 DISTRIBUICAO 20,91 
TRANSMISSAO 5,90 1 TRIBUTOS 17,61 
ENC. SETORIAIS 11,lO 1 SOMA DEMONSTRATIVO 86,18 

Mensagens 
FATURA DO MES 03-201 1 ARRECADADA POR DEBITO AUTOMATICO 
~ n l c a  loea1,scindo entregue n o  cndereco da propria Unldadc 
Cons~ini ldora.0 venclrnento podnra sofrer altaracao,havando Interesss 
eni outra data,pracure o Atendimonto Presencia1 o u  ligue 0800480120. 

PISPAJEQ , , 0,65 
COFISS 2,98 -..----. --- -. 

Reservado ao Fisco ~ e r i o d o  ~looal:  18104~0i l  . 

5B5E.2DiA.GAB3,2OA4.7C97.20Fi ,4408,2542, 

,\.'C . . - :2>,.;.:. , 
h~ .,bL. ,oV 04,rv " ceúesc 
+.>. >61/2 

. Dis?ribsoj@o S.A. 

NA0 RECEBER - DEBITO AUTBMATICB - BANCO - O01 .AGENCIA - i393 

CASO MA0 OCORRA O DEBITO, UTILIZE O 60D100 ABAIXO PARAPAGAMENTO 

83830000000 % 89600182000 5 O010100201 I i 5851Ft83i333 0 
I 



rn ,d% 
v? 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ,;,?:Jpi " 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ (1 8 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

$43 @ 

MEMORANDO ~.0&1201 ~ICEL-MC 
Brasília (DF), 09 de maio de 20 1 1. 

Ao Senhor 

DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Documentação para obtenção de assentimento prévio - Concorrência 
04912009-CELIMC - Rio dos Í n d i o s l ~ ~  - FM 

I 

uit.iia?!2Rlci aB.3 ctiMciP.Ircap3is 
eR,b,F;ittb - n~ 

. . 53Q80 8233.15.G:8$ '11 "$2 
Senhor Diretor, 

i $$E &P&;$$CE- 
[13,{~ijgnoi l-74;-8 

Segue em anexo documentação apresentada pela licitante OLIVEIRA 

& PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇ~ES LTDA., vencedora da Concorrência n." 

04912009-CELIMC, que visa a obtenção de permissão para a exploração do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada (FM) no município de Rio dos Índiosl'Rs, 

para que seja encaminhada ao Conselho de Defesa Nacional para fins de obtenção do 

assentimento prévio a que se refere o Decreto de no 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

~residente da Comissão ~ ~ b e c i a l  de Licitaçiio 
,(' 

,#li 

i 





5. Diante do exposto, após a citada conferência e de acordo com o que consta do 
quadro acima, tendo em vista que o contrato social apresentado encontra-se de acordo com a 
legislação vigente e atende ao disposto nos incisos I, 11,111, IV e V do artigo 10, do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980, que regulamentou a Lei no 6.634, de 02 de maio de 1979, no 
que atualmente se aplica, tendo a entidade juntado aos autos todos os documentos exigidos no 
artigo 11 do citado Decreto no 85.064180, estando o pedido devidamente instruído, opinamos 
pelo encaminhamento do processo ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República, por ofício a ser assinado pelo Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
para apreciação do Conselho de Defesa Nacional. 

A consideração da Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas. 

Brasília, $3 de %M i& de 20 1 1. 

AL@LdPL 
DENISE MENEZES E OLIVEIRA 

Assistente 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de ,Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-Geral de gegime Legal de Outorgas 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

v 
Brasília,&,( de de2011. 

I 

DERME IOR 
Diretor do Departamento de outorga dèsediços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 9" andar, Sala 907, 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 33 11-6358 

Ofício no !&!O / 120 1 I/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 2 2 de r~l.40 de 201 1. 

I Ao Senhor 
Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 
Palácio do Planalto - 4" andar 
Praça dos Três Poderes 
Brasília-DF 

Assunto: Assentimento Prévio. 

Senhor Secretário Executivo, 

1. Encaminhamos à V.Sa. o Processo n053000.022522/2011, de interesse da 
OLJYEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA, vencedora do certame 
licitatório para a execução do Serviço de Radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
Localidade de Rio dos Índios, Estado do Rio Grande do Sul, que trata de pedido de assentimento 
prévio, por encontrar-se situado em Faixa de Fronteira, com a finalidade de executar o referido 
serviço naquela local@ade, mediante a apresentação da do urnentação pertinente (fls.02/18), 
conforme determina o Decreto nQ 85.064, de 26 de agosto9 / 1980. 

Atenciosamente, 

UQUERQUE NETO 
municação Eletrônica 

drnoICORAT1 CGLO 



GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 
Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 

Coordenadoria-Geral de Assentimento Prévio 

NOTA SAEI-AP N"ll2011- RZi' 

INTERESSADO: OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E 
COMUNICAÇÕES LTDA 

ASSUNTO: Processo MC nV3000.022522/2011, de 
interesse de Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda, CNPJ no 1 1.540.921/0001- 
63, vencedora do certame licitatório para a 
execução do serviço de radiodifusão sonora em 
fieqüência modulada, no Município de Rio dos 
Índios, na faixa de fionteira do Estado do Rio 
Grande do Sul. Solicitação dirigida à Secretaria 
Executiva do Conselho de Defesa Nacional 
visando à concessão de ato de Assentimento 
Prévio (AP) para executar serviço de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada, 
no Município de Rio dos Índios, na faixa de 
fi-onteira do Estado do Rio Grande do Sul. 

NUP: 53000.022522/2011-90 

I Senhora Coordenadora- Geral, 

1. Assunto ! 

1.1. Trata-se de pedido de concessão de ato de Assentimento Prévio formulado 
pela empresa Oliveira & Perin Assessoria e Comunicações Ltda, com sede na Avenida Coronel 
Einesto Bertaso, n q 2 6 ,  Centro, no Município de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
encaminhado pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações à Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional (CDN), para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Rio dos Indios, na faixa 
de fionteira do Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Instrução do pedido 

2.1. Compulsando os autos do Processo MC n" 53000.02252212011-90 verifica- 
se que se encontra instruído com os documentos de fls. 01/18, dentre os quais destacam-se: 
Despacho n"271/2011, de 12 de maio de 201 1; Requerimento de Assentimento Prévio, de 21 de 
março de 201 1 ; Contrato Social, de 09 de fevereiro de 201 0; e Documentos pessoais. 



4.2. O presente processo administrativo trata de pedido formulado pela empresa 
Oliveira & Perin Assessoria e Comunicações Ltda. vencedora do certame licitatório para a 
execução do serviço de radiodifusão sonora em fieqüência modulada, CNPJ ng 1 1.540.921 I0001 - 
63, a qual visa à concessão do ato de Assentimento Prévio para executar serviço de radiodifusão 
sonora em fieqüência modulada na faixa de fionteira. 

4.3. Às fls. 04 a 07, consta Contrato Social, datado de 09 de fevereiro de 2010, 
destacando-se seu objeto social na Cláusula 4" (fl. 04): 

Clhusula 4" - A sociedade tem como seu objeto a execução e exploração dos 
serviços de radiodifusão, em caráter comercial, em qualquer de suas modalidades, 
mediante concessão ou permissão do ministério das comunicações, com orientação 
educacional, baseada em principias éticos, privilegiando as $nulidades artísticas, 
educativas, culturais e informativas, conz a produção e divulgação da cultura 
nacional e regional e promovendo os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família. Prestar assessoria e consultoria e desenvolvimento de projetos para 
municipios visando à captação de recursos federais e estaduais. 

4.4. O capital social da empresa, conforme o Contrato Social, datado de 09 de 
fevereiro de 2010 (fls. 04 a 07), é de R$35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), dividido em 35.000 
(trinta e cinco mil) cotas, no valor nominal de R$ 1 ,O0 (um real) cada, totalmente integralizado, 
assim distribuídos entre os sócios (8. 05): 

4.5. Sobre a administração da empresa, destaca-se a Cláusula 12", do Contrato 
Social (fl. 06), que assim estabelece: 

SÓC'OS 
Adriane Perin de Oliveira 
Simone Perin 

TOTAL 

Cldusula 12" - A administração da sociedade e o uso da denominação social 
comp4tirá à sócia ADRLANE PERIN DE OLIYEIRA, já qualiJicada no 
preâhzbulo do presente instrumento, com a designação de Diretora, que a 
representará ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, agindo sempre em defesa 
da sociedade e dos interesses sociais, Jicando dispensado de prestar caução. 
C..)". 

% 
55 
45 
100 

5. Banco de Dados da Anatel e ao Banco de Dados da SEICDN - Assentimento Prévio 

5.1. Em consulta à ANATEL', em 13 de junho de 201 1, foi constatado a não 
existência de dados referentes à requerente. 

COTAS 
19.250 
15.750 ' 
35.000 

5.2. Consultado o Banco de Dados de Assentimento Prévio verifica-se que não 
foram concedidos anteriormente atos de assentimento prévio à interessada. 

R$ 
19.250,OO 
15.750,00 
35.000,OO 

5.3. Por fim, verifica-se que entidade cumpriu as exigências dos artigos 10 e 11, 
do Decreto nq5.064180. 



Aprovo. Com as informações supramencionadas, encaminho o presente ao Gabinete do 
Secretário - Executivo do Conselho de Defesa Nacional para, smj, encaminhar o ato em 
destaque à publicação em Diário Oficial da União. 

Brasília, 16 de junho de 201 1. 

contra-~lmirante 
Secretário de Acompanhamento e Estudos Institucionais do 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

I ATO ASS. PREV. no Sq , de] 
J !  / L96 12011. 

Publ. - DOU - lgtF i 8'/2011. 

Seção I - ~ á g  3/L/ . 

João Lui lva - Sgt 
Especialista 

Matr. SIAPE nV675891 



Diário Oficial da União - S e g o  I No 119, quarta-feira, 22 de junho de 2011 

11. Auxiliar a SEPPIR no processo dc  consolidação de in- 
formações e de indicadores sociais que revelem a situação real da 
juventude negra brasileira: 

Art. 8". São objctivos da Comissão Permanente de Protcção e 
dc Defesa dos Direitos das Mulheres Negras, dentre outros: 

Art. IQAltcrar para 2% (dois por cento), por uin pcriodo de 
12 (doze) mcses e conforme quota discriminada, a aliquota oó iw- 
lorein do  Imposto de Itnportação do código da Noinenclatura Coinuin 
do MERCOSUL - NCM a seguir: I. Protnover ações, realizar estudos e elaborar propostas que 

protejam e defendam os direitos das mulheres negras, subsidiando o 
CNPIR na formulacão e na imolernentacão de metas e de orioridadcs 

111. Auxiliar o CNPIR na proposição de estratégias de for- 
inulação, aco~npanhatncnto. avaliação e fiscalização das politicas pú- 
blicas para a juventade negra; e 

NCM I DesericEo I Ouotn 
2823.00.10 ITioo anatase 1 6.000 toneladas que visein a aplacar o elevado grau dc exclusão social' dessa po- 

pulação; c An 2" A Sccrci?ria de Com!rcio Extcrior - SCCEX do 
hliniriL<rio do l>escnvolviinentii. Iniliiilnn e CoinCrcio Exicnor - 
hlUIC noderi cdiinr n o n a  co~iinlciiiciitnr. visaiidu cstaheleccr os 

IV. Polencializar a articulação do CNPIR com os órgãos e 
entidades, públicas ou privadas, etn todos os entes e niveis, na ina- 
16ria afeta B Coinissão, objetivando ampliar a cooperação tnútua c 
estabelecer estratégias comuns para a impleinentação de politicas para 
a juventude negra. 

11. Auxiliar o CNPIR na proposição de estralégias que pos- 
sibilitem B SEPPIR executar as açõcs de sua cotnpetència c cons- 
tantes no Eixo 09 do Plano Nacional de Politicas para as Mulheres 
possibilitando nina melhor atuação da SEPPIR junto e? SPM, na exc: 
cução c monitoramento das ações de responsabilidade dos demais 
ininistérios quc atendem aos intcrcsses das mulheres negras. 

critério; de alocação da quota tnebcionada no artigo anterior. 

Art. PEstn Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5". São objetivos da Coinissão Pennanentc dc Acoin- 
panhamento das Politicas de Prolnoção da Igualdade Racial e do 
Ciclo Orçatnenlário e GT de Acotnpanhainento do Plano Brasil sem 
miséria, dentre outros: 

FBRNANDO DAMATA PIMBNTEL 

Art. 9". São objetivos da Coinissão Permanente de Fomento 
B. Criação c ao Forlalcciincnto de Conselhos de Igualdade Racial, 
dentre outros: 

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 
SECRETARIA EXECUTIVA 

I. Realizar estudos e elaborar propostas para estnbclecer me- 
tas e indicadores tendo em vista a elaboração de politicas públicas que 
atendam aos interesses da população negra, indigcno e cigana c dc 
outros grupos étnicos, nas ações executadas pelo governa federal; 

I. Protnovcr ações, realizar estudos e elaborar propostas que 
auxiliein o CNPIR a fomentar que as representações governaincntais 
e do movimento social dos Estados e dos tnunicipios criem c for- 
taleçam os conselhos de promoção da igualdade racial; 

ATOS DE 21 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE D O  GABINETE 
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, na condição de Secretirio-Executivo do Conselho dc 
Defesa Nacional (CDN), no uso do atribuição que lhe foi conferida 
pelos ineinbros desse Colegiado, por tncio da Resolução CDN no i ,  
de 12 de maio de 1999, publicada no DOU no 90, Seção I .  p. 8, de 
13 de maio de 1999; e com base no disposto no art. 37, copttl, da 
Canstituição dc 1988; no Decreto no 4.520, de 2002; no parágrafo 
Único do art. 16, da Lei no 10.683, de28  de  maio de 2003; nos artigos 
2', § 3", c 4O. da Lei na 8.183, de 11 de abril de 1991, alterada pela 
MP no 2.216-37, de 2001; na Lei no 6.634, de 2 de  maio de 1979. e 
respectivos regulamentos, resolve: 

11. Auxiliar o CNPIR no processo de dclinição dc diretrizcs 
para nortear a elaboração do Plano Piurianual - PPA c das peças 
orçainent6rias anuais; 

IL Estiinular a sociedade civil no exercicio do controlc so- 
cial sobre as politicas públicas de pmtnoção da igualdade racial. 

IU. Acompanhar a execução das politicas e das ações contidas 
no Plano Nacional de Promoção da Igualdade Racial - PLANAPIR; 

Art. 10. São objetivos da Coinissão Pennanentc de Coinu- 
nicação e Informação e GT de Articulação do Ano Internacional do 
AFrodescendente, denhe outros: 

I!! Participar na elaboração de critérios e parametms para a 
formulação e i~npleincnlação de inetas e prioridades para assegurar as 
condições dc igualdade a população negra e de outros segmentos 
ftnicos da população brasileira, inclusive na articulação da proposta 
otyaincnt6ria da União; 

1. Propor B SEPPIR ações que visein a democratização da 
coinunicação e garantain o acesso da população negra aos espaços 
midiiticos, inclusive o direito A concessão de rbdio e televisão; 

11. Elaborar estratégias de ação para a efetiva itnpleincn- 
tavão das deliberações da I Conferbncia Nacional de Comunicação (I 
CONFECOM) que dizem respeito B protnoção da igualdade racial; 

V. Prupor cstratéaias do acurnpanh~mcnio, avatiaqja c fisca- 
lilaç8o. b c ~ i  coino a plrticipaçfo nu processo dclihcniiva d r  dlrcir.rc< 
das politicas dc proinoçSo d3 igualdndc racial, p i a  incluir a dlmenrão 
rnci.91 nls politicar piiblicas desenvolvidas em üinblto nacional; 

ao acotnpanhatnento do6rgão ainbiental coinpctenlc, de acordo coin 
a instrução do Processo DNPM n" 48423 86823412010-92, a con- 
clusão do  Dcparlainento Nacional de Produção Mineral, por meto do 
Oficio no I39DIREIDGTM-2011, de 28 de março de 2011 e a Nota 
SAEI-AP n" 053R011-RF 

III. Colaborar coin a SEPPIR no tnonitoramento da itnple- 
inentação das politicas de cotnunicação com recorte racial, fazendo 
cumprir os inecanistnos legais que assegumin o dircito de resposta; e Vi. Recomendar a realização dc estudos, debates e pesquisas 

sobre a situacão da vovulacão ncara e dc outros seamentos étnicos da 
populaq3a brarilcim. ;om'visla;n conirihuir m ~laboraçjo dc pro- 
pns!as dc poliiicas piihl~ca~ que \irem i proinação da igualdadc racial 
c e? el11n1n3qão de todnç ns íorinls de preconcciio c dlscriminiçao, 

IV. Elaborar propostas que auxiliem a SEPPIR a promover 
açõcs de combate ao ncisino na inidia. N" 42 - Dar Assentimento Prévio a IRIA ALZIRA RITTER MUL- 

LER, CPF no 297.298.070-00, para pesqnisar 6gua mineral, numa 
i r a  do 49.R9ha. no local denominado Linha Baú. zona rural. na Art. 11. As Coinissões serão compostas por, no inixitno, 

nove meinbros cada, podendo delas participar pessoas que não fazetn 
parte do Conselho, devendo sempre, cada Coinissão, ser coordenada 
por um (a) conselheiro (a) titular. 

Vil. Propor, em parceria com organismos govcrnamentais e 
não-governatnentais, nacionais c internacionais, a identificação de 
sistemas de indicadores, no sentido de estabelecer metas e proce- 
dimentos, para monitorar as ações de promoção da igualdade racial; 

Municioio de it~oiranea. na faixa de fronteira do Éstado de &ta 
cotari;. condici~nadÕaÓ acotnpanhainento do órgão ambienta1 cotn- 
petcnte. de acordo com a instrução do Processo DNPM no 
48411.815035R011-00, a conclusão do Departamento Nacional de 
Produção Mineral, por meio do Oiicio no 226DIRE/DGTM-2011, de 
27 de abril de 2011 e a Nota SAEI-AP no 71/2011-RF. Q Único. Seinprc qiic possivcl, o (a) coordenador (a) da 

Comissão seri conselheiro (a) rcprcscntante das populações ou scg- 
incntos ftnicos dc que tratam. 

VIíI. Rcalizar estudos que auxiliein na identificação da rea- 
lidade da população negra no contexto da "pobreza extrctna", res- 
peitando as peculiaridades dos sujeitos; H" 43 - Dar Asrcntiiilenio PrÇvio i I ~ ~ D I O  VICENTE PALLOl'tI 

LTUA.. C'SPJ n" 79.859 583itJ001-60, para r%cciiiar serviço dc n -  
diodifuião sonora ciii ondz inCdi3. na hluniclriia dc Caroncl Vivida. Art. 12. Cada Coinissão ter6 um (a) coordenador (a) e rclator 

(a). cabendo a este últiino a exposição em sessão plenaria do parecer 
sobre n matéria cin pnuia. 

IX. Colaborar cotn o CNPIR na elaboração de metas e de 
propostas que garantain a superação dos indicadores sociais dc mi- 
serabilidade, a compor o Piano de Erradicação da Pobreza Extrema; e 

na faixa de fronteira do Estado do Paraná, bem como arquivar na 
Junta Comercial do Estadodo Paran6. Escritório Regional de Coronel 
Vivida, do mesmo Estado, n Quinta Alteração c Consolidação Con- 
tratual, dalada de 16  de noveinbro de 2007, tendo por objeto: tnu- 
dança do capital social, de Cruzeiro para Real, por força das al- 
terações havidas no Sistcina MonetBrioNacionol; aumento do capital 
social de R$ 40.00 (quarenta reais) para R$ 48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais); transferència de quotas do espólio de Mateus Casso1 e 
do espólio de João Justo Piovesan ao invcntariantc e sócio ingressante 
Lino Baggio, CPF no 271.243.200-20; a retirada do sócio Genfsio 
Bonfada, CPF n* 117.336.169-34, que cede e transfere suas cotas para 
o sócio ingressantc Valdeinar Antonio Munaro, CPF no 461,405,220- 
72: e alteração da Adtninistração, que passa a ser exereida pelo sócio 
Lino Baggio, de acordo com a instrução do Processo MC n' 
53740.000120/1999-03, a Nota Técnica no 396!2011/CO- 
RATICGLODEOCISCE, de 28 de abril dc 2011, a conclusão do 
OBcio no 1065001 I/CORAT/CGLDDEOC/SCE-MC. de 09 de maio 

Q Único. Cada Comissão dever6 apresentar rclntório anual 
das atividades do mandato ao CNPIR, corno tainbétn das alividades 
cspeclficna dcscnvolvidns. sempre quando da sua conclusão ou por 
solicitação do Conselho. 

X. Elaborar propostas que visein e? inclusão produtiva c a 
sustcnlabilidadc da população negra. 

Art. 6". São objctivos da 
tnativos. dentre outros: 

Coinissão 8 Permanente de Atos Nor- 
Art. 13. A Secretaria de Politicas de Promoção da Igualdade 

Racial da Presidència da Republica prestar6 a cada Comissão o apoio 
administmtivo e os meios necessirios e? execução dos trabalhos. con- 
forme disposto na Lei no 10.678, de 23 de maio de 2003, pela 
Decreto n' 4.885, de 20 de noveinbm de 2003, e pelo Decreto na 
6.509, de 16 de julho de 2008 e no Regiincnto Interno do Conselho 
Nocional de Promoção da Igualdade Racial. 

I. Promover ações, realizar esludos e elaborar propostas que 
fluxiliein a SEPPIR na defesa c apcrfciçoatnenlo dos marcos legais 
existentes que atendam aos interesses da população negra, indigena, 
cigana, judaica, irabc e de  outros grupos étnicos; 

11. Trabalhar a revisão das norinas que regulamentam f CN- 
PIR, suas ntribuiçõcs e o seu funcionainento; Art 14. Esta Resolução cntn cm vigor nadatadc sua oublicacão. 

111 Acoinplnhar as preposi(.ücs Icgirlnti\as cdc  igiialdndc ra- 
cial c c111 cnírcntailicnio do r.i:isino ein ir3mitc na congrc5so nnciond, 

MARIO LISBOA THEODORO 
Presidente do Conscliio 

Interino 

de 2011 e a Nota SAEI - AP no 730011-RF. 

IY. Acompanhar a trainitnção de ADIN c ADPF que pesem 
sobre a Politica de Igualdade Racial nos tribunais superiores; CONSELHO DE GOVERNO 

CAMARA DE COMERCIO EXTERIOR MESSIAS DA 'SILVA GUZMAN brasileira CPF n' 600 297 069% 
V. Acompanhar a iinplantação das iegisleções e convenções 

interraciais que o Brasil é signat6rio; c 
para. por meio de sucessão de légltitna, adsuirir o itnóvel rural ca: 
dastrada no Sistetna Nacional de Cadastro Rural sob código no 
721.018.018.414-7, coin Brea de 20.57 ha (vinte hectares e cinquenta 

VI. Acoinpanhar os direitos, normas e portarias ein tràinitc 
nos divenos órgãos do governo federal. Altcra a aliquota do Iinporio dc lnq)ort3çjo 

ao amparo d3 R e s o l ~ i o  na OXIOX da Gnipi> 
hlcrc~do Colniiin du hIEIICDSU1. - GM<:. Art. P. São objetivos da Coinissão Perinancnte de Povos, 

Comunidades Tradicionais e Liberdade Religiosa, dentre outros: no 54201.~0119~2009-91; as concl;sõcs da Infonna- 
ção/CPALNP/CONIUN MOA!nS 006!2011, dc 24 de fevereiro de 
2011; dos Despachos n's 024/2011/CGAPJP/CONJUNMONAGU e 
595R011/GAB/ CONJUR-MONAGU, datados de 2 dc março de 
2011, do Aviso na46/2011/MDA, de 12 dc abril de 2011 e da Nota 
SAEI-AP no 74/2011-RF. expedido com ressalva. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE bfINISTROS DA 
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso da atribuição que 
lhe confere o 5 3' do art  5" do Decreto na 4.732. de 10 dc junho de 
2003. e com fnndainento no inciso XIV do art. 2' do mesmo diolotna 

I. Promover ações, realizar estudos e elaborar propostas que 
protejam e defendam os direitos territoriais e socioculturais dos povos 
e comunidades tradicionais - com ènfase para os quiloinbolas, ciganos, 
indigeaas, população judaica, Brabe, palestina c terreiros - respeitando 
e valorizando dc sua cultura, tradição, história e memória; e 

legal, 
Considerando o disposlo na Diretriz no 18/11 da Coinissão de 

Coinércio do MERCOSUL - CCM e na Resolução no 08/08 do Grupo 
Mercado Comum do MERCOSUL - GMC, sobre açõcs pontuais no 
Bmbito tanfário por razões de abastecimento, resolvc od r.e/ere>rdirii, 
do Conselho: 

No 45 - I>ar Asseniiinenio PrCiia B SFCIII.TARIA DO PATRIMÔ- 
NIO I>A UNIAO (SPIJ) pira pro:edci 6 rcgi.13ricaçio íundihria, por 
mrio de ccssio. sob o reainic de runcessin dc direita real de  uso. 

11. Auxiliar o CNPIR na forinnlação de politicas c açõcs quc 
asscgumm o respcito B liberdade religiosa c o dircito dc suas ma- 
nifestações rilualislicas e culturais. onerosa ou araiuita, a 48(quarentn e oito) familias, ocupantes de 

Iisic docii~ncnto pndc scr vcrilicrdo no cndrrcqo cletrünico httpY///wwmv in gavhfauriucddc hinl, 
pelo código 0001201 106220(iüü3 

Documento assinado digitaltnente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institai a 
Infracstrulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 





Présidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - Anexo I1 - Ala B - Sala 206 - 701 50-900 

(61) 341 1-205612329 - assentimento@planalto.gov.br 

Ofício n ? ~ d G  - GSIPRISAEI-AP 

Brasília, da de junho de 201 1. 

Ao Senhor 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7 M d a r  
70044-900 - BrasíliaIDF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. Oliveira & 
Perin Assessoria e Comunicações Ltda 

Senhor Secretário, 

1. Incumbiu-me o Sr. Secretário-Executivo do Conselh'o de Defesa Nacional 
de informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado no 
DOU - Seção 1, nesta data) a OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E 
COMUNICAÇÕES LTDA., de acordo com a instrução do Processo MC n" 
53 000.0225221201 1-90, a conclusão do Ofício no 12011201 1lCGLOlDEOClSCE-MC, de 
27 de maio de 201 1 e a Nota SAEI - AP no 0911201 1-RF, devidamente aprovada. 

2. Restituo o processo MC n~3000.02252212011-90, para o prosseguimento 
dos trâmites legais, coqforme art. 30, parágrafo único, item IV, do Decreto n+!85.064/80. 

I 
Atenciosamente, 

i 

Contra-Almirante 
Secretário de Acompanhamento e Estudos Institucionais do 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 



MTNISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no/ 6 o? 1201 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Assentimento Prévio 

Referência: 53.000.0225221201 1. 

SU ' O EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminhou, para análise 
\ deste Ministério pedido para obtenção de assentimento prévio para executar Serviço de , 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Rio dos Índios, faixa de 
fronteira do Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Oliveira & Perin Assessoria e Comunicações Ltda 
Serviço(s) : OM 
Localidade(s): Jales - SP 

3. Conforme consta nos autos, a entidade foi vencedora da Concorrência no 
04912009-CEL/MC e solicitou a obtenção de assentimento prévio para executar Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Rio dos Índios, faixa de fronteira 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

! 

i 

4. Em maio de 20 1 1, após análise da documentação exigida para assentimento prévio 
(Nota Técnica no 667/201 l/CGLODEOC/SCE-MC, fls 20/21) os autos foram encaminhados ao 
Conselho de Defesa Nacional que, por sua vez, concedeu o Ato de Assentimento de no 54, 
publicado no DOU de 22 de junho de 201 1. 

5. Diante do exposto, atendidos os procedimentos requeridos por meio do 
Memorando no 196/2011/CEL-MC encaminhado à essa Coordenação pela Comissão Especial de 
Licitação, opinamos pela restituição dos autos a referida Comissão para prosseguimento dos 
trâmites legais. 

A consideração superior. 
, b l  de ~ 1 ~ s = d e 2 0 1 1 .  

PATRTCIA TE M CANABRAVA 
Técnico de Nível Superior 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SEWIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÁO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

i COORDENAÇÁO DE ATOS SOCIET~IOS 

I 
MEMO NQ g q  120 1 l/CORAT/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 5 de de 201 1. 

INI~TÈF;II : I  a,*. 3 caw i~piicfi. I;I?EF; ' A PRESIDENTE DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO B R A S ~ L ~ A  . DF 

93QgQ Q439QQJ2Qi..8 1 3% 

1. Trata o presente processo no 53.000.022522/2011 de pedido formulado pela 
licitante OLIVEIRA & PERIN ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA, vencedora da 
Concorrência no 049/2009/CEL/MC, visando a obtenção de assentimento prévio para executar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Rios dos Índios, na 
faixa de fronteira do Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Em 09 de maio de 201 1 o processo foi encaminhado a essa Coordenação pelo 
Presidente da Comissão Especial de Licitação através do Memorando no -196/201 l/CEL-MC, 
constante às fls 19. 

3. Após análise da documentação exigida para obtenção. de assentimento prévio, os 
autos foram encaminhados pela Coordenação de Atos Societários ao Conselho de Defesa 
Nacional, que concedeu ato de assentimento prévio de no 54, em 21 de junho de 201 1, conforme 
se verifica às fls 23/25. 

4. Dessa forma, restituímos o processo em epígrafe para o prosseguimento dos 
trâmites legais, conforme determina a legislação de radiodifusão em vigor. 

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 
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